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República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIX- N• 126 QUINTA-FEIRA, 20 DE OUTUBRO DE 1994 BRASÍLlA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1994 
1- ATA DA 133• SESSÃO, EM 19 DE OUTUBRO DE 

LI -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Parecer 
Referente à seguinte matéria: 
Projeto de Decreto Legislativo no 72, de 1994, que susta a 

execução do contrato firmado entre a FUFMS- Fundação Univer­
sidade Federal de Mato Grosso do Sul, e a AME - Assistência ao 
Menor Enfermo-, por encontrar-se eivado de irregularidade, con­
trariando os ditames das Leis D0 S 6.019, de 1974, e 7.102, de 1983, 
bem como do Decreto-Lei n• 2.300, de 1986. (Redação final.) 

1.2.2- Discursos do Expediente 
SENADOR RONAN TITO - Necessidade de mudanças es­

truturais na Constiruição. Contrário à privatização da Previdência 
Social. 

SENADOR GILBERTO MIRANDA - Críticas à decisão da 
Procuradoria-Geral e do 1CU sobre a concessão de incentivos fis-
cais a empresas de Deputados e Senadores. 

1.2.3 - Apreciação de Matéria 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 72, de 

1994. Aprovada, nos termos do Requerimento n° 732194. À Câ­
mara dos Deputados. 

1.2.4- Leitura de Projetos 
Projeto de Lei do Senado n° 69, de 1994, de autoria do Se­

nador Dirceu Carneiro, que altera dispositivos da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências". 

Projeto de Lei do Senado n• 70, de 1994, de autoria do Se­
nador Moisés Abrão, que dá nova redação ao art. 16 da Lei no 
7 .827, de 29-9-89, que "institui o Fundo Constitucional de Finan· 
ciamento do Norte- FNO, o Fundo· Constitucional de Financia­
mento do Nordeste ~ FNE, e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste ~ FCO, e dá outras providências". 

1.2.5- Requerimentos 
N' 733, de 1994, de autoria do Senador Amir Lando, solici­

tando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei da Câmara no 
114 de 1994. 

N" 734, de 1994, de autoria do Senador lrapuan Costa Jú­
nior, solicitando ao Ministro da Agricultura, Abastecimento e Re­
forma Agrária informações que menciona. 

N" 735, de 1994, de autoria do Senador Esperidião Amin, 
solicitando que sejam considerados, como licença dos trabalhos da 
Casa, os dias 19, 20 e 21 do corrente mês. Aprovado. 

N" 736, de 1994, de autoria do Senador Ronaldo Aragão, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 4 a 17 de outubro corrente. Aprovado. 

N° 737, de 1994, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, 
solicitando que seja considerado como licença autorizada o dia 18 
de outubro próximo passado. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Resolução n• 78, de 1994, que autoriza o Gover­

no do Estado do Rio Grande do Sul a emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul~ LFfRS, cujos recursos 
serão destinados ao giro de 2,1% de sua dívida mobiliária vencida 
no 1° semestre de 1994. Aprovado. À Comissão Diretora parare­
daçãofmal. 

Reda<iio final do Projeto de Resolução n• 78, de 1994. 
Aprovada. A promulgação. 

Mensagem no 287, de 1994, através da qual o Senhor Presi· 
dente da República solicita seja autorizada contratação de opera­
ção de crédito externo no valor equivalente a até duzentos e 
cinqüenta milhões de dólares norte-americanos, junto ao Brazilian 
American Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, destinada 
ao financiamento para aquisição, pela Marinha do Brasil, de bens e 
serviços no mercado internacional, dentro do Plano Parcial de Oh· 
tenção e Modernização da Marinha- PPOM. Aprovada, após pa­
recer de plenário favorável nos termos do Projeto de Resolução no 
81, de 1994, tendo usado da palavra os Srs. Mauro Benevides, 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTODAPAZJÚNIOR 
Diretor Admlolstrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
fLOR!AN AUGUSTOCOUI1NHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

Eduardo Suplicy, Josaphat Marinho, Jutahy Magalhães e Ronan 
Tito. À Comissão Diretora para redação final. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 81/94. Aprova· 
da. À promulgação. 

Mensagem n• 288, de 1994, pela qual o Presidente da Repú­
blica solicita seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, no valor equivalente a até cento e oitenta e cinco milhões 
de dólares nane-americanos, junto ao Brazilian American Mer­
cbant Bank- BAMB - Grand Cayman, destinada à aquisição, pelo 
Exército Brasileiro, de bens e serviços, no mercado internacional, 
dentro do Programa de Modernização da Força Terrestre. Aprova­
da, após parecer de plenário favorável nos termos do Projeto de 
Resolução n• 82, de 1994, tendo usado da palavra os, Srs. Jutahy 
Magalhães, Mauro Benevides e Josaphat Marinho. A Comissão 
Diretora para redação fmal. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 82/94. Aprova· 
da. À promulgação. 

Mensagem no 289, de 1994, através da qual o Senhor Presi­
dente da República solicita seja autorizada contratação de opera­
ção de crédito externo no valor equivalente a até duzentos e trinta 
e nove milhões de dólares norte-americanos, junto ao Brazilian 
American Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, destinada 
ao fmanciamento para aquisição, pelo Exército Brasileiro, de bens 
e serviços no mercado internacional, dentro do Programa de Mod­
ernização da Força Terrestre. Aprovada, após parecer de plenário 
favorável nos tennos do Projeto de Resolução no 83, de 1994, ten­
do usado da palavra os Srs. Mauro Benevides e Josaphat Marinho. 
À Comissão Diretora para redação final. 

Redação futal do Projeto de Resolução n° 83.194. Aprova­
da. À promulgação. 

Mensagem no 290, de 1994, através da qual o Senhor Presi­
dente da República solicita seja autorizada contratação de opera­
ção de crédito externo no valor equivalente a até cento e oitenta e 
um milhões de dólares norte-americanos, de principal, junto ao 
Brazilian American Mercbant Bank - BAMB - Grand Cayman, 
visando a aquisição integral de bens e serviços, no mercado inter­
no, pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito do Programa de 
Reaparelhamento e Mcxlemização da Força Aérea Brasileira. 
Aprovada, após parecer de plenário favorável nos tennos do Pro­
jeto de Resolução n• 84, de 1994. À Comissão Diretora para reda­
ção final. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 84/94. Aprova­
da. À promulgação. 

Mensagem no 291, de 1994, pela qual o Presidente da Repú­
blica solicita seja autorizada a contratação de operação de crédito 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Semestral ________ R$ 23,54 

Tiragem: 850 exemplares 

externo, no valor equivalente a até cento e dezenove milhões de 
dólares norte~americanos, de principal, junto ao Brazilian Ameri­
can Mercbant Bank - BAMB - Grand Cayman, destinado à aqui­
sição integral de bens e serviços, no mercado interno, pelo 
Ministério da Aeronáutica, no âmbito do Programa de Reaparelba­
mento e Modernização da Força Aérea Brasileira Aprovada, após 
parecer de plenário favorável nos termos do Projeto de Resolução 
n• 85, de 1994. À Comissão Diretora para redação final. · 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 85/94. Aprova­
da. À Promulgação. 

Requerimento n• 682, de 1994, do Senador Eduardo Supli­
cy, solicitando, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento In­
terno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei da Câmara no 
151, de 1992 (n• 1.002/88, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
extinção da contribuição sindical a que se referem os arts. 578 a 
591 da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decre­
to-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943, e dá outras providências. 
Aprovado. 

Requetirnento n• 694, de 1994, do Senador Jutahy Maga­
lhães, solicitando, nos tennos do art 172, inciso I, do Regimento 
Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
no 147, de 1993, de sua autoria, que determina que os fustitutos 
Médico-Legais comuniquem à Fundação Centro Brasileiro para a 
Infância e Adolescência as mortes violentas ocorridas com crian­
ças e adolescentes. Aprovado. 

Apreciação do Edital de Privatização da Empresa Brasileira 
de Aeronáutica S.A. - EMBRAER, nos rennos da Resolução n° 
53, de 1994, do Senado Federal. Diseussão sobrestada, a fim de 
aguardar recebimento de emendas pelo prazo de 5 dias úteis, após 
parecer de plenário favorável nos termoo do Projeto de Resolução 
n° 86/94, apresentado nesta oportunidade, tendo usado da palavra 
os Srs. Eduardo Suplicy, Ronan Tito, Maurício Corrêa e Josapbat 
Marinho. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR JÚUO CAMPOS- Apoio a uma política de in­

cremento das exportações brasileiras. 
SENADOR JCfl'AHY MAGALHÃES - Repúdio ao surgi­

mento do neonazismo. 
SENADOR ODACIR SOARES- Recebimento da carta cir­

cular assinada pelo Presidente da Academia Brasileira de Ciências, 
Sr. Eduardo Moacyr Krieger, contendo reprimenda ao Congresso 
Nacional. 

1.3.2- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 

18 haras e 8 minutos, com Ordem do Dia que designa. 
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1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATA DA 134" SESSÃO, EM 19 DE OUTUBRO DE 

1994 
2.1 -ABERTURA 
2.2- EXPEDIEN1E 
2.2.1 - Discursos do Expediente 
SENADOR RONAN TITO - Considerações sobre o prazo 

fixado para recebimento de emendas ao Projeto de Resolução 0° 

86194, constante da Ordem do Dia da sessão anterior. 
O SR. PRESIDENTE- Esclarecimentos ao Sr. Ronan Tito. 
2.2.2 - Requerimentos 
N" 738, de 1994, de urgência para o Ofício n• S/67, de 

1994, através do qual o Banco Central do Brasil solicita autori7a­
ção para que o Governo do Estado do Espúito Santo possa contra­
tar operação de crédito no valor de sete milhões, oitocentos e dez 
mil, seiscentos e quinze reais e quarenta e quatro centavos, cujos 
recursos serão destinados à aquisição de equipamentos para o Cor­
po de Bombeiro do Estado do Espúito Santo. 

N" 739, de 1994, de urgência para o Ofício n• S/68, de 
1994, através do qual o Banco Central do Brasil solicita autoriza­
ção para que o Governo do Estado do Espúito Santo possa contra­
tar operação de crédito no valor de dezesseis milhões e setecentos 
e onze mil reais, cujos recursos serão destinados à ampliação do 
sistema de transporte e à estruturação da malha viária da Região 
Metropolitana de Vitória- Projeto Transcol 11. 

2.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n• 670, de 1994, do Senador Hydekel Freitas, 

solicitando, nos tennos regimentais, a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do artigo intitulado Turismo Estados Unldos­
BrasU, de autoria do Embaixador Melvyn Levitsky, publicado no 
jornal O Estado de S. Paulo. Aprovado. 

Redação final da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 207, de 1993 (n• 1.830/91, na Casa de origem), que dis­
põe sobre a importação de produtos de origem animal e vegetal 
destinados ao consumo. Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
Requerimentos n•s 738 e 739/94, lidos no Expediente da 

presente sessão. Aprovados. 
2.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária, a realizar-se hoje, às 

18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1994 

2.4- ENCERRAMENTO 
3- ATA DA 135' SESSÃO, EM 19 DE OUTUBRO DE 

3.1-ABERTURA 
3.2- EXPEDIEN1E 
3.2.1 - Requerimentos 
N' 740/94, de urgência para o Projeto de Decreto Legislati­

vo n• 58, de 1994 (PDC n• 320; de 1993, na Casa de origem), que 
aprova o texto do acordo celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Estado do Para­
guai para a construção de uma segwula ponte internacional sobre o 
rio Paraná, fmnado em Foz do Iguaçu, em 26 de setembro de 
1992, e da Nota Brasileira n• 32, de 8 de fevereiro de 1993, que 
constituem modificação do artigo ID l.A do referido acordo. 

N• 741/94, de urgência para o OfícioS n• 69, de 1994 (Of. 
PRESJ-9412.986, de 6 de setembro, na origem), do Sr. Presidente 
do Banco Central do Brasil, encaminhando ao Senado Federal so­
licitação da Prefeitura Municipal de São Paulo, relativa ao pedido 
de alteração do percentual de rolagem de sua dívida mobiliária 
vencível no segundo semestre de 1994, autorizada pela Resolução 
no 47194, do Senado Federal. 

N' 742194, de autoria do Senador Humberto Lucena, solici-

tando que sejam considerados como licença autorizada os dias 4, 
5, 6, 7, 10, 11, 13 e 14 de outubro de 1994. Aprovado. 

N• 743/94, de autoria do Senador Rachid Saldanha Derzi, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 4, 5, 6, 7, lO, 14 e 17 de outubro de 1994. Aprovado. 

3.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n• 697, de 1994, de autoria do Senador Juta­

hy Magalhães, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei do Senado n° 142, de 1993, de sua autoria, que acrescenta 
parágrafos ao artigo 259 da Lei n• 8.069, de 13 de julho de 1990, 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá ou­
tras providências. Aprovado. 

Redação final da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 180, de 1993 (n• 1.898/91, na Casa de origem), que dá 
nova redação do artigos· da Lei n• 6.179, de ll de dezembro de 
1974, a qual institui amparo previdenciário para maiores de setenta 
anos de idade e para inválidos e dá outras providências. Aprova· 
da. À Câmara dos Deputados. 

3.3.1 - Apreciação de Matérias 
Requerimentos n•s 740 e 741/94, lidos no Expediente da 

presente sessão. Aprovados. 
3.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal, a 

realizar-se hoje, às 18 horas e 38 minutos, com Ordem do Dia que 
designa 

1994 

3.4- ENCERRAMENTO 

4- ATA DA 136' SESSÃO, EM 19 DE OUTUBRO DE 

4.1 - ABERTURA 
4.2- EXPEDIEN1E 
4.2.1 - Requerimento 
No 744194, de urgência para o Projeto de Resolução no 86, 

de 1994, que aprova o Edital n• PND-A 05/94-EMBRAER. 
4.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento no 673, de 1994, do Senador Mauro Benevi­

des, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei da 
Câmara no 90, de 1994, que cria o Sistema Educacional Desporti­
vo Brasileiro, integrado ao Sistema Brasileiro de Desportos. Apro­
vado. 

Requerimento n• 695, de 1994, de autoria do Senador Juta­
hy Magalhães, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei da Câmara n• 39, de 1993 (n• 1.809189, na Casa de origem), 
que altera a redação do parágrafo único do artigo 354 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. Aprovado. 

4.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
- Requerimento n° 744/94, lido no expediente da presente 

sessão. Aprovado. 
4.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a 

realizar-se hoje, às 18 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia que 
designa 

1994 

4.4- ENCERRAMENTO 
5- ATA DA 137" SESSÃO, EM 19 DE OUTUBRO DE 

5.1 -ABERTURA 
5.2- ORDEM DO DIA 
Mensagem n• 279, de 1994 (n• 650/94, na origem), de 15 

do corrente, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
aprovação do Senado Federal o nome do Almirante-de-Esquadra 
Carlos Eduardo Cézar de Andrade, para exercer o cargo de Minis­
tro do Superior Tribunal Militar, na vaga reservada a Oficial-Ge­
neral da Marinha, da ativa e do posto mais elevado, decorrente da 
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aposentadoria compulsória do Ministro Raphael de Azevedo Bran­
co. Aprovada. 

Mensagem n• 280, de 1994 (n" 649/94, na origem), de 15 
do corrente, pela c;ual o Senhor Presidente da República submete à 
aprovação do Senado Federal o nome do Doutor Vicente Leal de 
Araújo, Juiz do ~~ribunal Regional Federal da Primeira Região, 
com sede em Brasília-DF, para exercer o cargo de Ministro do Su­
perior Tribunal d<: Justiça, na vaga reservada a Juízes dos Tribu­
nais Federais, decorrente da aposentadoria do Ministro José 
Cândido de Carvalho Filho. Aprovada. 

Mensagem n• 258/94 (n• 530/94, na origem), de 12 de julho 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado Federal a escolha do Senhor Asdtu­
bal Pinto de Ulysséa, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República da Ucr.ulla. Apreciada em sessão secreta. 

Mensagem n• 263/94 (n• 550/94, na origem), de 15 de julho 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Reeública sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do Senhor !talo Zappa, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
Socialista do Vietnarn. Apreciada em sessão secreta. 

5.2.1 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se amanhã, 

às 11 horas, com a Ordem do Dia que designa 

TES 

5.3- ENCERRAMENTO 
6- ATO DO DIRETOR-GERAL 

-N" 127, DE 1994 
7- MESA DIRETORA 
8- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
9 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-

Ata da 1338 Sessão, em 9 de outubro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência dos Srs.: Humberto Lucena e Nabor Júnior e da Sr" Júnia Marise 

ÀS 15 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Airton Oliveira - Alfredo Campos -
Aluízio Bezerra- Amir Lando- Aureo Mello- Carlos De'Carli­
Carlos Patrocínio - César Dias - Cid Saboia de Carvalho - Couti­
nho Jorge- Dario Pereira- Dirceu Carneiro- Divaldo Suruagy­
Eduardo Suplicy - Garibaldi Alves Filho - Gilberto Miranda -
Guilherme Palmeira- Humberto Lucena - Hydekel Freitas- Jac­
ques Silva- João Calmon- João França- João Rocha- Joaquim 
Beato- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- José Eduardo- José 
Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa - Júlio Campos- Júnia 
Marise- Jutahy Magalhães -Lavoisier Maia- Levy Dias- Lou­
remberg Nunes Rocha- Lucídio Portella - Magno Bacelar - Man­
sueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Maurício 
Corrêa- Mauro Benevides- Meira Filho- Moisés Abrão- Nabor 
Júnior- Nelson Carneiro - Nelson Wedekin- Ney Maranhão­
Odacir Soares - Onofre Quinan - Rachid Saldanha Derzi - Rai­
mundo Lira- Reginaldo Duarte- Ronaldo Aragão - Ronan Tito­
Teotônio Vilela Filho- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

A SRA. PRESIDENTA (Júnia Marise)- A lista de presen­
ça acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1° Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER N" 208, DE 1994 

(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo D 0 72, de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 72, de 1994, que susta a execução do 

contrato firmado entre a FUFMS - Fundação Universidade Fede­
ral de Mato Grosso do Sul- e a AME - Assistência ao Menor En­
fermo- por encontrar-se eivado de irregularidade, contrariando os 
ditames das Leis n•' 6.019, de 1974, e 7.102, de 1983, bem como 
do Decreto-Lei n• 2.300, de 1986. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de outubro de 1994.­
Humberto Lucena, Presidente - Júnia Marise, Relatora - Levy 
Dias- Nabor Júnior. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi­
dente do Senado Federal, nos termos do art 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" , DE 1994 

Susta a execução do contrato firmado entre a 
FUFMS - Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul- e a A:ME - Assistência ao Menor En­
fenno -, por encontrar-se eivando de irregularidade, 
contrarilando os ditames das Leis n"' 6.019, de 1974, e 
7.102, de 1983, bem como do Decreto-Lei n• 2.300, de 
1986. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Com fundamento no § 2" do art. 45 da Lei n• 8.443, 

de 1992, fica sustada a execução do contrato firmado entre a Fun­
dação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS -e 
a Assistência ao Menor Enfermo- AME, por encontrar-se eivado 
de irregularidade, contrariando os ditames das Leis noS 6.019, de 
1974, e 7.102, de 1983, bem como do Decrete>-Lei n• 2.300, de 
1986, nos termos da Decisão n• 554, de 1994, adotada pelo Tribu­
nal de Contas da União na Sessão Ordinária do Plenário de 31 de 
agosto de 1994. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua sua publicação, cabendo ao Poder Executivo as providências 
necessárias para a sua execução, na forma da parte final do § 2° do 
art. 45 da Lei n• 8.443, de 1992. 

A SRA. PRESIDENTA (Júnia Marise) - O Expediente 
lido vai à publicação. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito, primeiro 
orador inscrito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr- Presidente, sr-s e Srs. Se­
nadores, os economistas já vaticinam que há possibilidade de o 
Plano fazer água, dado o surto de compras. 

É bem verdade que havia uma grande frustração porque o 
poder de compra dos salários estava muito pequeno; houve uma 
pequena estabilização da moeda e estamos assistindo, com certa 
alegria, a uma verdadeira movimentação nos supermercados e nas 
lojas. O trânsito, Sr" Presidenta, está extraordinário. Em São Paulo, 
ontem, fizemos o trajeto do aeroporto ao hotel em 55 minutos; an­
tes gastávamos 25 minutos. Mas era esperado. 

Acontece que, na esteira desse crescimento das vendas, há 
especulação. E isso pode gerar inflação, o que nenhum de nós pre­
tende. Algumas medidas estn.Iturais, algumas reformas poderiam 
ter sido adotadas, mas este Congresso se negou a fazê-las, descum­
prindo a Constituição Federal. O Dr. Ulysses, naquele disctmlO 
memorável, de 2 minutos, quando foi promulgada a nossa Consti­
tuição, ergueu o livrinho e disse: "Discordar, por que não? Discuti­
la? Devemos. Descumpri-la? Jamais". E quem descumpriu? 
Justamente este Congresso. 

Talvez eu tenha razões particulares para estar mais chateado 
que os demais Parlamentares pelo fato de não ter havido a revisão 
da Carta. Sou autor do artigo 3o das Disposições Transitórias, que 
previa a Revisão Constitucional. Por que o fiz? Primeiro porque, 
naquele momento, Sf'l Presidenta, elaborávamos a Constituição de 
maneira reativa, ou seja, reagíamos ao regime ditatorial que havia 
chegado ao fim. Segundo porque ocorreram fatos que- pelo amor 
de Deus! - mudaram toda a situação. Precisávamos, então, rever a 
Constituição. A cada dia, mais robustecia em mim a convicção de 
que muitos artigos da Constituição precisavam ser modificados. 
Por exemplo, a questão tributária 

Certa vez, conversando com um grande jmista paulista, per­
guntei-lhe: 

- O senhor é o autor daquela assertiva de que temos 58 lri­
butos no Brasil? 

Ele respondeu: 
-Na realidade, pediram-me que fizesse uma palestra na Or­

dem dos Advogados do Brasil. Sem tempo para escrever, rememo­
rei, de cabeça, os tributos e alinhavei esses 58. Mas temos mais de 
100 tributos. 

Poderíamos até sintetizar que somos o País que mais tributa 
em todo o mundo, mas que menos arrecada, fato que pude consta­
tar na Presidência da CPI da Evasão Fiscal mediante depoimentos 
de grandes figuras deste País em todos os seus escalões: do Gover­
no, na área de tributação; do empresariado, dos advogados. 

Por que não fazer uma refonna tributária? Temos no Con­
gresso Nacional, no mínimo, três propostas nesse- sentido, todas 
bem estudadas, bem urdidas. Mas, não! Não podíamos e não o fi­
zemos. Sabem por quê? Tínhamos de constinJ.ir uma CPI. Uma 
Comissão para imylantar a ética na política e não para perseguir a 
ética da política. E muito diferente! Se quisermos implantar a ética 
na política, qualquer gesto me faria a ela faltar. A ética da política 
é diferente. Todos já lemos os teóricos da ética da política. Temos 
o famoso Niccolõ Machiavelli, cujo linguajar causa estranheza a 
alguns, que não o situam no tempo e acham que ele foi por demais 
rude nas suas afirmações. Mas àqueles que, como eu, professam a 
doutrina cristã, aconselho que leiam Max Weber. Este começou 
por negar Machiavelli e a achar que o mesmo era um brutamontes. 
No entanto, quando ele chega ao final da sua obra portentosa, diz 
que a ética na política é a ética do resultado. Eu sou extraordinário, 
eu tenho muita ética, eu sou um político da melhor qualidade; no 

entanto, o que fiz para melhorar o Brasil? Nada? Eu posso ter tido 
ética na política, mas o que foi feito da minha ética da política? 
Talvez por desleixo ou por falta de prazo não tivemos a oportuni­
dade de estudar bem a nossa Constituição de 1988. Não é só a 
questão tributária que brada aos céus. Eu poderia citar outros 
exemplos e eles são muitos: a questão da aposentadoria, da Previ­
dência Social. 

Não tenho muita imaginação - inclusive peço perdão aos 
Srs. Parlamentares porque insisto em combater, o tempo todo, o 
que considero errado. Vou fazê-lo agora novamente. Por exemplo, 
urna professora de primeiro grau se forma aos dezoito anos de ida­
de. Depois de vinte e cinco anos de trabalho - aos quarenta e três 
anos de idade- ela se aposenta. Na verdade, ela tem qüinqüênio, 
ela tem laudêmio, ela tem férias-prêntios; portanto, pode aposen­
tar-se aos 40 anos de idade. Lançar uma moça de 40 anos aos apo­
sentos é uma ofensa. Estaremos humilhando-a ao detenninarmos: 
"Você vai para os aposentos". Uma pessoa de 40 anos deve estar 
aprendendo o seu ofício, o seu trabalho. Uma professora com 40 
anos de idade está aprendendo a lecionar, a ser eficiente, a ser boa 
professora Pior do que a humilhannos está o fato de mentirmos 
para ela dizendo que receberá uma aposentadoria, uma pensão. 
Ora, a Economia é tão pouco imaginativa que só tem duas parce­
las: o dever e o haver. E o cálcu1o aruarial, onde é que fica? 

Quando se criou a Previdência Social neste País, a perspec­
tiva de vida dos brasileiros era em tomo de 48 anos de idade. 
Hoje, é de 70 anos. Com que dinheiro vamos financiar a nossa 
Previdência? Todos sabemos disso, inclusive o Ministro Antônio 
Britto, quando desmembrou a Saúde da Previdência. S. Ex•, com 
essa atitude, arrebentou a Saúde, mas isso é outra coisa. 

A Previdência fecha o próximo ano com um déficit que 
deve variar de dois a seis bilhões de dólares. É a hora de me per­
guntarem: dois ou seis? Não sei. Vai variar de acordo com as flu­
tuações do mercado. Se o mercado for empregador, fecharemos 
com dois billiões de dólares. Mas que o déficit ficará entre dois e 
seis bilhões de dólares é um fato. 

Precisamos refonnar esse processo. Precisamos? E o medo 
da chamada esquerda de mexer nas corporações, de mexer nos 
monopólios, nos privilégios? E os medos dos progressistas? Pro­
gressistas! Progressistas são aqueles que seguem Moscou; os que 
seguem o Japão são conservadores. Expliquem-me isso, pelo amor 
de Deus! Quem segue a doutrina de Moscou é progressista e quem 
segue a Bélgica, a Holanda, a França, os Estados Unidos da Amé­
rica do Norte, o Japão, esses são conservadores. 

Eu estava contando, hoje, para uns antigos, Senador Jutahy 
Magalhães, que, nesse imbróglio que estamos vivendo, fui fazer 
um curso de Economia Lembrei-me de qualquer coisa sobre o 
corporativismo, sobre as corporações. Fui ao livro didático e cons­
tatei que o corporativismo foi de tal maneira sepultado no final do 
Século· XVll; início do Século XVID; corno urna doutrina absolu­
tamente morta, que não serve. No Brasil, os corporativistas se inti­
tulam progressistas. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex' me perntite um aparte? 
O SR. RONAN TITO- Ouço o nobre Senador Jutahy Ma­

galhães, meu companheiro. Muito me homou participar com V. 
Ex• da CPI da Evasão Fiscal e de tantos outros eventos. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Estamos já ficando velhos. V. 
Ex• chegou a esta Casa de cabelos pretos. Agora estão esbranqui­
çados. Cheguei também de cabelos pretos, que não estão brancos 
porque estão caindo. Não tenho muitos cabelos brancos. Mas, so­
bre a Previdência, V. Ex• fez uma afumação segundo a qual, ape­
sar de privativista que é, não aceitava a tese simplista de privatizar 
a Previdência. Reahnente, esse é um erro que se comete quando se 
fala em Previdência. Alguns pensam que resolverão tudo com a 
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privatização, poh não pensam naqueles que precisam de garantias 
para o futuro. Então, V. Ex• levanta um problema que deve ser 
bem discutido, como está sendo feito agora. Acredito que aposen­
tar aos 40 anos n,io é um bom exemplo nem uma garantia de apo­
sentadoria; também não é uma boa decisão querer achatar os 
parcos vencimentos dos aposentados. Infelizmente, e V. Ex• sabe 
melhor do que eu, quando uma pessoa se aposenta - apesar de to­
das as garantias constitucionais-, caso receba cinco salários míni­
mos, vê seu salário reduzido a três ou a dois salários mínimos. 
Lembro-me que o Ministro Antônio Brito, estando nesta Casa, dis­
se, euforicamente, que na Previdência ninguém recebia menos do 
que um salário mínimo. Então perguntei a S. Ex• se alguém rece­
bia. mais do que um salário mínimo. Porque todos os que se apo­
sentaram com dez, quinze ou vinte salários, agora têm seus 
vencimentos reduzidos a um salário mínimo. Isso se estiverem 
obedecendo à Constituição, que proíbe pagar menos de um salário 
mínimo! Mas o motivo que me levou a pedir o aparte foi wna afir. 
mação feita por V. Ex• de que haviam acabado com a Saúde. 

O SR. RONAN TITO- Nobre Senador, separou-se a Saú­
de da Previdência. 

O Sr. Jutahy Magalhães - E com isso a Saúde ficou sem 
recursos. Exatamente nesse ponto discordo de V. Ex•. Nesta elei­
ção, a Saúde teve muitos recursos. 

O SR. RONAN TITO- Na Bahia, Senador! 
O Sr. Jutahy Magalhães- Bancou, inclusive, a eleição de 

vários candidatos. Agora vou fazer um pouco de futurologia: o 
grande escândalo de 1995 será na área da saúde pública. A Saúde 
não tem dinheiro para atender às necessidades dos brasileíros, que 
precisam de atendimento, mas tem dinheiro para essa tal de AIH -
Autorização de Internação Hospitalar, e daí retirar recursos para 
eleição. Caso V. Ex- se dê o trabalho de se debruçar sobre os re­
sultados eleitorais verá que em vários Estados onde há esse recw · 
so houve uma grande votação. Na Bahia, faziam reuniões que 
diziam ser de caráter político, a fim de distribuírem esses recursos. 
O responsável por essa distribuição todos os dias ia à televisão di· 
zer que iriam fazer wn hospital em tal lugar, um posto médico 
noutro. Ele, sim, tinha o dinheiro para distribuir. Isso não aconte· 
ceu apenas na Bahia; ocorreu também em outros Estados. O Mi· 
nistro, coitado, faz um esforço danado para ter dinheiro. Mas, 
infelizmente, o dinheiro está indo por um ralo equivocado. Portan· 
to, o grande escândalo do próximo ano, além do da evasão fiscal, 
será também o da saúde pública. 

O SR. RONAN TITO- Agradeço ao Senador Jutahy Ma­
galhães, que sempre traz assuntos importantes para o Plenário do 
Senado, além de ser um dos Senadores mais atuantes e presentes. 

Já que estamos no filão da privatização, quero me ater à 
questão da Previdência. 

Estive no Chile, fazendo um estudo a respeito da privatiza­
ção da Previdência naquele país, e digo a V. Ex-s que há uma eu· 
foria tremenda em relação à privatização da Previdência. Eles 
dizem maravilhas a esse respeito, inclusive que os fundos de pre· 
vidência privada do Chile estão sendo investidos nos Estados Uni­
dos. Lembrei-me da euforia que tivemos com a nossa Previdência 
nos áureos tempos de antanho, quando da sua criação. Durante os 
quarenta primeiros anos, apenas se recolhia recursos, porque não 
havia aposentadoria Há quem diga que o ex-Presidente Juscelino 
Kubitschek construiu Brasília com o dinheiro da Previdência So· 
cial. É uma afirmativa que não faço, porque não estava aqui na· 
quela época, portanto, não tinha acesso aos números; mas há quem 
diga isso. Mas, dai a dizer que temos que privatizar a nossa Previ· 
dência é uma loucura total. Primeiro porque, para que isso ocorra, 
teríamos de ter firmas sólidas, competentes e capazes e que des· 
sem garantias. Não pode ser com fulano de tal, porque, muitas ve· 

zes, o pensionista inicia sua contribuição agora para se aposentar 
daqui a quarenta anos. E daqui a quarenta anos, o que foi feito do 
Fundo? 

Lembro-me, inclusive, de alguns Fundos de Previdência 
privada que levavam o nome do Exército, GBOEX, por exemplo, 
que parecia ter muitos recursos e, de repente, a bolha estourou. 

Na verdade, a Previdência tem que ser obrigação do Estado. 
Mas ela não pode "tirar os pés do chãon; ela tem que projetar algo 
que represente a realidade e com possibilidade de se atualizar. Tal· 
vez nos séculos XXI ou XXII possamos ter uma outra perspectiva 
de vida que não a atual, e, com isso tenhamos que rever a Previ· 
dência, porque ela tem que ser flexível todo o tempo. O que não 
podemos permitir é que uma lei feita em 1940, quando tínhamos 
uma perspectiva de vida em tomo de 48 ou 49 anos, ainda vigore 
nos dias atuais, sem nenhuma modificação, quando temos uma 
perspectiva de vida de 70 anos. 

Conheço vários casos de pessoas que se aposentaram pelo 
máximo, que contribuíram com vinte salários, durante trinta e cin­
co anos, e hoje estão recebendo quatro, cinco salários pelo "mila­
gre" da inflação. Quando se contribui para a Previdência, pode-se 
chegar ao máximo de até vinte salários; mas após a aposentadoria, 
a inflação corrói demasiadamente essa contribuição. Citarei o 
exemplo de uma pessoa que trabalhou comigo como contadora, 
tendo se aposentado pelo máximo. Há pouco tempo nos encontra­
mos e ela me disse que estava recebendo menos de três salários­
mínimos. Vejam V. Ex•s, contadora de nível superior! Então, ela 
comentou que teria de voltar ao trabalho aos sessenta e tantos 
anos, porque a vida estava difíciL 

Quero repetir uma anedota que sempre conto, porque é mui· 
to engraçada, se não fosse trágica e se fosse anedota. Certa ocasião 
estava no Uruguai, dentro de wn táxi, e perguntei ao motorista o 
que estava acontecendo com o Uruguai, que era a Suíça da Améri­
ca do Sul e que, de repente, estava num total desleixo. Então, ele 
me respondeu: "Seiíor, somos todos jubilados". Somos todos apo· 
sentados. "Minha mulher, meu filho e eu somos aposentados. E 
quem paga a conta?" Perguntava· me. 

sr-s e Srs. Senadores, ou arrumamos a nossa Previdência ou 
cairemos na "goela do lobo". Aí, vem aquele "canto da sereia":­
Vamos salvar a Previdência, privatizando-a 

Num País com uma economia irregular como a nossa, é cri· 
me de lesa·pátria falar em privatizar a Previdência. É crime1 É ob· 
rigação do Estado zelar pelo cidadão que durante 30, 40, 50 anos, 
trabalhou para a grandeza do seu País e, de repente, se vê na "rua 
da amargura". Eu poderia citar aqui mais de dez empresas brasilei­
ras que se meteram na Previdência privada neste País. Lembro--me 
que fiz um seguro educação para o meu filho - pai de um menino, 
bonito, pois todos nossos filhos são lindos, até os da coruja são. 
Fui até uma dessas :finnas e fiz o seguro do primeiro grau até a 
universidade. Pergunto a V. Ex•s: onde está a empresa? Meu filho 
cursou o primeiro grau em escola pública; no segundo, tive que 
pagar seus estudos - e o fiz com muito prazer. Mas, onde está a 
empresa? Primeiro, quero dizer que não temos empresas consoli­
dadas e sérias; além disso, com os salários atuais, qual a empresa 
séria que faria uma previdência privada para alguém que ganha sa· 
lário núnimo? Claro que fariam previdência privada para quem re­
cebe um salário de cinco, dez ou vinte mil dólares. Ninguém se 
interessa em fazer nem seguro de aposentadoria de previdência 
privada de senador, com os atuais salários que os senadores rece· 
bem. 

Hoje, mostrei para alguns amigos o contracheque de um se· 
nador. Parece até que se está escondendo quanto, na verdade, ga­
nha um senador. Outro dia, li na imprensa que um deputado ou um 
senador ganha 4 mil dólares; alguém está ficando com a minha 

'J 
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parte. Na verdade, recebo 1.580 reais de salário e 1.580 reais para 
manter o meu gabinete; em qualquer lugar do mundo, isso é cha­
mado de ajuda de custo. 

Também infonnaram que um parlamentar nos Estados Uni­
dos ganha 1 O mil dólares; essa informação está incompleta, pois, 
além dessa quantia, ele também recebe 500 mil dólares por ano 
para gastar em assessoria, desde que comprove seus custos. 

Ainda mais: gostaria de informar à imprensa que, naquela 
país, ao se fazer um convite a um parlamentar para ser entrevista­
do na televisão, a primeira coisa a ser combinada com ele é o ca­
chê. E garanto que não se cobra menos de 10 mil dólares por uma 
entrevista na NBC ou em qualquer outra rede de televisão. 

Desse modo, seria importante que a imprensa prestasse as 
informações completas, e não pela metade. Às vezes, parece-me 
que a imprensa não quer a democracia no Brasil. Tenho certeza de 
que a imprensa brasileira não erra nunca. faz tudo certo. Nunca 
mentiu. Nunca! Afinno isso para V. Ex-s. Entretanto, às vezes 
penso que ela não quer a democracia, porque não conheço demo­
cracia sem Parlamento forte. Para haver democracia, é preciso que 
o Parlamento, a Justiça e o Executivo sejam fortes. 

Esse negócio de Estado mínimo também é conversa para 
boi dormir. Isso não existe. Democracia é o império da lei. Quan­
do conquistamos a liberdade de imprensa, não o fizemos para do­
nos de jornais venderem papel, mas lutamos por isso para que o 
cidadão tenha o direito à informação correta. A conquista da liber­
dade de imprensa é o direito que o cidadão tem de ser bem infor­
mado, e não do dono do jornal provocar escândalos e escrever 
mentiras. 

Entretanto, se alguma vez isso aconteceu- não aqui no Bra­
sil -, não é culpa da imprensa, porque democracia também não é 
ditadura da informalidade. E qual a lei de imprensa que temos? E a 
culpa é da imprensa? Não! A culpa é nossa. A culpa é do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados de não haver uma lei de im­
prensa. 

Gostaria que a imprensa brasileira conhecesse a lei de im­
prensa norte-americana. por exemplo - e não me venham dizer 
que os Estados Unidos são uma ditadura. Estive naquele parla­
mento, e lá não se pode entrar com máquina fotográfica no plená­
rio ou na galeria. Existem as máquinas fotográficas do parlamento, 
e este cede as imagens que quer. Perguntei ao Senador que me 
prestava as informações qual a razão desse procedimento; expli­
cou-me que lá se filmava o Presidente, o orador e o aparteante, in­
clusive com transmissão ao vivo. Indaguei-lhe por que não eram 
fibnados os demais, e respondeu-me o seguinte: quem não estiver 
fazendo uso da palavra. ou presidindo, pode tomar qualquer atitu­
de, como enfiar os dois dedos no nariz, porque isso não é uma ati­
tude pública, mas uma atitude privada. e dela o povo não precisa 
tomar conhecimento. 

Portanto, a imprensa não tem acesso ao parlamento norte,. 
americano. Permanece apenas um terço ali, protegido por vidros. 
Existem regras. Recentemente, nos jornais brasileiros, li a respeito 
de uma sentença nos Estados.Unidos obrigando determinado ór­
gão de imprensa a pagar 22 milhões de dólares por calúnia e difa­
mação. Como é que faríamos o mesmo em relação aos jornais no 
Brasil? Parece-me impossível! 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite-me V. Ex• uma outra 
intervenção? 

O SR. RONAN TITO- Com muito prazer. ouço V. Ex", 
Senador Jutahy Magalhães, encerrando meu pronunciamento logo 
após. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Ronan Tito, não pode 
V. Ex• imaginar o entusiasmo com que ouço V. Ex• mais uma vez. 
Aqui é muito difícil fazermos críticas à imprensa. Nós podemos 

ser criticados. e devemos ser criticados, pois cometemos erros ter­
ríveis; mas também temos acertos. Ultimamente, tenho dito que a 
imprensa resolveu fazer conosco - não em tennos pessoais, mas 
com o Congresso- o inverso do que preconiza a "Lei Ricupero". 
Naquela famosa entrevista parabólica, o ex-Ministro afirmou: "O 
que é ruim, a gente esconde; o que é bom, a gente divulga". Em re­
lação ao Congresso, a imprensa esconde o que é bom e divulga o 
que é ruim. Do mesmo modo que V. Ex•, também lutei, com as 
poucas forças que tenho para isso, na tentativa de democratizar a 
informação neste País. Não existe nada mais perigoso para a de­
mocracia brasileira do que essa concentração de poder nas mãos 
de uns poucos, que estão dominando a opinião pública através de 
infonnações direcionadas em razão de seus interesses. Isso, uma 
democracia não pode aceitar. Infelizmente, não há condição de se 
mudar nada disso. Apresentei projetos a esse respeito, V. Ex• já 
fez inúmeros pronunciamentos sobre isso, mas não se muda uma 
vírgula. Após muitos esforços, conseguimos criar o Conselho Na­
cional de Informação. e até hoje não constituímos esse Conselho, 
porque os donos de emissoras de rádio e televisão não querem que 
o façamos. Isso vem ocorrendo há vários anos. Falamos, critica­
mos e, infelizmente, fica tudo no mesmo. E a democracia brasilei­
ra permanece dessa maneira. V em wn dono de emissora de 
televisão e diz, com a maior sinceridade: "Eu fiz fulano de tal Pre­
sidente da República". Em que outro lugar isso pode acontecer? 
Como fica o povo? Infelizmente, aqueles mais sofridos, aqueles 
que sofrem as maiores conseqüências dos desgovernos que temos, 
são aqueles que mantêm essas mesmas pessoas dominando o po­
der pelo poder da informação, ou, diria melhor. pelo poder da de­
sinfonnação. Lamento que V. Ex• esteja deixando o Senado, como 
também estou, mas Deus queira que apareçam outros que tenham 
mais força do que nós e consigam mudar essa situação. É muito 
difícil para a democracia conviver com tudo isso. 

O SR. RONAN TITO - Senador Jutahy Magalhães. há 
pouco tempo. relendo algumas páginas de Einstein, fiquei impres­
sionado com uma afirmação dele, segundo a qual "o século atual é 
ameaçado por duas annas perigosíssimas: a bomba atômica e a ca­
deia de televisão". E ainda afinnou que, se lhe fosse perguntado 
qual delas preferiria destruir, ele destruiria a televisão. 

Uma coisa é uma estação de televisão e outra coisa é uma 
cadeia de televisão. Quando foram estabelecidas as cadeias de te­
levisão, McLuhan previu: "Agora, acabou a realidade. Agora, nós 
vamos ter o imaginário coletivo". 

E o imaginário está aí. O que existe no País? Não é a reali­
dade, mas, sim, o imaginário. A realidade do Brasil é a novela, e a 
realidade nossa é essa que nós queremos. de vez em quando, dis­
cutir aqui. 

Senador Jutahy Magalhães, apenas para encerrar a questão 
da imprensa, desafio V. Ex- a mostrar-me um único país civilizado 
do mundo em· que uma empresa possa ter uma cadeia de televisão 
e jornais. Isso não existe nem na Europa, nem nos Estado Unidos, 
nem no Japão. 

O Sr. Jutahy Magalbães - Permite-me V. Ex" uma breve 
intervenção? 

O SR. RONAN TITO- Perfeitamente, nobre Senador. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Apresentei um projeto de reso­

lução, baseado na lei americana, no sentido de evitar-se que o pro­
prietário de um jornal, num Estado, seja também proprietário de 
uma televisão. Naquele país, onde a livre empresa tem preferência, 
recorreram à Suprema Corte a fim de adquirir esse direito, mas a 
Suprema Corte negou. Não se pode manipular a opinião pública. 
Nenhum país democrático aceita a manipulação da opinião públi­
ca. Entretanto, o projeto, apresentado há mais de um ano, não an­
dou um milímetro; não houve nenhuma manifestação da comissão 
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a respeito do mesno. Deve estar na gaveta de alguém. 
O SR. RONAN TITO- St' Presidente, peço perdão por ter 

ultrapassado meu ·:empo, mas o assunto que me traz à tribuna é só 
um. Se não se de' e privatizar a Previdência - e não se deve mes­
mo -, também não é obrigação do Estado fabricar aviões. 

Sei que a Embraer prestou uma contribuição extraordinária 
para este País. Aqui, neste plenário, pode haver grandes admirado­
res da Embraer mas ninguém a admira mais do que eu. Já a visitei 
diversas vezes, tenho o privilégio de ter um avião da Embraer, e 
estou tentando, ao término do meu mandato, adquirir outro. Acon­
tece que um País, inadimplente com a saúde, com a educação, com 
a justiça, com a segurança pública, com os aposentados, tem algu­
ma moral para mandar para cá um projeto destinando um ou dois 
bilhões de dólares para aplicação no capital da Embraer? Alguém 
aqui tem coragem de votar isso? 

Se não privatizarmos a Embraer, não pensem que estaremos 
prestando um serviço ao Brasil! Estaremos excitando, talvez, as 
paixões públicas. Houve um grande estudioso de comportamento 
político que disse: "Agrada mais ao povo quem excita as suas pai­
xões do que quem resolve seus problemas". Não quero excitar pai­
xão de ninguém. Quero ajudar a resolver o problema do Brasil 
neste instante. É patriótico, é importante, é urgente que privati­
zemos a Embraer para não dar mais prejuízo ao Tesouro Nacio­
nal e para permitir que a Embraer, que tem um grande acervo 
tecnológico, possa continuar prestando um grande serviço a 
este País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. Muito bem! 

Durante o discurso do Sr. Ronan Tito, a Sr" Jú­
nia Marise, 3° Secretária, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Lucena, 
Presidente. 

O SR. PRFSIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao Senador Gilberto Miranda 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB-AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, sr--s e Srs. Senadores, o Egré­
gio Plenário do Tribunal de Contas da União tem posição firmada 
no sentido de que a incompatibilidade do art. 54, inciso li, alínea a 
da Constituição da República alcança a concessão de incentivos 
fiscais a projetos de empresas de propriedade de deputados ou se­
nadores, conforme renovado na explícita decisão de 8-12-93 - a 
mais recente sobre a matéria 

O problema que logo se põe, em tomo da validez da veda­
ção imposta pelo Tribunal de Contas da União- em face domes­
mo dispositivo constirucional - é sumamente delicado, até porque 
a eventual inobservância do impedimento leva à cassação do man­
dato, perda de caráter punitivo. 

Ao que se saiba, o respeitável entendimento se consolidou 
sem que jamais tivesse sido colocada em dúvida a sua legitimidade 
constitucional. A tese prevalecente, erigida ao nível de recomenda­
ção, com caráter mandatório, correspondente à esposada em pare­
cer da douta Procuradoria-Geral junto ao Tribunal de Contas da 
União. 

Há, conrudo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, argumentos 
jurídicos para sérias e fundadas preocupações, de ordem até insti­
tucional, que obrigam a desafiar a orientação acolhida pela Corte 
de Contas. 

De plano, apresentam-se complicadores que evidenciam a 
magnitude da matéria, que, em princípio, reclamaria o oferecimen­
to de desfecho convincente e terminante: 

a) desde o advento da Constituição, em 1891, na qual sur­
giu a inovação, até aquele da Carta em vigor, vem a doutrina espe­
cializada refletindo a respeito do alcance da terminologia em que 

se embasou o preceito constitucional vedatório. 
b) segundo se tem notícia, é a primeira vez que concreta­

mente se discute a questão. 
c) hoje, não obstante os sucessivos textos constirucionais, o 

aspecto crucial da matéria continua a residir na exata compreensão 
do termo "favor". 

Permito-me, pois, indagar se teria sido lícito ao colendo Tri­
bunal de Contas da União haver decidido, como decidiu, que o art 
54, inciso ll, alínea a, da Constituição da República cofbe, efetiva­
mente, a concessão de incentivos fiscais- do FINOR, no caso- a 
projeto de empresas de propriedade de deputados federais ou sena­
dores, em atenção à pretextada natureza contratual do vínculo. 

Como cidadão, sendo o tema de meu interesse imediato, 
não nego que me preocupa também que se busque a fixação de in­
terpretação definitiva, a fim de que não fique obstaculizada a pos­
sibilidade de considerar-se legítima a concessão de incentivos 
fiscais. 

Nesse quadro, portanto - manutenção do dever de obser­
vância da incompatibilidade, ressalvada a continuidade daqueles 
projetos aprovados e iniciados antes de 24110/90 -, é clear- de 
saber qual o verdadeiro alcance do preceituado na alínea a do inci­
so I! do art. 54 da Constituição da República, particularmente da 
expressão "favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de di­
reito público", e a subsunção, neste, da concessão de incentivos 
fiscais, vista a sua natureza jurídica, tudo para, afinal, confirmar se 
a proibição ali contida foi, realmente, bem aplicada pelo Tribunal 
de Contas da União. 

Quero crer que a nota n° SP/BM-03/94, exaurindo a maté­
ria, demonstrou descabida a fundamentação adotada pelo Tribunal 
de Contas da União, para assentar a vedação da concessão de in­
centivos fiscais a projetos de empresas de propriedade de deputa­
dos ou senadores, cogitando, por fim, do instrumental eficaz 
indispensável ao encaminhamento do seu reexame. 

Resulta incontroversa a ratio da norma vedatória em vigor, 
que advém da transição consolidada ao longo da evolução da his­
tória constitucional republicana 

Assim, no tocante ao motivo da incompatibilidade em cau­
sa, é possível afirmar, categoricamente, que dúvida não subsiste a 
respeito: na linha das Constiruições anteriores, a proibições reno­
vada na alínea a, inciso II do art. 54 da Carta de 1988 deve ser en­
carada como instrumento de garantia de exercício das funções do 
mandatário público. 

A determinação plenária do Tribunal de Contas da União 
teve origem em consulta endereçada ao ilustre Procurador-Geral, 
nestes precisos termos: 

O vínculo que se estabelece entre a SUDENE e o 
beneficiário de incentivos realizados com recursos pro­
venientes de incentivos fiscais do FINO R configura con­
trato para os fins de proibição expressa no art. 54, li, a, 
da Constiruição Federal. 

S. Ex•, em resposta ao relat!Or, Ministro Carlos Átila Álvares 
da Silva, deu pela incidência da cláusula vedatória, mas voltando 
prioritariamente à tentativa de demonstrar a configuração de 
"algo" da índole contratual da subscrição prévia de título do capi­
tal. 

Apenas em segundo passo, após breve referência aos suces­
sivos textos constitucionais, buscou respaldo na doutrina de Pontes 
de Miranda, para quem a expressão "favor" assume acepção "assaz 
larga", abrangendo a subvenção, a garantia de juros, a concessão 
especial e o empréstimo. 

E a final antecipou que, se assim entender, por analogia 
aplicável ao caso, a ressalva da alínea a, do inciso I, do art. 54, da 
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Constituição Federal - " ... salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes." - antes se inclinaria por aplicá-la à hipótese 
de subvenções econômicas. 

Primeiro que tudo é preciso ter presente que, consoante a 
boa hermenêutica constitucional ao caráter vedatório do dispositi­
vo, melhor serve a conclusão de que a incompatibilidade deve ser 
interpretada restritivamente. 

Observa lves Gandra da Silva Martins que "as vedações de­
vem ser sempre interpretadas de forma restritiva, por acarretarem 
limitação de direito da cidadania e, à evidência, não há corno pre­
tender a exegese extensiva contra os princípios gerais de Direito 
no exame das relações jurídicas positivas. E arremata o festejado 
tributarista: "Não vejo como possa o art. 54 ser aplicado aos depu­
tados e senadores que participem de empresas que são usufrutuá­
rias de benefícios fiscais regionais de caráter geral e decorrente da 
lei. A procedência dessa posição, é certo, encontra pleno apoio na 
doutrina mais autorizada. como a clássica lição de Carlos Maxi­
miano, que indica a interpretação estrita para os preceitos constitu­
cionais que instituem "incompatibilidades". Por conseguinte, a 
exegese correta da expressão "favor", contida no art. 54, II, a, da 
Constituição da República, conduz, pela própria natureza da veda­
ção, a que só se possa compreendê-la como condição "especial" 
(ou "favorável") contrapostas às "nonnas" (ou "habituais") dos 
contratos celebrados pela mesma pessoa jurídica de Direito Públi-
co. 

É essa exatamente a correlação empreendida com firmeza 
por Manuel Gonçalves Ferreira Filho para definir o objeto de atua­
ção do termo "favor", inscrito no art. 54, § 2°, a, da Constituição 
de 1988. Com a sua indiscutível autoridade, assinala que, "na ver­
dade. a expressão favor' tem no texto constitucional a significação 
de condição favorável ou mais precisamente de condição especial, 
em face das condições normais e habituais dos contratos celebra­
dos pela mesma pessoa jurídica de Direito Público." 

Assim, ainda que acertadamente se afaste a assimilação 
analógica de locução "salvo quando o contrato obedecer a cláusu­
las uniformes", constantes da parte final da alínea a do inciso I do 
art. 54 da Constituição em vigor, não se afigura plausível a aproxi­
mação dos incentivos fiscais a subvenções econômicas. 

A essa altura, Sr. Presidente, Srs. Senadores, tudo mais 
quanto resta saber é se a alegada configuração contratual é efetiva­
mente imperativo do vínculo que se estabelece entre a SUDENE e 
o beneficiário de investimentos, pois a completa solução do pro­
blema não basta à positivação de que a concessão de incentivos 
fiscais não constitui "favor". 

Nesse particular, o ilustre Procurador-Geral junto ao Tribu­
nal de Contas da União estruturou a sua conclusão a partir de três 
premissas interligadas: 

n a subscrição própria de títulos de capital de beneficiários 
dos incentivos fiscais do FINOR é-que se reveste de índole-contra­
tual- "sendo inegável que o Poder Público, através da SUDENE e 
Banco do Nordeste do Brasil, é uma das partes contratantes"; 

ll) "o contrato em questão faz-se subsidiário do contrato so­
cial de benefício"; e 

lll) a subscrição configura "negócio com fonnalidade pró­
pria, distinto, é certo, do contrato administrativo." 

São premissas, no entanto, pronunciadas em flagrante de­
masia que, por isso, hão de ser recebidas com toda a reserva, uma 
vez enfrentada a questão sob a perspectiva puramente jurídica, 
despida a discussão do compreensível empenho em superar impli­
cações de ordem conjuntural. 

Tanto é verdade que o ilustre Procmador-Geral cuidou de 
acautelar-se, substituindo a af'umação incisiva por outra pouco se­
gura, data venia: " ... acreditamos razoável inferir-se ... ", ou "poder-

se-ia dizer que se trata de contrato atípico ... " 
Ocorre, todavia, que, na técnica dos incentivos fiscais, nada, 

absolutamente nada, tem o condão de obscurecer a autodetermina­
ção do contribuinte, inequívoca opção entre solver o imposto so­
bre a renda e sua integralidade, ao deduzi-lo para investimento 
indireto. 

Desse modo, a sua perfeita caracterização como direito po­
testativo, o que importa e basta é que deriva cristalinamente dopo­
der unilateral do contribuinte, sem depender de nenhuma 
contrapartida da SUDENE e do Banco do Nordeste do Brasil. Op­
ção em favor do Fundo de Investimento, com a transferência de re­
cmsos da Receita Federal para o sistema de incentivos fiscais, 
afigura-se tendencioso privilégio e força vinculativa de contrato 
subsidiário atípico. 

Em conseqüência, imprimir-lhe qualquer significado con­
tratual, como o encampado pelo Plenário do Tribunal de Contas da 
União, é, com a vênia de praxe, confundir o ônus do contribuinte 
com o seu inexistente dever jurídico, em face da SUDENE e do 
Banco do Nordeste do Brasil: o contribuinte, em seu próprio bene­
fício, tem apenas a incumbência de efetivar a dedução, nada mais. 

A nítida diferenciação de direito entre o ônus e o dever jurí­
dico tem igualmente peso decisivo para comprovar o inteiro desa­
certo no desfecho do caso. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a solução é inédita, a pecu­
liaridade de agora é que a questão se transporta para o campo insti­
tucional, com irrecusável repercussão no estatuto do parlamentar, 
que recomenda o esrudo da possibilidade de formulação de con­
sulta ao Tribunal de Contas da União. 

Estou convencido de que a Corte de Contas da União, ao 
abrigar o entendimento preconizado pelo parecer da douta Procu­
radoria, mal aplicou a incompatibilidade prevista no art. 54, 11, a, 
da Constituição Federal, pois o resumo, à concessão de incentivos 
fiscais a projeto de empresas de propriedade de senadores ou de­
putados não deve ser restritivo. 

Espero, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o Tribunal de 
Contas da União, revendo uma consulta da Comissão de Econo­
mia, fonnulada pelo nobre Senador João Rocha, reveja a posição 
com relação aos casos da SUDENE e de incentivos fiscais para 
Deputados e Senadores em empresas já existentes. Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Gilberto Miranda, o 
Sr. Humberto Lucena, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior, 2o 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa, re­
querimento que será lido pela St' 1• Secretária. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 732, DE 1994 

Nos tennos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção final do Projeto de Decreto Legislativo n• 72. de 1994, que 
susta a execução do contrato fumado entre a FUFMS-Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e a AME-Assistên­
cia ao Menor Enfenno, por encontrar-se eivando de irregularida­
des, contrariando os ditames das Leis noS 6.019n4 e 7.102/83, bem 
como do Decreto-Lei n• 2.300186. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1994. -JúniaMarise. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovado o reque­
rimento, passa-se à imediata apreciação da redação final, constante 
do Expediente da presente sessão. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
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Em votaçãcl. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à Câmara dos Depu­

tados. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Sobre a mesa, pro­

jetos que serão lidos pela sr- 1• Secretária. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 69, DE 1994 

Altera dispositivos da Lei n• 8.666, de 21 de ju­
nho de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas para Ucita­
ções e contratos da Administração Pública e dá ou­
tras providências''. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Os dispositivos da Lei n• 8.666, de 21 de juobo de 

1994, adiante referidos, passam a vigorar com as alterações se­
guintes: 

"Art. 87. ································································· 
§ 4°, Poderão também ser suspensas de licitar 

com a administração pública federal, estadual e munici­
pal, pelo prazo de 2 (dois) anos, pessoas físicas ou jurí­
dicas que, em procedimento licitatório, praticarem atos 
ilícitos contra seus órgãos ou entidades. 

§ 5°. Comprovada a prática de ato ilícito, será res­
cindido o contrato, sem direito a indenização. 

An.91 .................................................................... . 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre aquele que pa­
trocinar interesse privado junto a parlamentares, dando causa à 
instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalida­
ção vier a ser decretada pelo Poder Judiciário". 

Justlllcação 

O constituinte de 1988 inscreveu em nossa Carta Funda­
mental, em seu art 37, que a administração pública, de qualquer 
dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publi­
cidade. 

A moralização do serviço público deve, realmente, ser obje­
to de preocupação por parte de todos os homens públicos, princi­
palmente dos legisladores. Observo que, em verdade, as 
instituições vêm atuando nesse sentido, tanto na investigação de 
atos de improbidade,- e fatos públicos recentes atestam esta asser­
tiva- quando na edição de novas leis, como, por exemplo,a Lei no 
8.425, de 2-6-92, que dispõe sobre sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de man­
dato, cargo, emprego ou função pública; a Lei n• 8.443, de 16-7-92, 
que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União; 
a Lei no 8.666, de 21-6-93, que disciplina as licitações e contratos 
administrativos. 

Ao compartilhar com esse propósito permanente de aperfei­
çoamento de nosso serviço público, ofereço, nesta oportunidade, o 
anexo Projeto de Lei, que pretende melhorar o texto da Lei das Li­
citações. 

O capítulo "Das Sanções Administrativas" prevê que, "pela 
inexecução total ou parcial do contrato, a Admmistração poderá 
aplicar ao contratado a pena de suspensão temporária de participa­
ção em licitação pelo prazo de 2 anos''. A regra que almejamos ver 
incorporada ao texto elastece essa norma para alcançar também os 

atos ilícitos praticados durante a realização dos procedimentos lici­
tatórios. 

De outra parte, erige-se como passível de sanção penal a 
ação de pessoas inescrupulosas que patrocinam interesses privados 
junto a parlamentares com vistas à instauração de licitações vicia­
das. 

Em síntese, essas são as regras que me animaram a subscre­
ver esta proposição legislativa, para a aprovação da qual espero 
contar com o beneplácito dos meus ilustres pares. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1994.- Seoador Direeu 
Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CfTADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou funda­
cional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienação serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçõ­
es de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualifica­
ção técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obtigações. 

§ 1° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, infor­
mativo ou de orientação social. dela não pcxlendo constar nomes, 
súnbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de auto­
ridades ou servidores públicos. 

§ zo A não observância do disposto nos incisos ll e ill im­
plicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável. 
nos tennos da lei. 

§ 3o As reclamações relativas à prestação de serviços públi­
cos serão disciplinadas em lei. 

§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública. 

LEI N" 8.666, DE21 DE JUNHO DE 1993 (*) 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constitui­
ção Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos - decisão 
tenninativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 70, DE 1994 

Dá nova redação ao art. 16 da Lei 0° 7.827, de 
29-9-89, que "institui o Fundo Constitucional de Fi­
nanciamento do Norte - FNO, o Fundo Constitucio­
nal de Financiamento do Nordeste - FNE, e o Fundo 
Constitucional de Fmanciamento do Centro-Oeste -
FCO, e dá outras providências ... 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Dê-se ao art. 16 da Lei n• 7 .827, de 29-9-89, a se­

guinte redação: 
Art. 16. O Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB, e o 
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Banco do Brasil S.A., são administradores do Fundo Constitucio­
nal de Financiamento do Nordeste - FNE, do Fundo Constitucio­
nal de Financiamento do Norte- FNO, e do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Centro-Oeste- FCO, respectivamente. 

§ 1" ....................................................................................... . 
§ 2" ....................................................................................... . 
§ 3" O Banco da Amazônia S.A. transferirá, a partir da pu­

blicação desta lei, a administração, o patrimônio, as operações e os 
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte -
FNO, para o Banco do Brasil S.A. 

§ 4" Obedecida a transferência prevista no parágrafo ante­
rior, os recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Norte- FNO, poderão, a critério do Banco do Brasil S.A., ser re­
passados a bancos oficiais federais e estaduais que atendem aos 
requisitos do art. 9 desta lei. 

Justificação 

Não tendo o Banco da Amazônia S/ A agências suficientes 
para atender as necessidades da região norte do País, a título de 
exemplo o Tocantins, Estado com 130 municípios, com apenas 7 
agências do referido Banco, faz-se necessário que a transferência 
dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 
seja feita através do Banco do Brasil, presente em toda a região. O 
BASA, além de estar pessimamente estruturado na Região Norte, 
nunca teve caráter de instituição financeira regional, condição 
constitucionalmente prevista para a administração do FNO. Claro 
demonstrativo disso é o fato de que suas 88 agências situam-se 
não só na Região Norte mas também no Nordeste, Centro-Oeste e 
no próprio Distrito Federal. E tanto é assim, que seus lançamentos 
em crédito liquidação concentram-se em outras regiões que não a 
Norte. 

Por sua vez. o Banco do Brasil opera na região com um to­
tal de 300 agências, possibilitando maior agilidade e eficiência na 
alocação desses recursos constitucionalmente definidos para o de­
senvolvimento da região Norte. 

O Fundo, da forma como atua hoje, não atende os objetivos 
pelos quais foi criado, ou seja, inçar o desenvolvimento daquela 
região. 

É inadmissível que uma instituição fmanceira falida como o 
BASA -Banco da Amazônia S.A., mantenha em seu poder apro­
ximadamente 200 milhões de dólares durante todo o ano de 1994, 
de recursos constitucionalmente criados para desenvolver a região 
Norte do País, com intuito de gerar receitas para essa instituição 
com aplicações financeiras desses recursos, visando única e exclu­
sivamente a cobrir defeitos operacionais da instituição em detri­
mento do desenvolvimento regional. 

O Banco da Amazônia S.A. é uma instituição financeira 
que, quando não controlada por administrações incompetentes, 
frutos do apadrinhamento político, é controlada pelo corporativis­
mo arcaico e incompetente de seus funcionários de baixa qualifi­
cação técnica e profissional. Tanto é verdade que essa instituição 
encontra-se inadimplente junto ao Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico- BNDES, em razão da má aplicação dos recur­
sos repassados por aquela instituição para investimentos na região 
e que não retornaram no prazo de vencimento. O Banco da Ama­
zônia, também inadimplente junto à Previdência Social, não sendo 
possuidor do CND que comprovaria sua correção nos recolhímen­
tos dos impostos previdenciários, fica assim inabilitado para rece­
ber repasses de recursos oriundos do Tesouro Nacional. 

Desde quando foi criado o Fundo Constitucional de Finan­
ciamento do Norte, em 1989, já foi repassado ao BASA a astronô­
mica soma de 6(X) milhões de dólares americanos, sem que isso 
representasse qualquer geração de empregos e criação de infra-es-

trutura de desenvolvimento na região. Os recursos são pulveriza­
dos, na sua maior parte, para atender interesses políticos e meno­
res, que não trazem nenhum desenvolvimento a essa região 
sofrida. Sendo assim, faz-se necessário que o Banco do Brasil as­
suma a gestão do Fundo Constitucional de Financiamento do Nor­
te, por ter essa instituição credibilidade, corpo técnico competente, 
agências espalhadas por toda região e por operar de forma quase 
que exclusiva no setor agrícola e agroindustrial, vocação principal 
da economia do Norte. 

Sala de sessões, 19 de outubro de 1994.- Senador Moisés 
Abrão. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEIN"7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 
Constituição Federa~ institui o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo Cousti­
tuclonal de Financiamento do Nordeste - FNE, e o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro­
Oeste- FCO, e dá outras providências. 

Art. 16. O Banco da Amazônia S.A. - BASA, o Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. - BNB, e o Banco do Brasil S.A. - BB, 
são os administradores do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste - FNE, e do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste- FCO, respectivamente. 

§ 1 o - O Banco do Brasil S.A. transferirá a administração, 
patrimônio, operações e recursos do Fundo Constitucional de Fi­
nanciamento do Centro-Oeste- FCO, para o Banco de Desenvol­
vimento do Centro-Oeste, após sua instalação e entrada em 
funcionamento, conforme estabelece o art 34, § 11, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ zo - Obedecida a transferência prevista no parágrafo ante­
rior, os recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste- FCO, poderão, a critério do Banco de Desenvolvi­
mento do Centro-Oeste, ser repassados a bancos oficiais federais 
que atendam aos requisitos do art. go desta lei. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos - Decisão 
Terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Os projetos serão 
publicados e remetidos à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pela SI" I" Secretária. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 733, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 

do Senado Federal a inclusão em ordem do dia do Projeto de Lei 
da Câmara 114, de 1994. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1994. - Senador Amir 
Lando. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O requerimento 
será publicado e incluído em Ordem do Dia, nos termos disposto 
no art 255, ll e ill do Regimento Interno. 

tária. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pela Sr'" 1 • Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 734, DE 1994 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2", da Constituição Fede-
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ral, combinado co:n o art. 216 e seus parágrafos do Regimento In­
temo do Senado Federal, sejam prestadas pelo Ministro da Agri­
cultura, Abastecimento e Reforma Agrária, as seguintes 
informações, referentes ao período de 1"-02-86 a 31-3-90: 

- cópias da Portarias expropriatórias de terras para fins de 
reforma agrária e outros; 

-localização das glebas expropriadas; 
- identificação dos respectivos proprietários (endereço, 

CGC ou CPF); 
- valor das indenizações em dinheiro e em Títulos da Dívi­

da Agrária (TDA), e seu prazo de resgate. 
Sala das Sessões, 19 de outubro de 1994.- Irapuan Costa 

Júnior, Senador. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O requerimento 
lido será despachado à Mesa para decisão, nos termos do inciso m 
do art. 216 do Regimento Interno. 

tária. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pela SI'" 1• Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 735, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do artigo 13, § 1°, do Regimento In­

temo do Senado Federal, seja considerada como licença minha au­
sência dos trabalhos desta Casa nos dias 19, 20 e 21 do corrente 
mês, quando estarei no Estado que represento, tratando de assun­
tos partidários. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1994.- Senador Esperi­
diãoAmin. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovado o reque­
rimento, fica concedida a licença solicitada 

tária. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pela sr- 1• Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 736, DE 1994 

Nos termos do artigo 13, parágrafo 1", do Regimento Inter­
no do Senado Federal, requeiro seja considerado como ausências 
autorizadas os dias 4 a 17 de outubro corrente, tendo em vista a 
necessidade de minha permanência no Estado de Rodônia. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1994.- Senador Ronal­
do Aragão. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovado o reque­
rimento, fica concedida a licença solicitada 

tária. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pela sr- 1• Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 737, DE 1994 

Requeiro, nos termos do Art. 13, § 1,0 do Regimento Inter­
no do Senado Federal. que seja considerada como licença autorizada 
minha ausência aos trabalhos desta Casa no dia 18 de outubro p.p .. 

Naquele dia participei do Seminário promovido pela Funda­
ção Konrad Adenauer "Princípio da Subsidiariedade e o Fortaleci­
mento do Poder Local no Brasil e na Alemanha", presidindo a 
Mesa "Perspectivas para o Fortalecimento do Poder Municipal no 
Brasil", em anexo segue o programa de atividades do referido se­
minário. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1994.- Dirceu Camei· 
ro. 

São Paulo, 23 de agosto de 1994 

Prezado Senador Dirceu Carneiro, 

A equipe do CEPAM pode adiantar à V. s• através de um 
primeiro contato telefônico, que gostaríamos de contar com sua 
colaboração no Seminário Internacional que a Fundação Konrad 
Adenauer está preparando em conjunto com a Fundação Prefeito 
Faria Lima. sobre o tema "Princípio da Subsidiariedade e o fortale­
cimento do Poder Local: no Brasil e na Alemanha". O evento terá 
lugar em São Paulo. na sede da Fundação Prefeito Faria Lima -
CEPAM, Av. Prof. Lineu Prestes, 913, Cidade Universitária, SP, 
nos dias 17 e 18 de outubro de 1994. 

A notoriedade de V. s• como administrador e legislador 
em questões municipais nos motiva a convidá-lo para presidir a 
Mesa sobre "Perspectivas para o fortalecimento do Poder Muni­
cipal no Brasil", no dia 18 de outubro, entre 9h15min e 12h45 
mio. 

Este Seminário faz parte dos esforços da Fundação Konrad 
Adenauer em contribuir como debate sobre a reforma do Estado. 
Estamos trazendo ao Brasil o Dr. Horst Lãssing (Curri.culum re­
swnido em anexo), especialista sobre ternas locais/regionais, para 
proferir as conferências sobre o papel do município e do asso­
ciativismo municipal no contexto do sistema federativo alemão. 
Para difusão das idéias discutidas ao longo do seminário (ver 
programa em anexo), seu conteúdo será publicado em nossa sé­
rie Debates. 

Caso possa nos dar a honra de sua participação, a Fundação 
Adenauer cobrirá seus custos de viagem e estada em São Paulo. 
Para tanto, pedimos que por favor preencha e nos envie o formulá­
rio de resposta em anexo. 

Desde logo informamos que sua hospedagem no Hotel 
Go1den Tower (Av. Cidade Jardim, 411, te!. (011) 881-6333, 
fax. 280-3531) nos dias 17 e 18 será providenciada direta­
mente por nossos escritórios. Queira confirmar se poderá es­
tar presente em ambos os dias do programa. Outrossim, os 
almoços durante o seminário também correrão por conta da 
Fundação. 

Se não lhe for inconveniente, para uma maior agilidade, pe­
dimos que V. s• se adiante em providenciar sua passagem aérea 
de ida e volta a São Paulo cujo valor lhe será reembolsado pelo 
Sr. Maasberg (Gerente da Fundação) no local do Seminário, as­
sim como seus custos com táxi (contra- apresentação de reci­
bos). 

Permanecemos no aguardo de sua resposta e desde logo 
agradecemos por sua atenção ao nosso convite. 

Cordiais saudações.- Winfried Jung, Diretor. 

Curriculum Vitae 

Nascido em 28 de fevereiro de 1937 em Stuttgart. Membro 
da Câmara Regional de Rems-Murr-Kreises. 

1937-1949- Viveu no Brasil, México e Espanha Conheci­
mentos das línguas portuguesa. espanhola, francesa e inglesa. Cur­
sou parte do Ginásio em Cwitiba. 

1949 - Conclusão do Curso Ginasial em Esslingen/Nec-
kar. 

1957- Conclusão do Segundo Grau. 
1957-1962- Estudo de Direito e Filosofia nas Universida­

des de Tübingen, Munique, Bonn e Colônia 
1962- Primeiro "jwistisches Staatsexamen" (exame oficial 

de qualificação para advocacia). 
1962-1966 - Período de estágios; entre outras instituições, 

no Departamento de Economia do Congresso Federal e na Comis-
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são da Comunidade Econômica Européia em Bruxelas. 
1966- Segundo "juristisches Staatsexamen". 
1967-1968 - Estágio na Associação de Economia. 
1968-1969 - Assessor de Imprensa do Ministro de Estado 

para Pesquisa Científica, Dr. Gehard Stoltenberg. 
1971 - Substituto do Chefe da Chaocelaria do Estado de 

Schleswig-Holstein. 
1973 - Membro do Conselho Regional de Rems-Murr­

Kreises. 
Presidente da Associação Brasil-Alemanha. Distrito de Ba­

den-Württemberg. 
Membro do Congresso de Municípios e Regiões Européias. 
Membro do Comitê Internacional Organizador e da Junta de 

Governo do "Ano Europeu de Proteção àNatureza-1995". 
Presidente da Junta para o Meio Ambiente do Conselho Es­

tadual de Baden-Württemberg. 
Membro da Comissão Parlamentar de Política Interna do 

Partido União Democrata Cristã (CDU). 
Condecorações- Mérito Nacional. 
Ordem do Rio Grande "Rio Branco em Grau de Oficial", do 

Governo brasileiro. 

SEMINÁRIO INTERNACIONAL 

"Princípio da Subsidiariedade e o Fortalecimento 
do Poder Local no Brasil e na Alemanha" 

Programa 

Segunda-feira, 17 de outubro de 1994 
8h30min - Inscrições 
9h- Abertura do Seminário, Winfred Jung, Diretor da Kon­

rad-Adenauer-Stiftung, São Paulo, Douglas Aguilar, Presidente da 
Fundação Prefeito Faria Lima - CEP AM, Luiz Antônio Fleury Fi­
lho*, Governador do Estado de São Paulo 

Introdução: O Sistema Federativo no Brasil 
Presidente da Mesa: Douglas Aguilar 
9h30min - "O modelo federativo brasileiro: evolução, o 

marco da Constituição de 1988 e perspectivas" 
Conferencista: Aspásia Camargo (IPEA) 
1 Oh -Questões abertas ao Plenário 
10b30min - Intervalo para café 

USP) 

10h45min- "A Federação e o sistema tributário" 
Conferencista: Alcides Jorge Costa (Faculdade de Direito-

llhl5min- "Impactos concretos do sistema tributário sobre 
a realidade municipal" 

Conferencista: Edgard Neves da Silva (CEPAM) 
llb45min- Questões abertas ao Plenário 
12b45min- Intervalo para almoço 
Princípio da subsidiariedade e a esfera municipal de poder 

no Brasil e na Alemanha 
Presidente da Mesa: André F. Montoro* (PUC-SP) 
14h15min - "O Princípio da subsidiariedade: conceito e 

evolução" 
Conferencista: José A. de O. Baracho (UFMG) 
14h45min - "O papel da esfera municipal no modelo fede­

rativo alemão" 

Conferencista: Horst Lãssing 
!5h15min- Questões abertas ao Plenário 
!5h45min- Intervalo para café 
I6h - "O município na Federação brasileira e a questão da 

autonomia" 
Conferencista: Marcos Melo (UFPE) 
16h30min- "Impactos concretos da economia sobre a reali­

dade municipal" 
Conferencista: Eurico Andrade Azevedo (ex-Presidente do 

CEPAM) 
17h -Questões abertas ao Plenário 
17b30min - Encerramento do primeiro dia 

Terça-feira, 18 de outubro de 1994 
Perspectivas para o fortalecimento do poder municipal no 

Brasil 
Presidente da Mesa: Dirceu Carneiro (Senador-SC) 
9h- "Participação popular e democracia representativa no 

fortalecimento do poder local" 
Conferencista: Silvio Garcia Bava (Instituto Polis, SP) 
9h30min - "Estratégias para os serviços públicos munici-

pais: autonomia, concessão ou privatização 
Conferencista: Nidia Raul (lBAM, RJ) 
I Oh- Questões abertas ao Plenário 
10h45min - Intervalo para café 
llh- "Associativismo municipal na República Federal da 

Alemanha" 
Conferencista: Horst Lassing 
llh30min - "Desenvolvimento do poder local: correntes, 

tendências e perspectivas para o associativismo municipal" 
Conferencista: Regina Pacheco (EAESP-FGV) 
12h- Questões abertas ao Plenário 
12h45min- Intervalo para almoço 
Poder local e políticas públicas 
Presidente da Mesa: Jaime Lerner* (ex-Prefeito de Curitiba, 

PR) 
14hl5min - "Mwlicipalização das políticas públicas no 

campo social" 
Painelista: Antônio Rocba Magalhães (Secretário de Plane­

jamento da Presidência da República) 
14h35min- "Alternativas para o financiamento de políticas 

municipais" 
Painelista: Ladislau Dawber (PUC-SP) 
14h55min- "Assessoramento no desenvolvimento de polí­

ticas municipais" 

MG) 
Painelista: Marieta C. A. Vitorino (Fundação João Pinheiro, 

15hl5min- Questões abertas ao Plenário 
15b30min- Intervalo para café 
15h45min- "Experiências de gestão municipal" 
Painelistas: Sinoel Silveira (ex-Prefeito de Penápolis, SP), 

Ricardo Barros (ex-Prefeito de Maringá, PR), Geraldo Bitencourt 
(Prefeito de Gouveia, MG) 

16h45min - Questões abertas ao Plenário 
17h - Encerramento do seminário, Aloysio Nunes Ferreira 

Prado*, Vice-Governador do Estado de São Paulo. 
* a confirmar. 
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SE:M18AR!0 

INTERNACIONAL 

PRiNCIPIO DA SUBS/DlARlDADE E O FORTALECIMENTO DO PODER LOCAL 
NO BRASTL E NA ALEMANHA 

17 e /8 de outubro tk /994 

Local 
Auditório da Fundação Prefeito Faria Lima· Cepam 

Avenida Professor Lineu Prestes, 913 ·Cidade Lniversitária ·São Paulo 

Programa 

Segund~-retra, 17 de outubro de 1994 

8h30 • Distribuição de crachás 

9h Abertura do seminário 
Luiz Antonio Fleury Filho, QOYOmodor •• .....,. ,. 
Slo Paulo 

Wlnfried Jung, d1rflor da Kcnraç·A.dt"'aut!·St,ft•Jng, 
Sla Paulo 

DougJasAguilar, pruidtr11tdt Fvndaç6o Pnue•to Fan• 
Uma.Cep•m 

O SISTEMA FEDERATIVO NO BRAS!~ 
Presidente da Mesa: Douglas Agui/ar 

9h30 - O Modelo Federativo Brasileiro Evolução. o 
Marco da Constituição de 1988 e PersoectNas 

Asp4sia Camargo, lntúMo dt Ptaqulsu EeonOmlcU 
AVlnÇf.da-lpN, Bruf\lli 

tOh Questões sbenas ao plenérto 

l0h30 · Intervalo para café 

10h45 • A Federação e o Slatema Tributário 
Alcides Jorge Co.sta, F~ Clt Oir.ito da Uni· 
v.raidadt dt Slo Pauto 

11h15 · Impactos Concretos do Sistema ~ributário 
sobre a Realidade Municipal 

Edgard Neves da Silva. Fundaçto Prtt••tc Fana Urna 
·C.pom 

11h4S • Oueatoes abonas ao plenário 

12h45 • Intervalo para almoço 

PRINCIPIO DA SUBSIOIARIEOADE E A ·ESFERA 
MUNICIPA~ DE PODER NO BRASI~ E NA ALEMANHA 
Prwsktente da Mesa: André F. Montoro, Facufdadt ct. Olrtito 
d• PDrrttficit Uniwflld4ldt C.t61ica, Skt Paulo 

t4h15 • O Principio da Subsidiariedade: Concei1a e 
Evolução 
José A. de O. Baracho. Faculdadt de Olre® da 
Umvtrsidadt Ftdtral dt Minas Gttt~is 

t4h4S • O Papel da Esfera Municipal no Modelo 
Federativo Alem6o 
,..orsr Uissing, ConMiho Regional dt FWm .. '-'urr-Kl••• 

A.~--•""' 

15h15- Questões abertas ao ptenário 

t Sh4S • Intervalo para café 

AUTONOMIA MUNICIPAL NA l'elERAÇAO BRASLEIRA 
Presidente da Mesa: Welson Gasparini, Assoc11çlo Brasil•ora 
d1 MunieiJ:l•Os 

t6h 

" 

O Munlcfplo na Federação BrasUeira e a 
Questllo da Autonomia 
Marcos Melo, Unlverú:ladt Ft<ltraJ dt Pemwnbuco 

16h30- \moactos Concretos da Autonomía sobre a 
.Realidade Municipal 

t7h 

Eurico A. Az8vedo, ex-f;:lrtr.idtntt ao Ceparn. Sio 
Paulo 

Questões abertas ao plenário 

17h30- E"~cerramento do primeiro dia 
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I Terça-feira, 18 de outubro de 1994 ------ ------ ------------· ---

PERSPECTIVAS PARA O FORTALECIMENTO DO POOER LOCAL E POL.ITICAS PúBLICAS 

PODER MUNICIPAl NO BRASIL. :-~ .-~ C<.J~-~.V .-- Presidente da mesa: Wilson José, Conteder•t;tc Nacion•J a• 
Presidente da Mesa: Dirceu Cltnf(TO, Mnador, EaJI•I1e O nt MurMolpJos, A.saociaçiQ Paullrta ele Munidl)iot 

9h - Participação Popular e Democracia l=:eoresen­
tatlva no Fortalecimento do Poder Local 
Silvio Ceceia Sava, lnatlt~,o~to Polts, Slo Pavio 

91130 • Estratégias para os Serviços Públicos Muni­
cipais: Autonomia. ConcesaAo ou Prlvatl>ação 
Nidia Rabi. J"stituto Br1sil1iro da AdMi.,,suaçê:~ ~u.,lc•· 
pa\. ~\o de Jane11~ 

1 Oh • Questões abertas ao plenário 

10h45 • Intervalo para café 

11h Associativismo Municipal na República Federal 
da AJernanha 

Horst Liissing, ConMiho P.gtOnal dt Rlms-Murr-Kit''· 
Nt~manha 

11 h30 • Desenvolvimento do Poder Local: Correntes. 

12h 

Tendências e F'erspecdvas para o Assocratl· 
vismo Municipal 

Cttlso Daniel, Escola de Aclmin,straçio de Er-~P•nas d1 
$lO Pau.IQ, Fund•ç.lo GttUiio Vargas 

Questões abertas ao plenário 

12h45. Intervalo para almoço 

14h15. Municipalização das Pollticas Públicas no 
Campo Social 
Sérgio C. Bl.llrque, Grupo d• Avah&9io dl PoiÍ'UcU 
Rtgfonaia • ~. Pro;m Mau 

, 4h35 • AAernattvas para o Flnanclamemo de Pollticas 
t.Jurncipais 

/..adis!au OswOor, Ponti!i~;:ia Un>>~trscOade :•tói1ca. São 
P1ulo 

14h55. Assessof&mento no OesenvoMmento de PoU· 
ticas Municipais 
Mar~era C.A Virorlno, Fundaç.io João ~ir'lrlt~ro. Belo 

1-10''10"" 

15h15- Questões abertas ao plenário 

t 5h30 • Intervalo para café 

15h4S . Experiências de Gestão Municipal 

S1noel Silveíra, e~r-prefeito de P.n.polis.SP 

f.<,cardo Barros, e~~:-pretelto de Marlng• P~ 

Geraldo Bmencourt, prtte1to de Oouvt'a MG 

16045 • Questões abertas ao plenário 

17h Encerramen1o do semlnério 
Aloysio Nunes Ferreira Filho, v1ce.gov.rnaoor ao 
E~~a~c :le São ~auto 

Maiores iDfonn11ções podrm st'r ob!ida!t pelo trldoat (011' 816-6460, ramais 334 e 317, 
das 9 às 1l e da!. 14 às 18 bora!t. fl\1 atrav4s do F \.X 1011 !813-5969. 

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA. CEP.~1 
Av, Professor Linru Prtstes, 913 ·Cidade Uni.,.ersi"rla 
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O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovado o reque­
rimento, fica concedida a licença solicitada 

Esgotado o 1 empo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 78, DE 1994 
(Em regime de urgência. nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção no 78, de 1994 (apresentado como conclusão de Pa­
recer de Plenário, em substituição à Comissão de 
Assuntos Econômicos), que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul - LFTRS, cu­
jos recursos serão destinados ao giro de 2,1% de sua dí­
vida mobiliária vencida no lo semestre de 1994. 

A discussão foi encerrada na sessão ordinária do dia 31 de 
agosto último. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa, re­

dação fmal, que será lida pela Sr' 1" Secretária. 

É lida a seguinte 

PARECER N" 209, DE 1994 
{Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 78, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução-no 78, de 1994, que autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Esta­
do do Rio Grande do Sul- I.FTRS, cujos recursos serão destina­
dos ao giro de 2, 1% de sua dívida mobiliária vencida no 1 o 

semestre de 1994. 
Sala de Reuniões da Comissão, 19 de outubro de 1994.­

Humberto Lucena, Presidente; Júlio Campos, Relator; Nabor 
Junior, Júnia Marise, Carlos Patrocínio. 

ANEXOAOPARECERN"209,DE 1994 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Es­
tado do Rio Grande do Sul - LFrRS, cujos recursos 
serão destinados ao giro de 2,1% de sua dívida mobi­
liária vencida no 1 o semestre de 1994. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lo É o Governo do Rio Grande do Sul autorizado a 

emitir Letras Financeiras do Estado do Rio Grande do Sul -
LFTRS, cujos recursos serão destinados ao giro de 2,1% de sua dí~ 
vida mobiliária vencida no lo semestre de 1994. 

An. zo A emissão autorizada corresponde ao complemento 
do giro da dívida mobiliária autorizado pela Resolução no 36, de 

1994, do Senado Federal, e obedecerá às condições nela definidas. 
Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 

ser exercida no prazo de duzentas e setenta dias, contados da data 
de sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovado o proje­
to e estando a matéria em regime de urgência. passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a matéria é dada como definitiva-

mente adotada, dispensada a votação, nos termos regimentais. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -Item 2: 

MENSAGEM N" 287, DE 1994 
(Em regime de urgência. nos tennos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Mensagem n° 287, de 1994, através da qual o Se­
nhor Presidente da República solicita seja autorizada 
contratação de operação de crédíto externo no valor 
equivalente a até duzentos e cinqüenta milhões de dóla­
res norte-americanos. junto ao Brazilian American Mer­
cbant Bank - BAMB, Grand Cayman, destinada ao 
financiamento para aquisição, pela Marinha do Brasil, 
de bens e serviços no mercado internacional, dentro do 
Plano Parcial de Obtenção e Modernização da Marinba 
- PPOM. (Dependendo de parecer da Comissão de As­
suntos Econômicos.) 

Nos termos do art 140, a. do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Moisés Abrão para proferir parecer em substituição 
à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. MOISÉS ABRÃO- (PPR-TO. Para emitir parecer.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senhor Presidente da República 
solicita, por intermédio da Mensagel}l no 287, de 1994, (Mensa­
gem n• 687, de 25 de agosto de 1994, na origem), do Sr. Presiden­
te da República, solicitando ao Senado Federal autorização para 
contratação de operação de crédito externo junto ao Brasilian 
American Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, no valor 
equivalente a até US$ 250,000,000.00 (duzentos e cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos). destinada ao financiamento do 
"Plano Parcial de Obtenção e Modernização da Marinha (PPOM)'". 

A operação de crédito tem as seguintes características: 
a) valor pretendido: até US$ 250,000,000.00 (dozentos e 

cinqüenta milhões de dólares norte-americanos); 
b) data-limite de desembolso: 09 (nove) anos contados a 

partir da vigência do contrato. 
c) juros: 2,5 % aa. (dois vírgula cinco por cento ao ano) 

acima da LIBOR semestral; 
d) juros de mora: 2 % a a. (dois por cento ao ano) acima 

da média da "The State of New York Interbank Oferred Rate" 
anual; 

e) prazo de utilização: 720 dias a contar da assinatura do 
contrato; 

O carência: 24 meses; 
g) "Flat Fee": O, 125% (zero vírgula cento e vinte e cinco 

por cento) sobre o valor desembolsado; 
h) "Management Fee": O, 125% (zero vírgula cento e vinte 

e cinco por cento) sobre o saldo devedor do fmanciamento; 
i) despesa por emissão de cartas de crédito: os custos re­

gulares usualmente cobrados pelo mercado para abertura de carta 
de crédito; 
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j) condições de pagamento: 
1) do principal: em 13 (treze) parcelas semestrais, aproxi­

madamente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 24 (vin­
te e quatro) meses a contar da data do primeiro desembolso; 

2) dos juros: semestralmente vencidos; 
3) da 11Fiat Fee": após a emissão do Certificado de Autori­

zação; 
4) da "Management Fee": semestralmente, em cada data 

de pagamento dos juros; 

11- Voto do Relator 

Compete a esta Comissão, nos tennos do art. 52, incisos V 
a IX, da Constituição Federal, combioado com o art. 393, parágra­
fo único, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa, a iniciativa 
de projeto de resolução que implique no exercício da competência 
privativa do Senado Federal de dispor sobre limites globais e con­
dições para a realização de operações de crédito interno e externo, 
incluída a prestação de garantia. pela União, Estados, Distrito Fe­
deral, Municípios e suas respectivas autarquias. 

Os autos do presente processo encontram-se instruídos com 
toda a documentação exigida pela Resolução no 96, de 1989, que 
estabelece limites e condições para a concessão de garantia da 
União em operações de crédito, e pela Resolução no 11, de 1994, 
que dispõe sobre as operações de crédito dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e de suas autarquias, inclusive concessão 
de garantias, seus limites e condições de autorização. 

O Parecer PGFN I COF In" 942/94, de 23.08.94, da Procu­
radoria Geral da Fazenda Nacional, que aprecia os aspectos jurídi­
cos da concessão da garantia pela União, e o Parecer STN I 
COREF I DIREF n" 225/94, de 12.08.94, da Secretaria do Tesouro 
Nacional, que examina a mesma concessão em tennos do mérito 
da operação financeira, declaram não haver nenhum óbice à reali­
zação da referida operação de crédito. 

Foram cumpridas as formalidades prévias à contratação, 
prescritas na Constituição Federal, no Decreto-lei no 1.312, de 15 
de fevereiro de 1974, como se acha em vigor, na Resolução n° 96, 
de 15 de dezembro de 1989, restabe1ecida pela Resolução n" 17, 
de 05 de junho de 1992, ambas do Seoado Federal, e nos demais 
dispositivos legais e regulamentares pertinentes, especialmente a 
Portaria n" 497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria n" 
650, de 1" de outubro de 1992, do então Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento, e ainda as relativas aos limites de endivi­
damento da União. 

A minuta contratual contém cláusulas admissíveis, segundo 
a legislação brasileira, tendo sido observado o disposto no art 5o 
da Resolução n" 96/89, do Seoado Federal, que veda disposição 
contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à 
ordem pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem 
assim que implique compensação automática de débitos e créditos. 

De acordo com informações da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação (SEPLAN/PR) e da Secretaria de Orça­
mento Federal (SOF/SEPLAN/PR), o Projeto encontra-se incluído 
no sub-rogar 0163 -Operações Navais, constando no Plano Plu­
rianual (Lei n" 8.443, de 25.078.92) sob o código 
06.027 .O 163.1026 - Reaparelhamento da Marinha, havendo a res­
pectiva previsão orçamentária na fonte 149 - Operações de Crédi­
to Externo - Bens e/ou Serviços e na fonte 144, recursos para 
pagamento de Outros Encargos sobre a dívida por contrato. 

Entretanto, a Secretaria do Tesouro Nacional alerta para a 
necessidade do recebimento, pelo Ministério da Marinha.. de fiança 
bancária, suficiente à cobertura do sinal ("Down Payment"), como 
forma de diminuir o risco para o Tesouro Nacional, dada a possibi­
lidade de pagamentos a fornecedores diretamente pelo Brasilian 

American Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, em decor­
rência de contratos para fornecimento de bens e serviços, que ain­
da serão firmados, em conformidade com o item B da cláusula 5 
(Fls. 92) do Contrato Financeiro e na forma do Anexo 3 (Fls. 108), 
o que é praxe em operações comerciais. 

Consta, finahnente, às Fls. 44/69 do processo, as informa­
ções relativas às fmanças da União, e às Fls. 110/114 o credencia­
mento da presente operação emitido pelo Banco Central do Brasil 
- Departamento de Capitais Estrangeiros - FIRCE. 

Manifesto - me, assim, favoravelmente à contratação, pela 
União, da referida operação de crédito externo junto ao Brasilian 
American Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, destinada 
ao financiamento do "Plano Parcial de Obtenção e Modernização 
da Marinha (PPOM)", e proponho, para a concretização desses ob­
jetivos, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 81, DE 1994 

Autoriza a União a contratar operação de cré­
dito externo junto ao Brasllian American Merchant 
Bank - BAMB - Grand Cayman, no valor equivalen­
te a até US$ 250,000,000.00 (duzentos e cinqüenta 
milhões de dólares norte-americanos), destinada ao 
financiamento do 11Plano Parcial de Obtenção e 
Modernização da Marinha (PPOM)". 

O Senado Federal resolve: 
Art. I o É a República Federativa do Brasil autorizada, nos 

termos da Resolução n° 96, de 1989, do Senado Federal, a realizar 
a operação de crédito externo junto ao Brasilian American Mer­
chant Bank - BAMB - Grand Cayman, no valor equivalente a até 
US$ 250,000,000.00 (duzentos e cinqüenta milhões de dólares 
norte-americanos), destinada ao financiamento do "Plano Parcial 
de Obtenção e Modernização da Marinha (PPOM)". 

Art. 2o A operação de crédito externo a que se refere o art 
1° tem as seguintes características: 

a) valor pretendido: até US$ 250,000,000.00 (duzentos e 
cinqüenta milhões de dólares norte-americanos); 

b) data-limite de desembolso: 9 (nove) anos contados a 
partii da vigência do contrato. 

c) juros: 2.5 % aa. (dois vírgula cinco por cento ao ano) 
acima da LillOR semestral; 

d) juros de mora: 2 % a a. (dois por cento ao ano) acima 
da média da "The State of New York lnterbank Oferred Rate" 
anual; 

e) prazo de utilização: 720 dias a contar da assinatura do 
contrato; 

f) carência: 24 meses; 
g) "Flat Fee": O, 125% (zero vírgula cento e vinte e cinco 

por cento) sobre o valor desembolsado; 
h) "Management Fee": O, 125% (zero vírgula cento e vinte 

e cinco por cento) sobre o saldo devedor do fmanciamento; 
i) despesa por emissão de cartas de crédito: os custos re­

gulares usualmente cobrados pelo mercado para abertura de carta 
de crédito; 

j) condições de pagamento: 
1) do principal: em 13 (treze) parcelas semestrais, aproxi­

madamente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 24 (vin­
te e quatro) meses a contar da data do primeiro desembolso; 

2) dos juros: semestrahnente vencidos; 
3) da "Flat Fee": após a emissão do Certificado de Autori­

zação; 
4) da "Management Fee": semestralmente, em cada data 

de pagamento dos juros; 
Art. 4° A contratação da operação de crédito externo a que 
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se refere o art 1 o deverá efetivar-se no prazo máximo de 540 (qui· 
nhentos e quarenta) dias contados da data da publicação desta Re­
solução. 

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O parecer conclui 
pela apresentação de Projeto de Resolução no 81, de 1994, que au­
toriza a contratação de operação de crédito no valor equivalente 
até US$ 250.000.00,00 (duzentos e cinqüenta milhões de dólares 
norte-americanos), do Brazilian American Merchant Bank des­
tinada à aquisição pela Marinha do Brasil de bens e serviços no 
mercado intemacitmal dentro do "Plano Parcial de Obtenção e 
Modernização da Marinha (PPOM). 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão do 
projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- V. Ex' tem a pala­

vra para encaminhar. 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Para encami­

nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para expressar, neste instante, o voto da Bancada do 
PMDB, inteiramente solidária com o parecer agora prolatado pelo 
nobre Relator; portanto, favorável à concessão desse financiamen­
to. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- V. Ex' tem a pala­
vra para encaminhar. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf-SP. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o Senado, nesta 
tarde, irá apreciar e votar vários itens relativos a empréstimo exter­
no. Vou citá-los agora porque falarei uma só vez sobre matéria de 
natureza semelhante. Além desse item referente ao levantamento 
de 250 milhões de dólares norte-americanos para a aquisição pela 
Marinha do Brasil de bens e serviços no mercado internacional, há 
pedido de autorização para contrair outros empréstimos, tais 
como: 185 milhões de dólares junto ao Brazillan American Mer­
cbant Bank, referente ao Programa de Modernização da Força 
Terrestre; 239 milhões de dólares junto ao Brazilian American 
Mercbant Bank, no caso para o Programa de Modernização da 
Força Terrestre do Exército; 181 milhões de dólares para o Minis­
tério da Aeronáutica para o Programa de Reaparelhamento e Mod­
ernização da Força Aérea e 119 milhões de dólares para o 
Programa de Reaparelhamento e Modernização da Força Aérea 
Brasileira. 

São, portanto, cinco empréstimos destinados à aquisição de 
equipamentos para modernização das Forças Armadas. Tenho a 
convicção de que o Executivo, ao apresentar essas proposições, o 
faz com responsabilidade. O Senado, que tem a atribuição e a res­
ponsabilidade de acompanhar os limites do endividamento externo 
brasileiro, deve levar em conta o serviço da dívida externa, bem 
como a capacidade de pagamento do País, capacidade essa medida 
pela diferença entre receita e despesa, no âmbito do Governo Fe­
deral, mais a senhoriagem suficiente para fmanciar o desenvolvi­
mento sem pressão inflacionária. Seria importante que, numa 
ocasião como esta, fosse claramente delineado aqui que estão sen­
do obedecidos esses critérios. 

Compreendemos que muitas vezes o reaparelhamento das 
Forças Armadas requer o levantamento de recursos externos, para 
que ela possa cumprir os seus deveres e obrigações, mas seria im-

portante que nessas ocasiões nos fosse dada, com clareza, a infor­
mação sobre o quanto esses cinco empréstimos adicionais repre­
sentam no quadro da dívida externa brasileira, bem como em 
relação ao serviço da dívida externa brasileira. 

Levanto essas questões como um alerta, sem me opor à vo­
tação destes itens. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -Para encaminhar a 
votação, concedo a palavra a V. Ex•. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pela Li­
derança do PFL, declaro que o Partido vota a favor do parecer que 
acaba de ser proferido pelo nobre Relator. 

Compreendemos todos as ponderações que acabam de ser 
feitas pelo nobre Senador Eduardo Suplicy, mas também entende­
mos que as necessidades de reaparelhamento das Forças Armadas 
justificam a providência solicitada. Se em outros momentos vota­
mos despesas diversas sem a mesma clara e objetiva justificação, 
não seria razoável que agora fizéssemos objeção à providência 
proposta pelo Poder Executivo. 

Cumpre ver que ainda num mundo em paz formalmente de­
clarada, como esse em que nos encontramos, cada nação precisa 
fortalecer sua segurança externa, e só o faz por meio de suas For­
ças Armadas, para impedir que surpresas atentem amanhã contra 
sua soberania. 

Por essas razões, o voto da Bancada é pela aprovação do 
projeto. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Para encaminhar a 
matéria, concedo a palavra a V. Ex•. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, mais 
uma vez vamos votar aqui levando em consideração as necessida­
des das Forças Armadas, dos diversos Ministérios e o fato de os 
projetos serem de conveniência para o momento, como sempre fa­
zemos quando surgem projetos desse tipo. 

Também não vou criar nenhum problema para a votação, 
porque já estamos acostumados a votar dessa maneira. 

Ontem, tive oportunidade de dizer que gostaríamos que 
houvesse aqui alguém que pudesse dar as informações que se fi­
zessem necessárias numa discussão como essa Neste caso, o Se­
nador Eduardo Suplicy fez algumas indagações que poderiam ser 
respondidas facilmente. Normalmente, há ali, sentados, assessores 
parlamentares. Se estivesse aqui o Líder do Governo, esses asses­
sores poderiam chamá-lo e dar-lhe as explicações necessárias. En­
tão o Líder iria à tribuna e daria a informação à Casa. Mas, 
infelizmente, não temos a quem recorrer para obter essas informa­
ções. 

Por essa razão, mais uma vez, vamos votar dessa maneira. 
Vamos votar, porque é necessário. Vamos votar para garantir às 
Forças Armadas a possibilidade de atender às suas próprias conve­
niências e às necessidades da tropa. V amos ver se, no futuro, a 
Casa receberá as informações necessárias para votar consciente­
mente. Não eu, mas aqueles que vierem depois de mim. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Mesa esclarece 
ao nobre Senador que esse Projeto de Lei, resultante da Mensagem 
no 287, de 1994, oriundo do Poder Executivo, encontra-se na Or­
dem do Dia há 60 dias, aproximadamente. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) Concedo a palavra o 
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nobre Senador Ronan Tito. 
O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para encaminhar avo­

tação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sem pretender pa­
gar direito autoral, faço minhas as palavras do Senador Josaphat 
Marinbo. 

Precisamos ter dentro de nós as pretensões deste País. A 
mais clara que ouvi nos últimos tempos é a de estabelecer o 
mercado latino-americano, começando pelo MERCOSUL; no 
entanto, todo o nosso equipamento militar, sem exceção, é ob­
soleto. 

Outro dia, no escritório da minha empresa, conversamos 
com amantes da aviação a respeito do equipamento existente no 
Brasil. É absurdo, Sr. Presidente! Não quero comparar o Brasil 
com a Costa Rica nem com a Somália. Ele é a décima, oitava ou 
nona potência mWldial, como queira, tem Pffi resp:::itável e pre­
tensões a estabelecer o mercado comwn latino-americano, que já 
iniciamos. Como? Iniciamos com o MERCOSUL. Se examinar­
mos - e não é difícil fazê-lo - o equipamento existente na Aero­
náutica, na Marinha, veremos que é ridículo. Há vários navios 
militares com 40, 45 anos que ainda estão navegando. Alguns di­
riam que poderíamos deixar de fazer esses gastos e economizar os 
recursos previstos nesses itens, pois no Brasil há muita gente pas­
sando fome. Indago: qual é o custeio do equipamento existente nas 
Forças Annadas? Qual a sua eficiência? Vamos instruir os nossos 
soldados a utilizarem esse equipamento que não tem mais nenhum 
sentido bélico para os dias de hoje? 

Srs. Senadores, as reservas do Brasil estão a dizer, em alto e 
born som, que os investidores estrangeiros acreditam no Brasil, 
que os fm1dos de pensão estão investindo aqui no Brasil, desde 
que com remuneração, é claro, porque sem uma boa remuneração 
não vêm para cá 

Por outro lado, somos nós, brasileiros, que devemos dar 
a este País a dimensão que ele tem. Se quisermos verdadeira­
mente o Mercado Comum Latino-Americano - e saibam todos 
que é o Brasil o País líder- temos de bancá-lo. Caso contrário, 
nada teremos . 

O Pm argentino - só para que tenham idéia - é igual ao 
Pffi da cidade de São Paulo, talvez um pouquinho menos. Então, 
repito: se queremos o Mercado Comum Latino-Americano, o 
Brasil tem que bancar, reestruturando, para tanto, as suas Forças 
Armadas, porque, do contrário, estaremos brincando, fazendo um 
discurso vazio. Esse discurso de falta de auto-estima que vimos 
segurar o Brasil durante esses últimos quinze anos precisa parar. E 
o que demonstra isso são as nossas reservas, beirando 50 bilhões 
de dólares, o que atualmente chega a causar algumas preocupações 
no setor econômico deste País. 

Por outro lado, Sr. Presidente, eu gostaria também- não es­
tou me despedindo - de elogiar e enaltecer as assessorias das For­
ças Annadas, sejam da Marinha, Exército ou Aeronáutica, no que 
diz respeito a qualquer dúvida quanto à necessidade dos equipa­
mentos. Recebi um dossiê da Marinha que vale a pena estudar, ler, 
discutir, debater. É um respeito que eles têm para com o Senado 
Federal, fornecendo-nos todos os esclarecimentos de que precisa­
mos. E necessitamos reaparelhar - e penso que este é o primeiro 
passo, embora tímido - as nossas Forças Annadas sim, senhor, 
para que elas possam cumprir as suas funções. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa, re-

dação fmal que será lida pelo Sr. I" Secretário. 
É lida a seguinte 

PARECER N" 210, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 82, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n° 81, de 1994, que autoriza a contratação de opera­
ção de crédito externo, no valor equivalente a até U$ 
250,000.000.00 (duzentos e cinqüenta milhões de dólares norte­
americanos), junto ao Brazilian American Merchant Bank -
BAMB - Grand Cayman, destinada ao financiamento para aquisi­
ção de bens e serviços, pela Marinha do Brasil, no mercado inter­
nacional, dentro do Plano Parcial de Obtenção e Modernização da 
Marinba - PPOM. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de outubro de 1994. -
Humberto Lucena, Presidente - Nabor Júnior, Relator - Levy 
Dias - Lucídlo PorteUa. 

ANEXOAOPARECERN"210,DE 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos tennos do harto. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Autoriza a União a contratar operação de cré­
dito externo, junto ao Brazilian Ameri.can Mercbant 
Bank- BAMB, Grand Cayman, no valor equivalente 
a até U$ 250,0000000.00 destinada ao financiamento 
do Plano Parcial de Obtenção e Modernização da 
Marinha- PPOM. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lo É República Federativa do Brasil autorizada, nos ter­

mos da Resolução n• 96, de 1989, do Senado Federal. a realizar 
operação de crédito externo junto ao Brazilian American Merchant 
Bank - BAMB, Grand Cayman, no valor equivalente a até U$ 
250,000,000.00 (duzentos e cinqüenta milhões de dólares norte­
americanos), destinada ao financiamento do Plano Parcial de Ob­
tenção e Modernização da Marinha- PPOM. 

Art. zo A operação de crédito externo a que se refere o bar­
to. 1 o tem as seguintes características: 

a) valor pretendido: até US$ 250.000.000.00 (duzentos e 
cinqüenta milhões de dólares); 

b) data-limite de desembolso: nove anos contados a partir 
da data de vigência do contrato; 

c) juros: 2,5% a.a. acima da Ubor semestral; 
d) juros de mora: 2% a.a. acima da média da The State of 

New York Ioterbaok Oferred Rate anual; 
e) prazo de utilização: setecentos e vinte dias a contar da 

assinatura do contrato; 
f) carência: vinte e quatro meses; 
g) flat fee: 0.125% sobre o valor desembolsado; 
h) management fee: 0,125% sobre o saldo devedor do fi­

nanciamento; 
i) despesa por emissão de cartas de crédito: os custos re­

gulares usuahnente cobrados pelo mercado para abertura de carta 
de crédito; 

j) condições de pagamento: 
- do principal: em treze parcelas semestrais, aproximada­

mente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira vinte e quatro 
meses a contar da data do primeiro desembolso; 

-dos juros: semestralmente vencidos; 
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-da Oat fee: após emissao do Certificado de Autorização; 
- da management fee: semestralmente, em cada data de 

pagamento de juro::; 
Art. 4o A autorização concedida por esta Resolução deverá 

ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados a 
partir da data de sua publicação. 

Art. 5o Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovado o proje­
to, e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 3: 

MENSAGEM N" 288, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Mensagem no 288, de 1994, pela qual o Presiden­
te da República solicita seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo no valor equivalente a até 
cento e oitenta e cinco milhões de dólares norte-america­
nos, junto ao Brazilian American Merchant Bank: -
BAMB, Grand Cayman, destinada à aquisição, pelo 
Exército Brasileiro, de bens e serviços, no mercado in­
ternacional, dentro do Programa de Modernização da 
Força Terrestre. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos.) 

Nos termos do art. 140, alfuea a, do Regimento Interno, de­
signo o nobre Senador Gilberto Miranda para proferir parecer, em 
substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB-AM. Para profe­
rir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr·s e Srs. Se­
nadores, por intermédio da Mensagem n° 288, de 1994, 
(Mensagem n• 688, de 25 de agosto de 1994, na origem), o Sr. 
Presidente da República, solicita ao Senado Federal autorização 
para contratação de operação de crédito externo junto ao Brasilian 
American Merchant Bank - BAMB, Grand Cayman, no valor 
equivalente a até US$ 185,000,000,00 (cento e oitenta e cinco mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinada a aquisição pelo 
Exército Brasileiro, de bens e serviços no mercado internacional 
dentro do "Programa de Modernização da Força Terrestre". 

A autorização da operação de crédito externo se insere na 
competência exclusiva do Senado Federal, estabelecida no inciso 
V, do art. 52 da Constituição Federal, e regulamentada pela Reso­
lução n° 96189, a qual "dispõe sobre os limites para as operações 
de crédito externo e interno da União, de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo poder público federal e estabelece limi­
tes e condições para a concessão de garantia da União em operaçõ­
es de crédito externo e interno". 

O contrato de financiamento externo a ser celebrado pela 
República Federativa do Brasil tem as seguintes características: 

a) devedor: República Federativa do Brasil. 
b) naturem jwidica do contratante: Pessoa Jurídica de 

direito público externo e interno. 
c) credor: Brazilian American Merchant Bank - BAMB -

Grand Cayman. 

d) natureza da operação: Financiamento Externo 
e) moeda: Dólar Norte-Americano. 
I) valor: US$ 185,000,000.00 (Cento e oitenta e cinco mi­

lhões de dólares norte-americanos). 
g) finalidade: Financiamento para aquisição de bens e ser­

viços no mercado internacional no âmbito do "Programa da Mod­
ernização da Força Terrestre". 

b) condições financeiras do contrato: 
1) juros: 2,5% a.a acima da libnr semestral; 
2) prazos de utilização: 720 dias a contar da assinatura do 

contrato; 
3) prazo de carência: 24 meses; 
4) Oat fee: 0,125% sobre o valor desembolsado; 
5) management fee: 0,125% sobre o saldo devedor do fi­

nanciamento; 
6) juros de mora: 2% a.a. acima da média da "The State of 

New York Interbank Oferred rate" anual; 
7) despesa por emissão de cartas de crédito: os custos re­

gulares usualmente cobrados pelo mercado para abertura de carta 
de crédito. 

i) condições de pagamento: 
1) do principal: em 13 (treze) parcelas semestrais, aproxi­

madamente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 24 me­
ses a contar da data do primeiro desembolso; 

2) dos juros: semestralmente vencidos; 
3) da management fee: semestralmente, em cada data de 

pagamento dos juros; 

11- Voto do Relator 

O processo encontra-se adequadamente instruído, dele 
constando além da Mensagem Presidencial n• 288, de 1994, (Men­
sagem n• 688, na origem) e da E. M. n• 263, de 24.8.94 do Sr. Mi­
nistro de Estado da Fazenda, Parecer da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (Parecer PGFN/COF/N" 944-94, de agosto 94), 
Parecer da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fa­
zenda (Parecer STN/COREF/DIREF n• 236, de 22 de agosto 94) e 
Cartas do Banco Cenlral do Brasil (Telex FIRCE/DIAUT/SU­
CREC-941156 e Telex FIRCEIDIAUT/SUCRED-C-94/033, am­
bos de 19 de agosto 94) atestando o credenciamento da operação. 

Ainda, de acordo com o parecer da STN, a operação está 
prevista no Plano Plurianual, de que trata a Lei no 8.446, de 21 de 
julho 1992, sob o Código 06.028.0166.1033 no projeto "Reapare­
lhamento do Exército" do subprograma "Operações Terrestres". 

Foram cwnpridas as formalidades prévias às contratações, 
prescritas na Constituição Federal e nos demais dispositivos legais 
e regulamentares que regem a matéria. 

Quanto aos limites de endividamento estabelecidos nos arts. 
2•, 3• e 4• da resolução de 1989 do Senado Federal, a operação en­
contra-se devidamente enquadrada havendo margem suficiente 
para a contratação. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
atestou em seu parecer que o Contrato não contém dispositivos 
contratuais de natureza política, atentatória à soberania nacional e 
à ordem pública, contrária à Constituição e às leis do País, nem 
que implique compensação automática de débitos e créditos. 

É importante frisar que os recursos ora em objeto de apre­
ciação atenderão apenas uma ínfima parcela das imperiosas neces­
sidades do Ministério do Exército para aquisição de Armamentos 
Leves e Pesados; Materiais e Aviação; Materiais de Comunicaçõ­
es; Equipamentos Pesados de Engenharia; Equipamentos para 
Transposição de Cursos D'Água; Viaturas Militares; Equipamen­
tos Médico-hospitalares e Peças de Reposição, bem como para a 
modernização de Carros de Combate e Manutenção de Blindados 
e Armamento. 
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Em recente visita feita a duas unidades militares para cons­
tatar, in locu.m, e opinar com conhecimento de causa sobre o esta­
do do material existente do nosso Exército, percebi, tanto no 
Regimento de Carros de Combate de Pirassununga como na Aca­
demia Militar das Agulhas Negras, órgão responsável pela forma­
ção dos Oficiais do Exército Brasileiro, a difícil situação por que 
passa o Exército Brasileiro em termos de materiais e equipamentos 
para o cumprimento de sua destinação Constitucional. 

Como Senador da República tive vergonha de ver a obso­
lescência do material e a dificuldade com que hoje os nossos mili­
tares se adestram. É um verdadeiro descaso para a segurança da 
Pátria num País com as dimensões como o nosso e a estatura polí­
tica que possui. 

A total falta de investimentos neste últimos quinze anos em 
tão importante área nos fragiliza e nos deixa sem ação diante de 
política desenvolvida por potências externas que contrariem os 
nossos legítimos interesses de País livre, soberano e independente. 

Sabemos dos interesses internacionais pela região amazôni­
ca e isto nos preocupa sobremaneira, particularmente, quando ve­
mos que o Projeto Calha Norte, de vivificação da linha de 
fronteira, não tem ido adiante por absoluta falta de recursos às nos­
sas Forças Armadas. 

Nossas Forças Armadas estão bastante desprotegidas quan­
to à modernização exigida, nos dias de hoje, pela atividade militar 
e não há como postergar o atendimento deste mínimo, quando o 
ideal necessário para diminuir a distância que nos separe de exér­
citos mais desenvolvidos seria dezenas de vezes maior que o valor 
pretendido. 

Canhões e equipamentos militares também são tão indis­
pensáveis quanto investimentos em educação e saúde porque o 
Brasil, com imensas fronteiras marítimas e terrestres a defender 
não pode continuar tão enfraquecido como hoje o sentimos. Te­
mos que fornecer às nossas Forças Armadas, um mínímo de condi­
ção para o seu preparo adequado e este mínimo passa, 
seguramente, pela aprovação urgente dos empréstimos ora solicita­
dos. 

Estando, pois, a operação de crédito, objeto da Mensagem 
n• 288/94 (Mensagem n• 688, de 25 de agosto 1994, na origem), 
do Senhor Presidente da República, de acordo com as normas que 
regem o assunto, e considerando a sua importância para o "Progra­
ma de Modernização da Força Terrestre", somos de parecer favo­
rável a sua autorização, acrescentando a exigência de que toda e 
qualquer aquisição de bens e serviços seja feita através de concor­
rência pública. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 82, DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasil 
contratar operação de crédito externo, no valor equi­
valente a até US$ 185,000,000.00 (cento e oitenta e 
cinco milhões de dólares norte-americanos), de prin­
cipal, junto ao Banco Brazllian American Merchant 
Bank - BAMB - Grand Csyman, destinada a aquisi­
ção, pelo Exército Brasileiro, de bens e serviços no 
mercado internacional dentro do "Programa de 
Modernização da Força Terrestre". 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a República Federativa do Brasil autorizada, nos 

tennos da Resolução do Senado Federal no 96/89, a contratar ope­
ração de crédito externo junto ao Banco Brazilian Anterican Mer­
chant Bank - BAMB - Grand Cayman, no valor a até US$ 
185,(X)(),OOO.OO (cento e oitenta e cinco milhões de dólares norte­
americanos). 

§ 1 o Os recursos referidos no caput deste artigo destinam-se 

à aquisição, pelo Exército Brasileiro, de bens e serviços no merca­
do internacional dentro do "Programa de Modernização da Força 
Terrestre". 

§ 2° A autorização explicitada nesse artigo, condiciona a 
que todas as aquisições de bens e serviços sejam feitas através de 
concorrências públicas, na forma da legislação em vigor. 

Art. 2o A operação de crédito ora autorizada se realizará nas 
seguintes condições: 

Moeda: dólar norte-americano; 
Valor: o equivalente a até US$ 185,000,000.00 (cento e oi-

tenta e cinco milhões de dólares norte-americanos). 
Condições de pagamento: 
Juros: 2,5% a. a. acima da libor libnr semestral; 
Prazo de utilização: 720 dias a contar da assinatura do 

contrato; 
Prazo de carência: 24 meses; 
Flat fee: 0,125% sobre o saldo devedor do financiamento; 
Juros de mora: 2% a.a. acima da média da "The State of 

New Y ork lnterbank Ofened Rat" anual; 
Despesas por emissão de cartas de crédito: os custos re­

gulares usualmente cobrados pelo mercado para abertura de carta 
de crédito. 

Condições de Pagamento: 
Do principal: em 13 (treze) parcelas semestrais, aproxima­

damente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 24 meses a 
contar da data do primeiro desembolso; 

Dos juros: semestralmente vencidos; 
Da Dat fee: após a emissão do Certificado de Autorização; 
Da management fee: semestrahnente, em cada data de pa-

gamento dos juros. 
Art. 3o A presente autorização deverá ser exercida no prazo 

de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados da data de sua pu­
blicação. 

Art. 4° - A presente resolução entre em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR- PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O parecer conclui 
pela apresentação do Projeto de Resolução no 82194. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
O Sr. Jutahy Magalbães - Sr. Presidente, peço a palavra 

para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Tem V. Ex• a pala-

vra. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para discu­

tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, volto a falar sobre es­
ses projetos por uma razão muito simples: concordo em gênero, 
número e caso com as palavras do Senador Ronan Tito. 

Infelizmente, temos o exemplo trágico do desastre oconido 
em Formosa do Rio Preto, na Bahia, que fez com que viessem a 
público informações a respeito da situação em que se encontram 
os aviões daFAB. 

Pode ser formalismo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, mas 
digo de antemão que não vou criar o menor problema para tramita­
ção desses projetos. 

Entretanto, não precisamos votar um projeto que não esta­
belece a dotação orçamentária para atender às necessidades das 
Forças Armadas. Por essa razão, o parecer teve que levantar esta 
questão, ou seja, fazer com que conste no projeto de resolução 
essa fmalidade, desde que haja dotação orçamentária. 

Temos que criar aqui esta mentalidade. Não é este o caso 
específico. No entanto, o Senador Moisés Abrão faz esse adendo 
no seu parecer que acaba de ser lido. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Nobre Senador Jutahy 
Magalhães, não é o caso do Exército. 
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O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Temos que votar sem­
pre que houver este formalismo atendido. 

Hoje, é urge:1te e necessário. Tudo o que ftzennos será pou­
co. Todos os recunos dados serão poucos para atender às necessi­
dades. Por esse mo-:ivo, ninguém vai criar problemas. Faço apenas 
um apelo no sentido de que tenhamos atenção e não sejamos cha­
mados a votar a cada dia. esquecendo certas formalidades. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente. eu gosta­
ria de esclarecer ao nobre Senador Jutahy Magalliães que os dois 
projetos do Exército diferem um pouco dos projetos da Marinha e 
da Aeronáutica. Os dois estão com rubricas do Orçamento, apro­
vado na tarde de hoje, pelo Congresso. Acredito que haja alguns 
problemas de dotação orçamentária nos outros projetos. Nesse 
caso, não, porque os dois projetos constantes da pauta do Exército 
são oriundos da proposta orçamentária do Governo e têm dotação 
orçamentária no Orçamento aprovado na tarde de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Continua em dis-
cussão. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Tem V. Ex• a pala-

vra. 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Para encami­

nhar a votação.)- Sr. Presidente, a exemplo da manifestação ante­
rior, a Liderança da Bancada do PMDB, em relação a essa matéria, 
agora, claramente explicitada no parecer do nobre Relator, Sena­
dor Gilberto Miranda, encaminha a votação favoravelmente, para 
que o Plenário acolha essa proposição, enviada ao Senado Federal, 
desde 23 de agosto, somente agora deliberada pelo Plenário. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Peço a palavra, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Tem a palavra o 
Senador Josaphat Marinho para encaminhar a votação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para encami­
nhar a votação.)- Sr. Presidente, apenas para declarar, em nome 
da Bancada do PFL, pelas mesmas razões expostas quanto ao pro­
jeto anterior, que a Bancada vota favoravelmente ao presente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Em votação o pro­
jeto, em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa, re­

dação f"mal que será lida pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N" 211, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 82, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n° 82, de 1994, que autoriza a contratação de opera­
ção de crédito externo, no valor equivalente a até 
U$185,000,000.00 (cento e oitenta e cinco milhões de dólares nor­
te-americanos), junto ao Brazilian American Merchant Bank -
BAMB - Grand Cayman, destinada à aquisição de bens e serviços, 
pelo Exército Brasileiro, no mercado internacional, dentro do Pro­
grama de Modernização da Força Terrestre. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de outubro de 1994. -

Humberto Lucena, Presidente; Chagas Rodrigues, Relator; Na­
bor Júnior, Lucídio Portella, Carlos Patrocínio, Júlio Campos. 

ANEXO AO PARECER N" 211. DE 1994 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, , Presiden­
te, nos termos do bano. 48, item 28 do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasil a 
contratar operação de crédito externo, no valor equi­
valente a até US$ 185,000,000.00, de principal, junto 
ao Brazilian Ameriam Merchant Bank - BAMB -
Grand Cayman, destinada à aquisição, pelo Exército 
Brasileiro, de bens e serviços no mercado internacio­
nal, dentro do Programa de Modernização da Força 
Terrestre. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lo É a República Federativa do Brasil autorizada, nos 

termos da Resolução n• 96, de 1989. do Senado Federal, a contra­
tar operação de crédito externo, junto ao Brazilian American Mer­
chant Bank - BAMB - Grand Cayman, no valor equivalente a até 
US$185,000,000.00, (cento e oitenta e cinco milhões de dólares 
norte-americanos). 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo 
destinam-se à aquisição, pelo Exército Brasileiro, de bens e servi­
ços no mercado internacional, dentro do Programa de Modern­
ização da Força Terrestre. 

Art. 2° A operação de crédito autorizada se realizará nas se-
guintes condições: 

a) moeda: dólar norte-americano; 
b) valor: o equivalente a até US$185.000.000.00; 
c) juros: 2,5% a.a. acima da libor semestral; 
d) prazo de utilização: setecentos e vinte dias a contar da 

assinatura do contrato; 
e) prazo de carência: vinte e quatro meses; 
f) Oat fee: 0.125% sobre o saldo devedor do financiamento; 
g) juros de mora: 2% a.a. acima da média da The State of 

New York lnterbank Oferred Rate anual; 
h) despesa por omissão de cartas de crédito: os custos re­

gulares usualmente cobrados pelo mercado para abertura de carta 
de crédito. 

i) condições de pagamento: 
- do principal: em treze parcelas semestrais, aproximada­

mente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira vinte e quatro 
meses a contar da data do primeiro desembolso; 

-dos juros: semestrahnente vencidos; 
-da Oat fee: após a emissão do Certificado de Autorização; 
- da management fee: semestralmente, em cada data de 

pagamento dos juros. 
Art. 3o A autorização concedida por esta resolução deverá 

ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, a contar de 
sua publicação. 

Art. 4o Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovado o proje­
to, e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
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Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 4: 

MENSAGEM N" 289, DE 1994 
(Em regíme de urgência, nos tennos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Mensagem no 289, de 1994. através da qual o Se­
nhor Presidente da República solicita seja autorizada 
conn-atação de operação de crédito externo no valor 
equivalente a até duzentos e trinta e nove milhões de dó­
lares norte-americanos, junto ao Brazilian Amerícan 
Mercbant Bank- BAMB, Grand Cayman, destinada ao 
financiamento para aquisição, pelo Exército Brasileiro. 
de bens e serviços no mercado íntemacional, dentro do 
Programa de Modernização da Força Terrestre. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos.) 

Nos termos do art 140, a. do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Gilberto Miranda para proferir parecer. em substi­
tuição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB-AM. Para profe­
rir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr'"s e Srs. 
Senadores, por intermédio da Mensagem n• 289, de 1994, (Mensa­
gem n• 689, de 25 de agosto de 1994, na origem), o Sr. Presidente 
da República, solicita ao Senado Federal autorização para contra­
tação de operação de crédito externo junto ao Brazilian American 
Merchant Bank:- BAMB - Grand Cayman, no valor equivalente a 
até US$ 239,000,000.00 (duzentos e trinta e nove milhões de dóla­
res norte-americanos), destinada a aquisição pelo Exército Brasi­
leiro. de bens e serviços no mercado internacional dentro do 
"Programa de Modernização da Força Terrestre".A autorização da 
operação de crédito externo se insere na competência exclusiva do 
Senado Federal, estabelecida no inciso V, do art. 52 da Constitui­
ção Federal, e regulamentada pela Resolução n• 96/89, a qual "dis­
põe sobre os limites para as operações de crédito externo e interno 
da União, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo 
poder público federal e estabelece limites e condições para a con­
cessão de garantia da União em operações de crédito externo e in­
temo".O contrato de financiamento externo a ser celebrado pela 
República Federativa do Brasil tem as seguintes características: 

a) Devedor: República Federativa do Brasil. 
b) Natureza Jurídica do Contratante: Pessoa Juridica de 

direito público externo e interno. 
c) Credor: Brasilian American Merchant Bani< - BAMB -

Grand Cayman. 
d) Natnreza da Operação: Financiamento Externo 
e) Moeda: Dólar Norte-Americano. 
f) Valor: US$ 239,000,000.00 (duzentos e trinta e nove mi­

lhões de Dólares Norte-Americanos). 
g) Finalidade: Financiamento para aquisição de bens e ser­

viços no mercado internacional no âmbito do "Programa da Mod· 
emização da Força Terrestre". 

h) Condições Financeiras do Contrato: 
1) Juros: 2,5% a.a acima da LIDO R semestral; 
2) prazos de utilização: 720 dias a contar da assinatura do 

contrato; 
3) prazo de carência: 24 meses; 
4) "Fiat fee": 0,125% sobre o valor desembolsado; 
5) "Management fee": 0,125% sobre o saldo devedor do 

financiamento; 
6) juros de mora: 2% a.a. acima da média da "The State of 

New York !nterbank Oferred Rate" anual; 

7) despesa por emissão de cartas de crédito: os custos re­
gulares usualmente cobrados pelo mercado para abertura de carta 
de crédito. 

i) Condições de Pagamento: 
1) do principal: em 13 (treze) parcelas semestrais, aproxi­

madamente iguais e consecutivas, vencendo--se a primeira 24 me­
ses a contar da data do primeiro desembolso; 

2) dos juros: semestralmente vencidos; 
3) da 11management fee": semestralmente, em cada data de 

pagamento dos juros; 

11- Voto do Relator 

O processo encontra-se adequadamente instruído, dele 
constando, além da Mensagem Presidencial n• 289, de 1994 (Men­
sagem n• 689, na origem), e da E.M. n• 262/MF de 24-8-94 do Sr. 
Ministro de Estado da Fazenda, Parecer da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (Parecer PGFN/COFIN• 943-94, de agosto 94), 
Parecer da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fa­
zenda (Parecer STN/COREFIDIREF N" 236, de 22 de agosto 94) e 
Cartas do Banco Central do Brasil (Telex FIRCFJDJAUT/SU­
CREC-94/137 e Telex FIRCFJDIAUT/SUCRED-C-94!152, am­
bos de 19 de agosto 94) atestando o credenciamento da operação. 

Ainda, de aonrdo com o parecer da STN, a operação está 
prevista no Plano Plurianual, de que trata a Lei n• 8.446, de 21 de 
julho 92, sob o Código 06.028.0166.1033 no projeto "Reaparelha­
mento do Exército" do subprograma "Operações Terrestres". 

Foram cumpridas as fonnalidades prévias às contratações, 
prescritas na Constituição Federal e nos demais dispositivos legais 
e regulamentares que regem a matéria. 

Quanto aos limites de endividamento estabelecidos no~ arts. 
2", 3" e 4" da Resolução de 1989 do Senado Federal, a operação 
encontra-se devidamente enquadrada havendo margem suficiente 
para a conttatação. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
atestou em seu parecer que o Contrato não contém dispositivos 
contratuais de natureza política, atentatória à soberania nacional e 
à ordem pública, contrária à constituição e às leis do País, nem que 
implique compensação automática de débitos e créditos. 

É importante frisar que os recursos ora em objeto de apre­
ciação atenderão apenas uma ínfima parcela das imperiosas neces­
sidades do Ministério do Exército para aquisição de Armamentos 
Leves e Pesados; Materiais e A viação; Materiais de Comunicaçõ­
es; Equipamentos Pesados de Engenharia; Equipamentos para 
Transposição de Cursos D'Água; Viaturas Militares; Equipamen­
tos Médico-hospitalares e Peças de Reposição, bem como para a 
modernização de Carros de Combate e Manutenção de Blindados 
e Annamento. 

Em recente visita feita a duas unidades militares para cons­
tatar, in loco, e opinar com conhecimento de causa sobre o estado 
do material existente do nosso Exército, percebi, tanto no Regi­
mento de Carros de Combate de Pirassununga como na Academia 
Militar das Agulhas Negras, órgão responsável pela formação dos 
Oficiais do Exército Brasileiro, a difícil situação por que passa o 
Exército Brasileiro em termos de materiais e equipamentos para o 
cumprimento de sua destinação Constitucional. 

Como Senador da Repdblica tive vergonha de ver a obso­
lescência do material e a dificuldade com que hoje os nossos mili­
tares se adestram. É um verdadeiro descaso para a segurança da 
Pátria num país com as dimensões como o nosso e a estatura polí­
tica que possui. 

A total falta de. investimentos neste últimos quinze anos em 
tão importante área nos fragiliza e nos deixa sem ação diante de 
política desenvolvida por potências externas que contrariem os 
nossos legítimos interesses de País livre, soberano e independente. 
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Sabemos dos interesses internacionais pela região amazôni­
ca e isto nos preocupa sobremaneira, particularmente, quando ve­
mos que o Pro}oto Calha Norte, de vivificação da linha de 
fronteira, não tem ido adiante por absoluta falta de recursos às nos­
sas Forças Armadas. 

Nossas Forças Armadas estão bastante desprotegidas quan­
to à modernização exigída, nos dias de hoje, pela atividade militar 
e não há como postergar o atendimento deste mínimo, quando o 
ideal necessário ptra diminuir a distância que nos separe de eXér­
citos mais desenvolvidos seria dezenas de vezes maior que o valor 
pretendido. 

Canhões e equipamentos militares também são tão indis­
pensáveis quanto investimentos em educação e saúde porque o 
Brasil, com imensas fronteiras marítimas e terrestres a defender 
não pode continuar tão enfraquecido como hoje o sentimos. Te­
mos que fornecer às. nossas Forças Annadas, um mínimo de condí­
ção para o seu preparo adequado e este mínimo passa, 
seguramente, pela aprovação urgente dos empréstimos ora solicita­
dos. 

Estando, pois, a operação de crédito, objeto da Mensagem 
n° 289/94 (Mensagem n° 689, de 25 de agosto 94, na origem), do 
Senhor Presidente dn República, de acordo com as normas que re­
gem o assunto, e considerando a sua importância para o "Programa 
de Moderniz.ação da Força Terrestre", somos de parecer favorável 
a sua autorização, acrescentando a exigência de que toda e qual­
quer aquisíção de bens e serviços seja feita através de concorrência 
pública. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 83, DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasil a 
contratar operação de crédito externo, no valor equi­
valente a até US$ 239,000,000.00 (duzentos e trinta e 
nove milhões de dólares norte-americanos), de prin­
cipal, junto ao Banco Brazllian Ameriam Merchant 
Bank - BAMB- Grand Cayman, destinada a aquisl· 
ção, pelo Exército BrasUeiro, de bens e serviços no 
mercado internacional dentro do "Programa de 
Modernização da Força Terrestre". 

O Senado Federal resolve: 
Art. lo . É a República Federativa do Brasil autorizada, nos 

termos da Resolução do Senado Federal no 96189, a contratar ope­
ração de crédito externo junto ao Banco Brazilian American Mer­
cbant Bank - BAMB - Grand Cayman, no valor a até US$ 
239,000,000.00 (duzentos e trinta e nove milhões de dólares norte­
americanos). 

Parágrafo Primeiro. Os recursos referidos no caput deste 
artigo destinam-se à aquisição, pelo Exército Brasileiro, de bens e 
serviços no mercado internacional dentro do "Programa de Mod­
ernização da Força Terrestre", obedecidos os dispositivos da Lei no 
8.666,de21 dejunbode 1993. 

Parágrafo Segundo. A autorização explicitada nesse artigo, 
condiciona a que todas as aquisições de bens e serviços sejam fei­
tas através de concorrências públicas, na fonna da legislação em 
vigor. 

Art. T A operação de crédito ora autorizada se realizará as 
seguintes condições: 

Moeda; dólar norte-americano; 
Valor: o equivalente a até US$ 239,000,000.00 (duzentos e 

trinta e nove milhões de dólares norte-americanos). 
Condições de pagamento: 
Juros: 2,5% a.a. acima da LffiOR semestral; 
Prazo de utilização: 720 dias a contar da assinatura du 

contrato; 

Prazo de carência: 24 meses; 
"Flat Fee": 0,125% sobre o saldo devedor do financiamen-

to; 
Juros de Mora: 2% a.a acima da média da "The State of 

New York Interbank Oferred Rat" anual; 
Despesas por emissão de cartas de crédito: os custos re­

gulares usualmente cobrados pelo mercado para abertura de carta 
de crédito. 

Condições de Pagalllento: 
Do principal: em 13 (treze) parcelas semestrais, aproxima­

damente iguais e consecutivas, vencendo-se-se a primeira 24 me­
ses a contar da data do primeiro desembolso; 

Dos juros: semestralmente vencidos; 
da "Fiat Fee": após a emissão do Certificado de Autoriza-

çã.o; 
Da "Management Fee": semestralmente, em cada data de 

pagamento dos juros. 
Art. 3o A presente autorização deverá ser exercida no prazo 

de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados da data de sua pu­
bücação. 

Art. 4"' A presente Resolução entre em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O parecer conclui 
pela apresentação do Projeto de Resolução no 83194. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Concedo a palavra 

ao nobre Senador Mauro Benevides. 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Para encami­

nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St's e 
Srs. Senadores, eu gostaria apenas de expressar a V. Ex" e à Casa a 
manifestação favorável da Bancada do PMDB à proposição. 

O SR. JOSAPHA T MARINHO (PFL-BA)- Sr. Presiden­
te, peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Concedu a palavra 
ao nobre Senador Josaphat Marinbo. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e 
Srs. Senadores, a Bancada do PFL, por motivos idênticos aos já 
declarados nos projetos anteriores, aprova~ também, a presente 
proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Em votação o pro­
jeto, em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-
tados. 

Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa. re­

dação ímal que será lida pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N" 212, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação tlnal do Projeto de Resolução no 83, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução no 83, de 1994, que autoriza a contratação de opera­
ção de crédito externo, no valor equivalente a até 
U$239,()()(),()(().00 (duzentos e trinta e nove milhões de dólares 
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norte-americanos), de principal, junto ao Brazilian American Mer­
chant Bank - BAMB - Grand Cayman, destinado ao financiamento 
para aquisição integral de bens e serviços, no mercado internacional, 
pelo Exército Brasileiro, pelo Programa de Modernização da Força 
Terrestre. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de outubro de 1994. 
Humberto Lucena, Presidente - Chagas Rodrigues, Relator -
Júlio Campos, Nabor Júnior, Lucídio Portella, Carlos Patrocí· 
nio. 

ANEXO AO PARECER N" 212, DE 1994 

Faço saber que o Senado Federal aprovou. e eu, Presidente, 
nos termos do art 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Autoriza a República Federativa do BrasU a 
contratar operação de crédito externo no valor equi­
valeote a até US$239,000,000.00, de principa~ junto 
ao Brazillan Amerieau Merebant Baok - BAMB -
Grand Cayman, destinada à aquisição, pelo Exén:ito 
Brasileiro, de bens e serviços no mercado internado. 
~ dentro do Programa de Modernização da Força 
Terrestre. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a República Federativa do Brasil autorizada, nos 

termos da Resolução n• 96, de 1989, do Senado Federal, a contra­
tar operação de crédito externo, junto ao Brazilian American Mer­
chant Bank - BAMB - Grand Cayman, no valor equivalente a até 
US$239,000,000.00 (duzentos e trinta e nove milhões de dólares 
norte-americanos). 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste ar­
tigo destinam-se à aquisição, pelo Exército Brasileiro, de bens 
e serviços no mercado internacional, dentro do Programa de 
Modernização da Força Terrestre. 

Art. 2o A operação de crédito autorizada se realizará nas se-
guintes condições: 

a) moeda: dólar norte-americano; 
b) valor: o equivalente a até US$239,000,000.00; 
c)juros: 2.5% a.a. acima da libor semestral; 
d) prazo de utilimção: setecentos e vinte dias a contar da 

assinatura do contrato; 
e) prazo de carência: vinte e quatro meses; 
I) Dat fee: 0,125% sobre o saldo devedor do financiamento; 
g) juros de mora: 2% a.a. acima da média da "The State of 

New York lnterbank Oferred Rate" anual; 
h) despesa por emissão de cartas de crédito: os custos re­

gulares usualmente cobrados pelo mercado para abertura de carta 
de crédito; 

i) oondiçiíes de pagamento: 
- do principal: em treze parcelas semestrais, aproximada­

mente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira vinte e quatro 
meses a contar da data do primeiro desembolso; 

-dos juros: semestralmente vencidos; 
- da Dat fee: após a emissão do Certificado de Autorização; 
- da management fee: semestralmente, em cada data de 

pagamento de juros. 
Art. 3° A autorização concedida por esta resolução deverá 

ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, a contar de 
sua publicação. 

Art. 4o Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovado o proje-

to e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votaÇão. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 5: 

MENSAGEM N" 290, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Mensagem no 290, de 1994, através da qual o Se­
nhor Presidente da República solicita seja autorizada 
contratação de operação de crédito externo no valor 
equivalente a até cento e oitenta e um milhões de dólares 
norte-americanos, de principal, junto ao Brazilian Ame­
rican Merchant Bank- BAMB, Grand Cayman, visando 
à aquisição integral de bens e serviços, no mercado in­
temo, pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito do Pro­
grama de Reaparelhamento e Modernização da Força 
Aérea Brasileira. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos.) 

Nos tennos do art. 140, alínea a, do Regimento Interno, de­
signo o nobre Senador Moisés Abrão para proferir parecer em 
substiruição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. MOISÉS ABRÃO (PPR - TO. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, o Senhor Presidente da 
República encaminha para exame do Senado Federal proposta 
para que seja autorizada a República Federativa do Brasil a contra­
tar operação de crédito externo no valor equivalente a até 
US$181,000,000.00 (cento e oitenta e um milhões de dólares nor­
te-americanos), junto ao Brazilian American Merchant Bank -
BAMB- Grand Cayman. 

Os recursos advindos da operação de crédito destinam-se ao 
financiamento para aquisição integral de bens e serviços, no mer­
cado externo, pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito dos Pro­
gramas de "Reaparelhamento da Força Aérea Brasileira", 
"Desenvolvimento da Aeronave AMX", "Sistema de Processa­
mento de Dados", "Manutenção, Suprimento e Equipamento de 
Material Bélico", "Manutenção, Suprimento e Equipamento de 
Aeronaves", e "Manutenção dos Serviços de Proteção ao Vôo". 

Este empréstimo externo apresentará as seguintes caracte­
rísticas fmanceiras: 

a) Credor: Brazilian American Merch;..Jt Bank- BAMB -
Grand Cayrnan; 

b) Valor: equivalente a até US$181,000,000.00 (cento e oi­
tenta e um milhões de dólares norte-americanos); 

c) Juros: 2.5% a. a acima da libor semestral; 
d) Prazo de utilização: 720 dias a contar da assinatura do 

contrato; 
e) Prazo de carência: 24 meses, contados a partir da efeti­

vidade; 
I) Flat Fee: 0,125% sobre o valor desembolsado; 
g) Management Fee: O, 125% sobre o saldo devedor do fi­

nanciamento; 
h) Juros de mora: 2% a.a. acima da média da "The State o f 

New York Interbank Oferred Rate" anual; 
i) Despesa por emissão de cartas de crédito: 4 (quatro) 

parcelas de US$250,000.00, devidas somente se sua emissão ocor­
rer a pedido do tomador; 
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j) Condiçõe• de pagamento: 
Do principal- em 13 (treze) parcelas semestrais, aproxi­

madamente iguais ~ consecutivas, vencendo-se a primeira 24 me­
ses a contar da data do primeiro desembolso; 

Dos juros- semestralmente vencidos; 
Da Flat Fee- após emissão do Certificado de Autorização; 
Da Management Fee - semestrahnente, em cada data de 

pagamento de juro&; 
Da Comissão sobre Carta de Crédito - semestralmente, 

em cada data de pagamentos de juros. 
Essas operações de crédito externo estão sujeitas às condi­

ções e exigências definidas na Constituição Federal e pela Resolu­
ção no 96, de 1989, do Senado Federal, às quais cabem os 
seguintes esclarecimentos: 

a) os limites de endividamento da União, estipulados nos 
arts. zo, 3o e 4° da referida resolução são atendidos, conforme é in­
formado na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem 
Presidencial; 

Ressalte-se, todavia, que o Parecer da Secretaria do Tesouro 
Nacional, anexo ao Processo em exame, apenas informa que a 
operação de crédito pretendida enquadra-se nos limites de endivi­
damento previstos naquela resolução; não são fornecidos, todavia, 
os dados comprobatórios do cumprimento dos límítes de endívída­
mento; 

b) há que se destacar, também, relativamente às exigências 
quanto à instrução do processo, constantes do § 3° do art 4o da Re­
solução n° 96/89, que não foram encaminhadas as informações so­
bre as finanças do tomador do empréstimo, previstas na sua alínea 
j, assim como às relativas a análise dos custos e benefícios econô­
micos e sociais do projeto a ser financiado pela operação de crédi­
to pretendida e prevista em sua alínea b; 

c) o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
PGN/COF/ no 956/94, encaminhado ao Senado Federal, no exame 
das cláusulas da minuta contratual, conclui que as mesmas são ad­
missíveis e estão de acordo com a legislação brasileira aplicável à 
espécie, tendo sido observado o disposto no art 5" da Resolução 
n" 96/89, que veda disposição contratual de natureza poütica ou 
atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 

d) relativamente à exigência constitucional de que progra­
mas ou projetos constem do Plano Plurianual e da Lei Orçamentá­
ria Anual, é infonnado pela Secretaria de Orçamento Federal da 
SEPLAN/PR que está sendo providenciada a inclusão da operação 
em questão no Projeto de Lei Orçamentária para 1994, dado que o 
amai projeto não contempla recursos necessários ao atendimento 
da operação de crédito externo em tela. 

Esclareço, Sr. Presidente, que não isto não foi cumprido, 
já que o Orçamento de 1994 foi aprovado, nesta manhã, pelo 
Congresso Nacional, sem, contudo, ser atendida essa formali­
dade. 

Ademais, a Secretaria de Planejamento e Avaliação da Se­
plan/PR informa que, com a aprovação do Projeto de Lei n" 2, de 
1993-CN, ainda em apreciação pelo Congresso Nacional, o Plano 
Plurianual em vigor contemplará todos os projetos relacionados ao 
financiamento pretendido. 

Note-se que tais informações são importantes e condicio­
nam a autorização a ser concedida pelo Senado Federal para 
que a operação de crédito pretendida possa ser realizada. Dessa 
forma, em respeito aos dispositivos contidos no art. 167, I e TI e 
§ 1°, da Constituição Federal, a contratação da referida opera­
ção de crédito externo fica condicionada ao efetivo cumprimen­
to dessas disposições, ou seja, de sua inclusão total no Plano 
Plurianual e de sua previsão orçamentária, sob pena de crime 
de responsabilidade, como previsto no próprio texto constitu-

cional. 
Somos, assim, pela autorização pleiteada pela Mensagem no 

290, de 1994, nos tennos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 84, DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasil a 
contratar operação de crédito externo no valor de até 
US$181,000,000.00 (cento e oitenta e nm milbões de 
dólares norle-americanos),junto ao Brazilian Ameri­
can Mercbant Bank- BAMB- Grand Cayman. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a República Federativa do Brasil autorizada a con­

tratar operação de crédito externo, no valor equivalente a até 
US$181,000,000.00 (cento e oitenta e um milhões de dólares nor­
te-americanos), junto ao Brazilian American Merchant Bank -
BAMB- Grand Cayman. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de cré­
dito referida no caput deste artigo destinam-se ao financiamento 
para aquisição integral de bens e serviços, no mercado externo, 
pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito dos Programas de 
"Reaparelhamento da Força Aérea Brasileira", "Desenvolvimento 
da Aeronave AMX", "Sistema de Processamento de Dados", "Ma­
nutenção, Suprimento e Equipamento de Material Bélico", "Manu­
tenção, Suprimento e Equipamento de Aeronaves", e "Manutenção 
dos Serviços de Proteção ao Vôo". 

Art. 2° As condições financeiras básicas da operação de cré­
dito são as seguintes: 

a) Credor: Brazilian American Mercbant Bank- BAMB -
Grand Cayman; 

b) Valor: equivalente a até US$181,000,000.00 (cento e oi­
tenta e um milhões de dólares norte-americanos); 

c) Juros: 2,5 % a.a. acima da libor semestral; 
d) Prazo de utilização: 720 dias a conw da assinatura do 

contrato; 
e) Prazo de carência: 24 meses, contados a partir da efeti­

vidade; 
I) Fiai Fee: 0,125% sobre o valor desembolsado; 
g) Management Fee: 0,125% sobre o saldo devedor do fi­

nanciamento; 
h) Juros de mora: 2% a.a. acima da média da "The State of 

New York lnterbank Oferred Rate" anual; 
i) Despesa por emissão de cartas de crédito: 4 (quatro) 

parcelas de US$250,000.00, devidas somente se sua emissão ocor­
rer a pedido do tomador; 

j) Condições de pagamento: 
Do principal - em 13 (treze) parcelas semestrais, aproxi­

madamente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 24 me­
ses a contar da data do primeiro desembolso; 

Dos juros- semestralmente vencidos; · 
Da Flat Fee- após emissão do Certificado de Autorização; 
Da Management Fee - semestralmente, em cada data de 

pagamento de juros; 
Da colllissão sobre carta de crédito - semestralmente, em 

cada data de pagamentos de juros. 
Art. 3° O exercício da autorização concedida por esta reso­

lução fica condicionado ao efetivo cumprimento das disposições 
contidas no an. 167, incisos I e 11 e § 1 o 

Art. 4" A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida num prazo de 540 (quinhentos e quarenta) dias, conta­
dos da data de sua publicação. 

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O parecer conclui 
pela apresentação do Projeto de Resolução n° 84/94. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen· 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre mesa, reda­

ção final que será lida pelo Sr. I" Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N" 213, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação llnal do Projeto de Resolução n• 84, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução 0° 84, de 1994, que autoriza a contratação de opera­
ção de crédito externo, no valor equivalente a até 
US$181,000,000.00 (cento e oitenta e um milhões de dólares nor­
te-americanos), junto ao Brazilian Arnerícan Merchant Bank -
BAMB - Grand Cayman, destinada à aquisição integral de bens e 
serviços, no mercado internacional, pelo Mirústério da Aeronáuti­
ca. no âmbito do Programa de Reaparelhamento e Modernização 
da Força Aérea Brasileira. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de oub.lbro de 1994.­
Humberto Lucena Presidente - Nabor Júnior Relator - Levy 
Dias, Lucídlo Portella. 

ANEXOAOPARECERN"213,DE 1994 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos tennos do art 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE !994 

Antoriza a contratação de operação de crédito 
externo, no valor equivalente a até US$181,000,000.00, 
junto ao Brazilian American Merehant Bank - BAMB 
- Grand Cayman, destinada à aquisição integral de 
bens e serviços, no mercado interno, peJo Ministério 
da Aeronáutica, no âmbito do Programa de Reapare­
lhamento e Modernização da Força Aérea Brasileira. 

O Senado Federal resolve: 
Art. zo É a República Federativa do Brasil autorizada a con­

tratar operação de crédito externo, no valor equivalente a até 
US$181,000,000.00 (cento e oitenta e um milhões de dólares nor­
te-americanos), junto ao Brazilian American Merchant Bank -
BAMB - Graod Cayman. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de cré~ 
dito referida no caput deste artigo destinam~se ao financiamento 
para aquisição integral de bens e serviços, no mercado externo, 
pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito dos Programas de Rea~ 
parelhamento da Força Aérea Brasileira, Desenvolvimento da 
Aeronave AMX, Sistema de Processamento de Dados, Manuten~ 
ção, Suprimento e Equipamento de Aeronaves, e Manutenção dos 
Serviços de Proteção ao Vôo. 

Art. 2o As Condições ímanceiras básicas da operação de 
crédito são as seguintes: 

a) credor: Brazilian American Merchant Bank - BAMB -
Graod Cayman; 

b) valor: equivalente a até US$181,000,000.00 (cento e oi-

tenta e um milhões de dólares norte-americanos); 
c) juros: 2,5% a.a. acima da libor semestral; 
d) prazo de utilização: setecentos e vinte dias a contar da 

assinatura do contrato; 
e) prazo de carência: vinte e quatro meses, contados a par­

tir da efetividade; 
I) Oat fee: 0,125% sobre o valor desembolsado; 
g) management fee: O, 125% sobre o saldo devedor do fi­

nanciamento; 
h) juros de mora: 2% a.a. acima da média da "The State of 

New York Interbank Oferred Rate" anual; 
i) despesa por emissão de cartas de crédito: quatro parce­

las de US$250,CXXl.OO. devidas somente se sua emissão ocorrer a 
pedido do tomador; 

j) condição de pagamento: 
- do principal: em treze parcelas semestrais, aproximada­

mente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira vinte e quatro 
meses a contar da data do primeiro desembolso; 

-dos juros: semestralmente vencidos; 
-da Oat fee: após emissão do Certificado da Autorização; 
- da management fee: semestralmente, em cada data de 

pagamento de juros. 
- da comissão sobre carta de crédito: semestrahnente, em 

cada data de pagamento de juros. 
Art. 3° O exercício da autorização concedida por esta reso~ 

Iução fica condicionado ao efetivo cumprimento das disposições 
contidas no art. 167, I e ll e§ I", da Constimição Federal. 

Art. 4o A autorização concedida por esta resolução deverá 
ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados da 
data de sua publicação. 

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovado o proje­
to, e estando a matéria em regirp.e de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 6: 

MENSAGEM N" 291, DE 1994 
(Em regime de urgência. nos tennos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Mensagem no 291, de 1994, pela qual o Presiden~ 
te da República solicita seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, no valor equivalente a até 
cento e dezenove milhões de dólares norte~americanos, 
de principal, junto ao Brazilian American Merchant 
Bank - BAMB, Grand Cayman, destinado à aquisição 
integral de bens e serviços, no mercado interno, pelo Mi~ 
nistério da Aeronáutica, no âmbito do Programa de Rea~ 
parelhamento e Modernização da Força Aérea 
Brasileira. (Dependendo de parecer da Comissão de As­
suntos Econômicos.) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Moisés Abrão para proferir o parecer em substirui~ 
ção à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR MOISÉS ABRÃO (Para emitir parecer.)- Sr. Presi-
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dente, St's e Srs. Ser. adores, o Senhor Presidente da República en­
caminha para exame do Senado Federal proposta para que seja au­
torizada a República Federativa do Brasil a contratar operação de 
crédito externo no ·talor equivalente a até US$ 119.(X)().000,00 
(cento e dezenove milhões de dólares norte-americanos), junto ao 
Brasilian American '\ferchant Bank- BAMB- Grand Cayman, 

Os recursos advindos da operação de crédito destinam-se ao 
financiamento para aquisição integral de bens e serviços, no mer­
cado interno, pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito dos Pro­
gramas de "Reaparelhamento da Força Aérea Brasileira", 
"Desenvolvimento da Aeronave AMX", Sistema de Processamen~ 
to de Dados", "Manutenção, Suprimento e Equipamento de Mate­
rial Bélico", "Manutenção, Suprimento e Equipamento de 
Aeronaves", e "Manutenção dos Serviços de ProteÇão ao Vôo". 

Este empréstimo externo apresentará as seguintes caracte­
rísticas fmanceíras: 

a) Credor: Brasilian American Merchant Bank- BAMB -
Grand Cayman; 

b) Valor: equivalente a até US$ 119.000.000,00 (cento e 
dezenove milliões de dólares norte-americanos); 

c) Juros: 2,5 % a.a. acima da LIBOR semestral; 
d) Prazo de ntilização: 720 dias a contar da assinatura dn 

contrato; 
e) Prazo de carência: 24 meses, contados a partir da efeti­

•idade; 
f) "Flat fee": 0,125% sobre o valor desembolsado; 
g) "Management fee": 0,125% sobre o saldo devedor do 

financiamento; 
b) Juros de mora: 2% a.a. acima da média da "The State of 

New York Interbank Ofe"ed Rate" anual; 
I) Despesa po~ emissão de cartas de crédito: 4 (quatro) 

parcelas de US$ 250.000,00, devidas somente se sua emissão 
ocorrer a pedido do tomador; 

j) Condições de pagamento: 
Do principal - em 13 (treze) parcelas semestrais, aproxi­

madamente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 24 me­
ses a contar da data do primeiro desembolso; 

Dos juros- semestralmente vencidos; 
Da "flat fee" - após emissão do Certificado de Autoriza-

ção; 
Da "management fee"- semestralmente, em cada data de 

pagamento de juros; 
Da Comissão sobre Carta de Crédito - semestralmente, 

em cada data de pagamento de juros. 
Essas operações de crédito externo estão sujeitas às condi­

ções e exigências definidas na Constituição Federal e pela Resolu­
çãn n• 96, de 1989, dn Senadn Federal, às quais cabem os 
seguintes esclarecimentos: 

a) os limites de endividamento da União, estipulados nos 
artigos 2°, 3o e 4° da referida Resolução são atendidos, confonne é 
informado na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem 
Presidencial; 

Ressalte-se, todavia., que o Parecer da Secretaria do Tesouro 
Nacional, anexo ao Processo em exame, apenas informa que a 
operação de crédito pretendida enquadra-se nos limites de endivi­
damento previstos naquela Resolução; não são fornecidos, todavia, 
os dados comprobatórios do cwnprimento dos limites de endivida­
mento; 

b) há que se destacar, também, relativamente às exigências 
quanto à instrução do processo, constantes do § 3" do artigo 4" da 
Resolução no 96/89, que não foram encaminhadas as infonnações 
sobre as fmanças do tomador do empréstimo, previstas na sua alí­
nea "j", assim como às relativas a análise dos custos e benefícios 

econômicos e sociais do projeto a ser financiado pela operação de 
crédito pretendida e prevista ero~~a alínea "b"; 

c) o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
PGN/COFIN" 955/94, encaminhado ao Senado Federal, no exame 
das cláusulas da minuta contratual, conclui que as mesmas são ad­
missíveis e estão de acordo com a legislação brasileira aplicável a 
espécie, tendo sido observado o disposto no art. 5° da Resolução 
no 96/89, que veda disposição contratual de natureza política ou 
atentatória à soberania nacional e à ordem pública 

d) relativamente à exigência constitucional de que 
programas ou projetos constem do Plano Plurianual e da Lei 
Orçamentária Anual, é informado pela Secretaria de Orça­
mento Federal da SEPLANIPR que está sendo providenciada 
a inclusão da operação em questão no Projeto de Lei orça­
mentária para 1994, dado que o atual projeto não contempla 
recursos necessários ao atendimento da operação de crédito 
externo em tela. Ademais, a Secretaria de Planejamento e 
Avaliação da SEPLANIPR informa que, com a aprovação do 
Projeto de Lei no 2, de 1993-CN, ainda em apreciação pelo 
Congresso Nacional, o Plano Plurianual em vigor contem­
plará todos os projetos relacionados ao financiamento pre­
tendido. 

Note-se que tais informações são importantes e condicio­
nam a autorização a ser concedida pelo Senado Federal para que a 
operação de crédito pretendida possa ser realizada. Dessa fonna, 
em respeito aos dispositivos contidos no art. 167, incisos I e ll e § 
r• da Constituiçãn Federal, a contrataçãn da referida operaçãn de 
crédito externo fica condicionada ao efetivo cumprimento dessas 
disposições, ou seja, de sua inclusão total no Plano Plurianual e de 
sua previsão orçamentária, sob pena de crime de responsabilidade, 
como previsto no próprio texto constitucional. 

Somos, assim, pela autorização pteiteada pela Mensagem n° 
290, de 1994, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 85 , DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasil a 
contratar operação de crédito eJ'temo no valor de até 
US$ 119.000.000,00 (cento e dezenove milhões de dó­
lares norte-americanos),jnnto ao Brasilian American 
Mercbant Bank- BAMB- Grand Cayman. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a República Federativa do Brasil autorizada i1 

contratar operação de crédito externo, no valor equivalente a até 
US$ 119.000.000,00 (cento e dezenove milhões de dólares norte­
americanos), junto ao Brazilian American Merchant Bank -
BAMB - Grand Cayman. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de 
crédito referida no caput deste artigo destinam-se ao finan­
ciamento para aquisição integral de bens e serviços, no mer~ 
cado externo, pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito dos 
Programas de "Reaparelhamento da Força Aérea Brasileira", 
"Desenvolvimento da Aeronave AMX", Sistema de Proces­
samento de Dados", "Manutenção, Suprimento e Equipamen­
to de Material Bélico", "Manutenção, Suprimento · e 
Equipamento de Aeronaves", e "Manutenção dos Serviços de 
Proteção ao Vôo". 

Art. 20) As condições financeiras básicas da operação de 
crédito são as seguintes: 

a) Credor: Brazilian American Merchant Bank- BAMB­
Grand Cayman; 

b) Valor: equivalente a até US$119.000.000,00 (cento e 
dezenove milhões de dólares norte-americanos); 

c) Juros: 2,5 % a.a. acima da Libor semestral; 
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d) Prazo de ulillzação: 720 dias a contar da assinatura do 
contrato; 

e) Prazo de carência: 24 meses, contados a partir da efeti-
vidade; 

I) "Fiat fee": 0,125% sobre o valor desembolsado; 
g) "Management feee": 0,125% sobre o saldo devedor do 

financiamento; 
h) Juros de mora: 2% a.a. acima da média da "The State of 

New York Interbank Ofe"ed Rate" anual; 
i) Despesa por emissão de cartas de crédito: 4 (quatro) 

parcelas de US$ 250.000,00, devidas somente se sua emissão 
ocorrer a pedido do tomador; 

j) Condições de pagamento: 
Do Prindpal- em 13 (treze) parcelas semestrais, aproxi­

madamente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 24 me­
ses a contar da data do primeiro desembolso; 

Dos Juros - semestralmente vencidos; 
Da "Fiat Fee"- após emissão do Certificado de Autoriza­

ção; 
Da "Management Fee"- semestralmente, em cada data de 

pagamento de juros; 
Da Comissão sobre carta de crédito -semestralmente, em 

cada data de pagamento de juros. 
Art. 3o O exercício da autorização concedida por esta Reso­

lução, fica condicionado ao efetivo cumprimento das disposições 
contidas no art. 167, incisos I e ll e§ 1°. 

Art. 4° A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida num prazo de 540 (quinhentos e quarenta) dias, conta­
dos da data de sua publicação. 

Art. 5" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O parecer conclui 

pela apresentação do Projeto de Resolução n" 85194. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa, re­

dação fmal que será lida pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 214, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução o• 85, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução no 85, de 1994, que autoriza a con­
tratação de operação de crédito externo, no valor equiva­
lente a até U$ 119,000,000.00 (cento e dezenove milhões 
de dólares norte-americanos), junto ao Brazilian Ameri­
can Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, destinada 
à aquisição integral de bens e serviços, no mercado inter­
nacional, pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito do 
Programa de Reaparelhamento e Modernização da Força 
Aérea Brasileira. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de outubro de 1994. -
Humberto Lucena, Presidente - Júnia Marise, Relatora - Nahor 
Junior, Levy Dias. 

ANEXO AO PARECER N" 214, DE 1994 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 

nos tennos do art 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N" DE, 1994 

Autorim a contratação de operação de crédito externo, 
no valor equivalente a até US$ 119,000,000.00, junto ao Brazi­
Han American Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, 
destinada à aquisição integral de bens e serviços, no mercado 
internadooa~ pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito do 
Programa de Reaparelbamento e Modernização da Força Aé· 
rea Brasileira. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É a República Federativa do Brasil autorizada a con­

tratar operação de crédito extemo1 no vaJor equivalente a até US$ 
119,000,000.00 (cento e dezenove milhões de dólares norte-ameri~ 
canos), junto ao Brazilian American Merchant Bank - BAMB -
Grande Cayman. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de cré­
dito referida no caput deste artigo destinam-se ao financiamento 
para aquisição integral de bens e serviços, no mercado externo, 
pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito dos Programas de Rea­
parelhamento da Força Aérea Brasileira, Desenvolvimento da 
Aeronave AMX, Sistema de Processamento de Dados, Manuten­
ção, Suprimento e Equípamento de Material Bélico, Manutenção, 
Suprimento e Equipamento de Aeronaves e Manutenção dos Ser­
viços de Proteção ao Vôo. 

Art. Z' As condições financeiras básicas da operação de cré­
dito são as seguintes: 

a) credor: Brazilian American Mercbant Bank- BAMB­
Grand Cayman; 

b) valor: equivale a até US$ 119,000,000.00 (cento e deze­
nove tnilhões de dólares norte-americanos); 

c) juros: 2,5% a.a. acima da Libor semestral; 
d) prazo de utilização: setecentos e vinte dias a contar da 

assinatura do contrato; 
e) prazo de carência: vinte e quatro meses, contados a par­

tir da efetividade; 
I) Oat fee: 0,125% sobre o valor desembolsado; 
g) management fee: 0,125% sobre o saldo devedor do fi­

nanciamento; 
b) juros de mora: 2% a.a. acima da média da The State of 

New Y ork Interbank Oferred Rate anual; 
I) despesa por emissão de cartas de crédito: quatro parce­

las de US$ 250,000.00, devidas somente se sua emissão ocorrer a 
pedido do tomador; 

j) condições de pagamento: 
- do principal: em treze parcelas semestrais, aproximada­

mente iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira vinte e quatro 
meses a contar da data do primeiro desembolso; 

- dos juros: semestralmente vencidos; 
-da Oat fee: após emissão do Certificado de Autorização; 
- da management fee: semestralmente, em cada data de 

pagamento de juros; 
- da comissão sobre carta de crédito: semestralmente, em 

cada data de pagamento de juros. 
Art. 3o O exercício da autorização concedida por esta Reso­

lução fica condicionado ao efetivo cumprimento das disposições 
contidas no art. 167, I e 11 e § 1•, da Constituição Federal. 

Art. 4o A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados a 
partir da data de sua publicação. 
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Art. so Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Aprovado o proje­
to, e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 7: 

Votação, em turno único, do Requerimento 0° 

682, de 1994, do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, 
nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno. a 
inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei da Câmara 
n• 151, de 1992 (n• 1.002188, na Casa de origem), que 
displ)e sobre a extinção da contribuição sindical a que se 
referem os arts. 578 a 591 da Consolidação das Leis do 
Traballio, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de 
maio de 1943, e dá outras providências. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei da Cãmara n• 151, de 1992, será incluído 

na Ordem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 8: 
Votação, em turno único, do Requerimento no 694, de 1994, 

do Senador Jutahy Magalhães, solicitando, nos termos do art. 172, 
I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei do Senado n• 147, de 1993, de sua autoria, que determina 
que os Institutos Médico-Legais comuniquem à Fundação Centro 
Brasileiro para a Infância e Adolescência as mortes violentas ocor­
ridas com crianças e adolescentes. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n• 147, de 1993, será incluído 

em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 9: 

Apreciação do Edital de Privatização da Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S. A.- EMBRAER, nos ter­
mos da Resolução n• 53, de 1994, do Senado Federal. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Em votação o re­
querimento, n• 674, de 1994, de autoria do Senador Eduardo Su­
plicy,lido em sessão anterior. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Ouço com prazer 
V. Ex' 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pela ordem. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, o que deseja o nobre Senador 
Eduardo Suplicy? 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Que se proceda a 
uma auditoria contábil e financeira por parte do Tribunal de Con­
tas da União. 

O SR. RONAN TITO - Pergunto ao nobre Senador se já 
não chega a auditoria que o Tribunal de Contas da União fez. De­
seja-se uma segunda auditoria? 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O requerimento do 
Senador Eduardo Suplicy tem esse objetivo. 

O SR. RONAN TITO- A primeira foi feita Temos, inclu­
sive, as informações. Se o nobre Senador não tiver as informações 
que foram fornecidas ao Senado pelo Tribunal de Contas, posso 
passá-las para S. Ex• 

Quem vai fazer a outra auditoria do Tribunal de Contas? 
Um outro Tribunal de Contas, acima do Tribunal de Contas da 
União? Esta é a pergunta, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Mesa informa ao 
nobre Senador Ronan Tito que o requerimento vai ser objeto de 
deliberação do Plenário. Se o Plenário aceitar ... 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Com a palavra V. 
Ex" 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, quero encami­
nhar contra e dizer o porquê. 

Sr. Presidente, temos uma lei de privatização. Boa ou má, 
não quero discuti-la agora. Todas as vezes que vamos privatizar 
alguma empresa, temos que seguir a lei que foi aprovada pelo 
Congresso. No entanto, tivemos uma mágica aqui neste plenário, 
uma mágica que não honra o espírito jurídico desta Casa: uma de­
terminada privatização tinha que ser submetida ao Senado Federal. 
Eu gostaria de saber onde está essa lei. Para mim, isso é injurídico, 
é manu m.ilitari, porque, se existe uma lei que detennina a privati­
zação. temos de cumpri-la. 

O Senador Eduardo Suplicy, quando da assinatura desse re­
querimento, teve um cúmplice, wn advogado que respeito enorme­
mente, o Senador Nelson Carneiro- lastimei profundamente que 
S. Ex• não tivesse sido reeleito. Todavia, ficarmos repisando esse 
assunto de maneira alguma exalta a imagem do Senado Federal. 

Requer-se, informalmente, uma auditoria, uma verificação 
do Tribunal de Contas; oficialmente, quer-se uma auditoria do Tri­
bunal de Contas. 

Sr. Presidente, nesta Casa, nunca se discutiu tanto uma 
questão quanto essa da privatização. Tivemos o privilégio de rece­
ber a visita do Ministro da Aeronáutica e a do Superintendente da 
EMBRAER, Dr. Ozires Silva, que aqui aftrmou de maneira can­
dente: nou privatizamos essa empresa, ou vamos perder esse esto­
que extraordinário de tecnologia que apropriamos aqui no Brasil". 

Enquanto isso, os saudosistas do clima de Moscou querem 
continuar com tudo estatizado. Não posso entender como um país, 
que é inadimplente com a educação, com a saúde, com a justiça, 
com a segurança pública, quer manter uma empresa sem condições 
para tal. Para preservá-la, Sr. Presidente, essa empresa tem que ser 
privatizada 

Privatizar não quer dizer colocar nas costas e levar para fora 
do Brasil. Aliás, existem cláusulas nesse sentido. Quando o Pri­
meiro~Ministro do regime socialista da Espanha quis privatizar- e 
privatizou - a sua indústria automobilística, acusaram-no de estar 
entregando a empresa para a Alemanha. Ele respondeu: "Se os ale­
mães, à noite, levarem essa fábrica nas costas, verdadeiramente te­
remos um prejuízo muito grande. Mas o contrato é para que eles 
agreguem capital e tecnologia aqui, produzam aqui, contratem os 
técnicos daqui, criem empregos e gerem impostos aqui". 

É o mesmo caso. Eu estou repetindo um homem que pode 
não ser do agrado de muitos aqui, mas é o Primeiro-Ministro com 
maior sobrevida dos últimos tempos que conheço e que se diz so-
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cialista e não marxista, que é Felipe González. 
Repito, Sr. Presidente, não existe ninguém que admire mais 

o trabalho que o Dr. Ozires Silva e a nossa EMBRAER consegui­
ram executar. Não existe. Pode existir igual. Visitei diversas vezes 
essa empresa; tive, nesse momento, até um laivo de patriotismo 
diante do que nós, os brasileiros, pode.J!los fazer. Agora, somos ca­
pazes de muito mais se criannos condições. 

O Dr. Ozires Silva demonstrou-nos, na Comissão de Assun­
tos Econômicos, que qualquer empresa estatal, para tomar um em­
préstimo - muitos aqui não sabem disto -, enfrenta uma 
burocracia que perpassa anos e, por fim, vem para o Senado. Este, 
por vezes, atende urgentemente, levando de seis a oito meses para 
deliberar sobre wn empréstimo. Quando qualquer empresa particu­
lar necessita de um empréstimo, o executivo e o banqueiro resol­
vem nulo em uma semana 

Hoje, Sr. Presidente, a história não se escreve mais através 
dos anos, mas através dos minutos. Uma empresa em que, durante 
anos, investimos dinheiro do Tesouro brasileiro e que hoje é moti­
vo de orgulho pode ser sucateada, porque, primeiro, não temos a 
agilidade que uma empresa particular pode ter; segundo, ela tem 
um potencial enorme, extraordinário. Estamos agora participando 
de concorrências, inclusive, dos Estados Unidos da América do 
Norte. Se privatizarmos, poderemos ganhar essa concorrência. 
Agora, se ficannos do jeito que está, sem capital de giro, sem 
apropriação de capital, com essa burocracia que nós mesmos cria­
mos- mais de 600 itens. entre decretos, leis, resoluções e portarias 
-,estaremos inibindo as estatais. 

Pensávamos estar protegendo as estatais; ao contrário, nós 
as estávamos jungindo, amarrando-as. E hoje, mercê desse "cuida­
do", dificilmente subsistirão. No caso particular da EMBRAER, já 
tivemos aqui o Ministro da Aeronáutica, tivemos aqui o Dr. Ozires 
Silva, que, na Comissão de Assuntos &onômicos, debateu, não 
sei se por wna, duas ou três horas, o dia todo, não deixando de res­
ponder a uma pergunta sequer; não ficou nada sem resposta. Mas 
será possível? O que temos que fazer? Temos que fechá-la'? Temos 
que quebrá-la para dizer que alguns têm razão, outros não? Esta­
mos brincando com o Tesouro Nacional, estamos brincando tam­
bém com o patrimônio nacional. E patrimônio nacional, Sr. 
Presidente, não é só aquilo que é propriedade do Estado. A minha 
propriedade é propriedade nacional; a propriedade de cada cidadão 
é propriedade nacional. Não quero e não posso admitir, lendo a 
nossa Constituição, que somos um Estado patrão. Não é isso que a 
nossa Constituição diz. 

Por isso mesmo, Sr. Presidente, precisamos, de uma vez por 
todas, desamarrar esse processo. O que estamos fazendo aqui é an­
ti jurídico, porque a lei que trata da privatização já foi aprovada 
pelo Congresso Nacional. Não pode o Senado, unilateralmente, 
obstar uma lei do Congresso Nacional. Não quis ser mais enfático 
das outras vezes para não expor colegas nossos ao ridículo, porque 
é ínjurídico. Uma lei aprovada pelo Congresso Nacional não pode 
ser substituída por uma resolução do Senado. E quem não sabe 
que a lei ou um decreto legislativo são maiores do que uma resolu­
ção do Senado Federal? No entanto, estamos contemporizando, 
como bons moços. A verdade é que isso está dando prejuízo à 
EMBRAER, ao Tesouro Nacional, ao patrimônio nacional. 

Não posso, pois, Sr. Presidente, pactuar com esse expedien­
te protelatório. De maneinl nenhuma. Não posso porque é injurídi­
co, inconstitucional e causa prejuízo ao Tesouro Nacional e a uma 
empresa de propriedade do Estado. 

O Sr. Nabor Júnior, 2~' Secretário, deixa a cadei., 
ra da presidêncitl, que é ocupada pelo Sr. Humberto Lu­
cena, Presidente. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Antes de con­
ceder a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa, a Presidência 
faz um apelo aos Srs. Senadores para que pennaneçam em Brasí­
lia, porque temos várias matérias a decidir. inclusive indicações de 
autoridades, que já estão aguardando no Senado, com os pareceres 
das respectivas COllÚssões, há algum tempo, em face da campanha 
eleitoral. 

Logo após esta sessão teremos uma outra, na qual estarão 
incluídas algumas indicações de autoridades a serem apreciadas 
pelos Srs. Senadores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa 
O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PSDB - DF)- Para enca­

minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sr-s e 
Srs. Senadores, é bom que recordemos que a atribuição do exame 
dessa matéria nos foi imposta por urna resolução do Senado que, 
do ponto de vista jurídico, está inquinada de vários equívocos, mas 
não foi, até agora, questionada perante o Poder Judiciário; rema­
nesce uma nonna que nos impusemos para fiscalizar o leilão, a li­
citaÇão para a venda da EMBRAER. 

E há vários meses, Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, 
essa matéria está aqui; há vários meses a União está sustentando a 
EMBRAER. Ontem mesmo recebi um dramático telefonema do 
Ministro da Aeronáutica que me infonnava que, novamente, tinha 
se socorrido do Banco do Brasil para honrar a folha de pagamento 
dos funcionários da EMBRAER. 

Ora, se avocamos o exame dessa questão, agora vamos per­
mitir que o Tribunal de Contas faça uma auditoria? Quando o Tri­
bunal vai nos devolver essa matéria? Creio, Sr. Presidente, que 
isso não faz nenhum sentido, não só pelos argumentos aqui já tra­
zidos pelo nobre Senador Ronan Tito, como também por ser essa a 
nossa atribuição. Se quisennos fiscalizar a venda, que o façamos -
como já fizemos- através da audiência pública de várias autorida­
des. 

A EMBRAER não tem condições de se manter. É preciso 
saber se a União vai continuar pagando os encargos gerais daquela 
empresa, com o sacrifício de outras metas, ou se o Senado vai en­
contrar uma outra solução que possa substituir a da venda da esta­
tal. Ora, Sr. Presidente, SI" e Srs. Senadores, não podemos esperar 
mais. Todos somos testemunhas da presença das autoridades da 
Aeronáutica e da EMBRAER aqui, desesperadas, à espera de que 
encontremos um dia para votar essa matéria. 

Nós avocamos essa responsabilidade. Não podemos nos 
furtar da obrigação de votá-la urgentemente. Ou então que alguém 
apresente uma solução para se pagar aquilo que o Tesouro está pa­
gando- o que é um absurdo! Eu não desejaria que a EMBRAER 
fosse vendida, mas não há outra alternativa Criou-se um quadro 
tão dramático que· não há outro jeito. 

Portanto, Sr. Presidente, o expediente, por nobre que seja, 
por mais importante em que se transforme não pode ser deferido 
por esta Casa, não pode ser votado, porque, se se for ouvir o Tri­
bunal de Contas, quando é que se vai votar isso? Talvez nem o 
Congresso que virá. em face das delongas e da demora geral que 
isso provoca. Acho que a nossa responsabilidade é grave. Chama­
mos para nós a atribuição de fiscalizar o edital e agora não vota­
mos? Vamos encontrar um outro expediente para procrastinar, 
para tirar dinheiro do Tesouro, quejáestá em siruação combalida'? 

Portanto, Sr. Presidente, peJo PSDB, não posso concordar, 
em hipótese alguma, com a audiência do Tribunal de Contas, por 
estas razões e pelas aqui colocadas pelo nobre Senador Ronan 
Tito. 

O Sr. Eduardo SupUcy - Sr. Presidente, peço a palavra 
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para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' tem a 

palavra. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (Pl' -SP. Para encaminhar a 

votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de sa­
lientar que o projeto de resolução aprovado pelo Senado foi, na 
época. considerado por todos como extremamente válido, corres~ 
pondendo inclusive às normas jurídicas deste País. 

Na ocasião em que o Senador Nelson Carneiro propôs que a 
eventual privatização da EMBRAER fosse aprovada previamente 
pelo Congresso Nacional, não foram levantados argumentos sobre 
a injuridicidade daquele projeto de resolução que todos nós apro­
vamos. 

E o próprio Tribunal de Contas da União, na sua Decisão 0° 

495/94, sobre o caso da privatização da EMBRAER, tomou a de­
cisão que passo a ler: 

O Tribunal Pleno, diante das razões exposlas pelo 
Relator, DECIDE: 

a) nos termos do inciso IX do art. 71 da Consti­
tuição e do art. 45 da Lei n• 8.443192, assinar o praw de 
30 (trinta) dias, contados a partir da data de aprovação, 
pelo Congresso Nacional, do Edital n• PND-A-05/94-
EMBRAER, conforme estabelecido no art. 4• da Resolu­
ção n• 30/91 do Senado Federal, para que a Comissão 
Diretora do Programa Nacional de Desestatização fixe a 
data do leilão daquela estatal; 

b) fixar o prazo mínimo de 15 (quinze) dias ante­
riores à data prevista para o leilão de ações do capital so­
cial da EMBRAER para o envio da docwnentação 
pertinente ao respectivo processo de privatização a este 
Tribunal; 

Ou seja. uma vez aprovado pelo Congresso e, no caso, ago­
ra, pelo Senado, deverá ser fixada a data do leilão. Antes, porém, 
deve-se fixar o prazo mínimo de 15 dias anteriores à data do leilão 
para o envio da documentação pertinente ao respectivo processo 
de privatização àquele Tribunal. Para quê? Para que o Tribunal 
examine se está tudo em ordem. 

c) determinar à Comissão Diretora do PND que 
adote as providências necessárias ao exato cumprimento 
desta decisão; e 

d) comunicar esta decisão à referida Comissão 
Diretora e ao Sr. Presidente do Congresso Nacional. 

Ou seja, o envio da documentação referente aos tennos do 
Edital ao Tribunal de Contas ê feito para que seja analisada, e não 
simplesmente para que ela chegue naquele Tribunal e fique na 
mesa dos Srs. Ministros. O que se está propondo é que o exame 
que o Tribunal de Contas necessariamente fará ocorra antes mes­
mo da decisão do Senado. 

Lembro aqui algumas das razões pelas quais isso pode ser 
relevante: a avaliação do patrimônio da EMBRAER já data de 2 
anos; a auditoria que foi solicitada pelo Sindicato dos Trabalhado­
res da EMBRAER, pelos seus engenheiros, levantou alguns ques­
tionamentos sobre o valor ftxado pelo edital - e essa avaliação é 
de dois anos atrás. Nestes dois anos, a conjunrura da economia 
brasileira e da própria EMBRAER mudou significativamente. in­
clusive para melhor. Nós ficamos sabendo disso graças ao empe­
nho que aqui tivemos de analisar em maior profundidade a 
privatização da EMBRAER. 

Os próprios depoimentos do Presidente da EMBRAER, 
Ozires Silva. do Ministro da Aeronáutica, Tenente-Brigadeiro-do­
Ar Lélio Viana Lobo, do Secretário de Assuntos Estratégicos, Al-

mirante Mário César Flores, relativamente ao Projeto SIV AM -
Sistema de Vigilância da Amazônia, são todos elementos que indi­
cam wna melhoria das conjunruras internacional e nacional para 
assegurar melhores condições de sobrevivência e expansão da 
EMBRAER, empresa de grande importância para o desenvolvi­
mento tecnológico brasileiro. 

Quero reiterar, Sr. Presidente: o desejo maior que temos é o 
de preservar e assegurar a continuidade da EMBRAER, no interes­
se de todos aqueles que colaboram com essa empresa, sejam os 
trabalhadores metalín'gicos, sejam os técnicos, seja o corpo de en­
genheiros, seja inclusive o seu próprio Presidente, que hoje ali está 
e foi um dos fundadores e responsáveis pelos destinos da EM­
BRAER desde o seu início. 

Então, Sr. Presidente, Srs. Senadores, trata-se simplesmente 
de solicitar ao Tribunal de Contas da União que, ao invés de reali­
zar o exame do edital da EMBRAER posterionnente a essa deci­
são, que o faça - e pode fazê-lo - com rapidez, antes da nossa 
decisão. Isso pode ser feito inclusive a partir dos próprios estudos 
já realizados, em questão de duas semanas, e, portanto, sem prejui­
zo maior para o objetivo que se tern em mente. 

O Sr. Josaphat Marinho- Senador Eduardo Suplicy, per­
mite V. Ex' um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Senador Jo­
saphat Marinho, lembro a V. Ex• que se ttata de encaminhamento 
de votação e, portanto, não pode haver apartes. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Peça desculpa aos Sena­
dores Josaphat Marinho e Ronan Tito }X>r não poder conceder os 
apartes solicitados. Se assim fosse JX>SSÍvel, ouviria S. Ex•5 com 
muita honra. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O nobre Se­
nador Josaphat Marinho deseja usar a palavra para encaminhar a 
votação? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Gostaria, Sr. Presiden-
te. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Concedo a 
palavra a V .E><' 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, falo em 
nome absolutamente pessoal. Desde o princípio, na apreciação 
desta matéria, declarei que, se dependesse do meu voto pessoal e 
exclusivo. não se privatizaria a EMBRAER. 

Diante das questões que foram aqui suscitadas, dispus-me a 
examinar a matéria, concorrendo para a solução que fosse possí­
vel. E nessa linha de procedimento, tive, inclusive, o cuidado de 
ouvir as ex.JX>sições que foram feitas pelo Sr. Ministro da Aero­
nãotica e pelo Sr. Presidente da Empresa. 

Adianto que o me~{>ropósito é o de colaborar para que haja 
uma solução, mas tenho uma linha de conduta na Casa, da qual 
não quero me afastar: não nego utna diligência sobre a qual eu não 
tenha plena certeza de que é protelatória e não acredito que o no­
bre Senador Eduardo Suplicy formule o pedido que ora está em 
debate com um propósito protelatório. Creio que S. Ex" o faz com 
o objetivo de obter esclarecimentos complementares para um voto 
tranqüilo a respeito da análise do edital para a privatização da EM­
BRAER. 

Dentro desse procedimento, meu voto é favorável ao reque­
rimento formulado, mas eu acrescentaria que assim votarei se se 
estabelecer um prazo para que o Tribunal de Contas da União, 
como órgão externo auxiliar do Senado Federal, promova a audi­
toria e a transmita a esta Casa Portanto, meu voto será favorável 
se estabelecido um prazo para que o Tribunal de Contas da União 
realize a auditoria e a encaminhe ao Senado Federal. _ 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a pa-'-
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lavra pela ordem. 
O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra a V. Ex" 
O SR- EDUARDO SUPLICY (f'f -SP. Pela ordem.) - Sr. 

Presidente, estou de pleno acordo com a sugestão do Senador Jo­
saphat Marinho. Uma vez que o Tribunal de Contas da União é ór­
gão auxiliar do Senado Federal, sugiro que o Senado fixe um 
prazo que seja de bom senso e que atenda às observações muito 
responsáveis do Senador Josaphat Marinho. Eu até sugeriria que 
ele próprio fonnulasse uma sugestão de prazo, que seja plausível, 
para que fique caracterizado, índusive, que não há nenhuma ma­
nobra protelatória. Mas que seja um prazo de exame responsável 
que pode ser estabelecido de comum acordo entre nós, como por 
exemplo, de duas a quatro semanas. 

Proponho que o próprio Senador Josapbat Marinho sugira 
um prazo razoável para que eu o acrescente em meu requerimento. 

O Sr. Josaplult Marinho- Proponho o prazo que V. Ex', 
como autor do requerimento e homem idôneo que é, considerar 
próprio. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, exatamente 
para mostrar que o prazo não tem caráter protelatório, sugeriria o 
prazo de quinze dias úteis, que acredito ser suficiente, dado que o 
assunto vem sendo objeto de exame do Tribunal de Contas. 

Entretanto, se o Senador Ronan Tito quiser propor um pra­
zo que avalie como mais adequado e que leve o bom senso em 
conta, acatarei a decisão. Os 15 anos que S, Ex• propôs acho de-
mais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Lamentavel­
mente, não há no Regimento como emendar o requerimento. 

Mas a Presidência quer esclarecer, pedindo a atenção do no­
bre Senador Eduardo Suplicy- autor do requerimento-, do Sena­
dor Ronan Tito e demais Senadores para alguns aspectos dessa 
questão, que vem sendo objeto de uma longa demanda no Senado 
Federal. 

A Presidência recebeu do Tribunal de Contas da União um 
expediente a respeito de urna decisão daquele colendo Tribunal, 
relacionada com o assunto, o quaJ vou 1er na íntegra: 

DECISÃO N" 495/94- TCU- Plenário 

1. Processo TCU-700. 404-92/9 
2. Classe do assunto: Vll- Acompanhamento do 

Programa Nacional de Desestatização- PND. 
3. Interessado: Banco Nacional de Desenvolvi­

mento Econômico e Social- BNDES. 
4. Entidade: Empresa Brasileira de Aeronáutica 

SIA- EMBRAER. 
5. Relator: Ministro-Substituto Lincoln Magalhã­

es da Rocha 
6. Representante do Ministério Público: não 

atuou. 
7. Unidade técnica: SECEX-SP 
8. Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões 

expostas pelo Relator, decide: 
a) Nos tennos do inciso IX do art. 71 da Consti­

tuição e do art. 45 da Lei n° 8.443192, assinar o prazo de 
30 (trinta) dias, contados a partir da data de aprovação 
pelo Congresso Nacional do Edital n• PND A-05/94-
E.MBRAER, confonne estabelecido no art. 4° da Resolu­
ção no 30191, do Senado Federal, para que a Comissão 
Diretora do Programa Nacional de Desestatização fixe a 
data do leilão daquela estatal; 

Essa menção ao Congresso Nacional foi substiruída pela 
menção ao Senado Federal em face da Resolução no 53, de 1994, 

promulgada no dia 18 de agosto de 1994. 

b) Fixado o prazo IDÚiirno de 15 (quinze) dias an­
teriores à data prevista para o leilão de ações do capital 
social da EMBRAER para o envio da documentação 
pertinente ao respectivo processo de privatização a este 
Tribunal; 

c) Determinar à Comissão Diretora do PND que 
adote as providências necessárias ao exato cumprimento 
desta decisão; e 

d) Comunicar esta decisão à referida Comissão 
Diretora e ao Sr. Presidente do Congresso Nacional. 

9. Data da sessão: 2 de agosto de 1994. 

Portanto, o Triburtal de Contas da União já tomou uma de­
císão a respeito desta matéria. Apenas, no caso, a aprovação do 
Edital. pela nova resolução, passou a ser do Senado Federal em 
vez de ser do Congresso Nacional. Pelo visto, aprovado o Edital, 
haverá wn prazo de quinze dias anteriores à data para o leilão, a 
fim de que a documentação seja enviada ao Tribunal de Contas da 
União para exame. Essa é uma decisão do referido Tribunal. 

O nobre Senador Eduardo Suplicy encaminhou à Mesa o 
seguinte requerimento: 

Requeiro, nos tennos do art 71 da Constituição Federal, 
combinado com o disposto no Regimento Interno do Senado Fede­
ral, seja solicitada ao Tribunal de Contas da União uma análise 
contábil e finaoceira do edital de privatização da Empresa Brasilei­
ra de Aeronáutica S.A.- EMBRAER. Senador Eduardo SupUcy. 

Há pouco, antes de retirar-me da sessão para atender uma 
autoridade que me estava aguardando em meu gabinete, alertei S. 
Ex• para o fato de que o requerimento deveria ser em outros ter­
mos, porque diz o art. 71, inciso IV, da Constituição Federal: 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congres­
so Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de 
Contas da União, ao qual compete: 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal, de comissão técnica 
ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza con­
tábil, fmaoceira, orçamentária, operacional e patrimo­
nial, nas unidades adminístratívas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 
referidas no inciso n. 

Portanto, S. Ex•, no caso, deveria ter pedido uma audiência 
contábil na EMBRAER, e não no edital daquela Empresa. É a 
questão que exponho para esclarecimento do Plenário no momento 
em que se passa à votação da matéria 

Alertei S. Ex• para o fato de que deveria retificar o seu re­
querimento porque está mal posto, de acordo com a Constituição 
Federal. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra a V. Ex' 

O SR- EDUARDO SUPLICY (f'f- SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, pretendo apenas fazer uma 
consideração relativa ao propósito do edital. Qual a fmalidade do 
edital? É a venda da EMBRAER. Quaodo ali se expõe que se quer 
uma análise contábil e financeira do edital, qual é o objetivo do 
Senado? É o de resguardar o patrimônio, que é do povo brasileiro. 
Porque, se privatizado esse patrimônio, ou seja, com todo o res­
guardo e conhecimento, realizada a auditoria que se pede do edital 
de venda da EMBRAER, deve-se levar em conta todo o histórico 
patrimonial da Empresa para verificar se inclusive o preço estabe-



5848 Quinta-feim 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll). Outubro de 1994 

lecido no edital, hí praticamente dois anos, é ainda aquele, muda~ 
das as condições da economia, transfonnadas as condições do 
mercado internacional de aviões- inclusive, hoje, estão melhores. 
Hoje nota-se um aumento da possibilidade de venda de aviões que 
a EMBRAER prcduz. Então, é com esse intuito de resguardar a 
importância da decisão. 

Sr. Presidente, V. Ex• há de convir que não poderíamos, por 
uma questão de semântica, inviabilizar o objetivo maior, que é o 
de o Senado pedir ao 6rgão que tem constitucionalmente a possibi­
lidade de nos auxiliar em uma decisão tão importante quanto essa 
de vendermos um patrimônio público, e fazê-lo com todo o conhe­
cimento. 

Na leitura do documento que V. Ex• acaba de fazer- eu já 
havia lido os seus itens a, b e c-, noto algo que pode nos ajudar 
no estabelecimento do prazo: mesmo não constando no requeri­
mento, V. Ex• pode perfeitamente comunicar ao Tribunal de Con­
tas, caso venhamos a aprovar este requerimento. Isso porque está 
ali dito que, uma vez decidido pelo Senado a privatização da EM­
BRAER. haveria 30 dias de prazo, pelo menos, para o edital. To­
davia, 15 dias antes, deve o Tribuual de Contas receber toda a 
documentação para exame. 

Na verdade, o Tribunal de Contas teria 15 dias para o exa­
me da documentação do edital, para verií1ear se a avaliação ali fei­
ta corresponde de fato ao valor pa1rimonial da EMBRAER. 

Assim, Sr. Presidente, avalio que V. Ex- possa, como Presi­
dente do Senado- caso seja aprovado o presente requerimento-, 
dizer que a expectativa desta Casa é de que, em 15 dias, o Tribunal 
de Contas faça uma avaliação para que nós, Senadores, sem maior 
protelação, com todos os elementos em mãos, tomemos a decisão 
final. 

Ressalto, Sr. Presidente, que a Bancada do Pf no Senado 
conta com o apoio de muitos Srs. Senadores dos mais diversos 
Partidos. Estivemos presentes em todas as sessões do Senado em 
que esse assunto esteve por ser votado. Portanto, não foi por falta 
de nossa presença que o assunto foi protelado. 

Assim, o que se pede é que a decisão seja a mais responsá­
vel possível. Esse é o propósito. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Com os escla­
recimentos já prestados pela Presidência, inclusive em face de uma 
decisão do Tribunal de Contas da União que nos foi remetida, a 
Presidência vai submeter o requerimento à soberania do Plenário. 

Solicito aos Srs. Senadores que estão fora do plenário que 
venham a este recinto para podennos deliberar sobre matéria im­
portante constante da Ordem do Dia 

Anuncio que, em seguida, teremos sessão extraordffiária 
para apreclaçã.Q <k. indicação de autoridades. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENfE (Humberto Lucena) - Pela ordem, 
concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pela ordem. Sem re­
visão do orador.)- Sr. Presídente, solicito a V. Ex'" que faça acio­
nar as campainhas para que os Parlamentares que estão no café ou 
nos corredores possam acorrer ao plenário. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) (Fazendo soar a 
campainha.)- A Presidência já atendeu a V. Ex• e solicita aos Srs. 
Senadores que estão fora do plenário que venham a este recinto. 
Temos hoje cerca de 60 Srs. Senadores na lista de presença. 

Passa-se à votação dos Srs. Líderes. 
Como vota o Líder do PMDB? 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE) - Sr. Presi­

dente, Sts. Senadores, o nobre Senador Ronan Tito, falando em 
seu próprio nome, mas adotando também o posicionamento da 

Bancada, já se manifestou contrariamente ao requerimento do no­
bre Senador Eduardo Suplicy. Eu até que me dispensaria neste ins­
tante de aditar outras considerações ao abalizado discurso que 
proferiu o i1ustre representante de Minas Gerais nesta Casa E, se 
não fossem bastantes as palavras do Senador Ronan Tito e dos ou­
tros Senadores que intervieram no debate, os esclarecimentos que 
V. Ex• ofereceu à Casa, com base em manifestação do próprio Tri­
bunal de Contas, tudo isso seria suficiente para que, neste instante, 
como Líder da Bancada do PMDB, me manifestasse contrariamen­
te ao requerimento proposto pelo Líder do PT. 

O PMDB vota "não", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota o 

Líder do PFL? 
O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE) - Sr. Presidente, a 

minha manifestação é na mesma direção daquela feita peio ilustre 
Líder do PMDB, Senador Mauro Benevides. Daí por que peço à 
Bancada que também, a exemplo do que fará o PMDB, votemos 
"não". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota o 
Líder do PTB? 

O SR. JOSÉ EDUARDO VIEIRA (PTB-PR) - O PTB 
vota ,não", Sr. Presidente. Esse assunto já está superesclarecido e 
vem sendo debatido bá anos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Líder do PRN? (Pausa) 

Como vota o nobre Líder do PPR? 
O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR-PR) - Sr. Presiden­

te, o PPR vota contrariamente porque julgamos que esse expedien­
te foi mandado para o Tribunal de Contas e já está inclusive no 
momento de o Tribunal opinar sobre a matéria Então, não vejo 
por que remeter para o Tribunal de Contas antes disso. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota o 
nobre Líder do PP? 

O SR. MEIRA FILHO (PP-DF) - Sr. Presidente, o PP 
vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota o 
Líder do PDT? (Pausa) 

Passa-se à votação simbólica. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, peço a 

palavra para declarar meu voto. 
O SR. PRESIDENTE (Humbeno Lucena)- Tem a palavra 

V. Ex• 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para decla­

ração de voto. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria 
de declarar o meu voto pessoal favorável ao requerimento, de 
acordo com a linha de pensamento já exposta aqui pelo nobre Se­
nador losaphat Marinho. 

Se tivéssemos votado esse requerimento quando ele foi 
apresentado, há mais de 90 dias, não estaríamos aqui discutindo se 
isso tem algum sentido protelatório ou não. Se houve algum senti­
do protelatório, somos os responsáveis porque não votamos na­
quela época e poderíamos ter atendído a essas necessidades. 

Agora, temos uma avaliação. E eu pergunto: em qual moeda 
foi feita a avaliação? Em dólar? Em real? Em cruzeiro real'? Em 
URV? Em qual rooeda foi feita essa avaliação? 

O SR. EDUARDO SuPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
o nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SuPLICY (Pf--SP. Para declaração de 
voto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, apenas desejo con­
signar que voto favoravelmente ao requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam, queíram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Rejeitado o requerimento, fica registrado o voto favorável 

de V. Ex•, Senador Eduardo Suplicy. 
A Presidência consigna os votos favoráveis ao requerimento 

dos nobres Senadores Jutahy Magalhães, José Paulo Bisol, Júnia 
Marise e João Calmon. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
o nobre Senador Josapbat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para uma de­
claração de voto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, declaro 
que, nos termos do voto que antecipei, minha manifestação foi fa­
vorável ao requerimento. E tive o cuidado de comunicá-la previa­
mente ao Líder da minha Bancada 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
o nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT -SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, apenas gostaria de registrar 
que sinto-me muito honrado com a Bahia de Jutahy Magalhães e 
Josaphat Marinho, votando juntos favoravelmente nesta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Humbeno Lucena) -Peço aos Srs. 
Senadores que permaneçam em plenário para apreciarmos matéria 
atinente à indicação de autoridades, solicitando aos que não estão 
no plenário que venham a este recinto a fim de mantermos o quo­
rum regimental. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito para pro­
ferir parecer em substituição à Comissão de Assuntos Econômi-
cos. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
trata-se de projeto de resolução do Senado que aprova o Edital n° 
PND-A-05194- EMBRAER- Alienação de Ações Ordinárias No­
minativas do Capital Social da EMBRAER - Empresa Brasileira 
de Aeronáutica S.A, de propriedade da União Federal. 

Somos favoráveis ao edital na forma do projeto de resolu­
ção em anexo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

Projeto de Resolução a que se refere o parecer 
ora~ em plenário, do Senador Ronan Tito, relator em 
substituição à Comissão de Assrmtos Econômicos: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 86, DE 1994 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos) 

Aprova o Edital n• PND-A-05194- EMBRAER 
- Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A, de pro­
priedade da UnJão Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É aprovado o inteiro teor do Edital n° PND-A-05/94 

- EMRAER- Alienação de Ações Ordinárias Nominativas doCa­
pital Social da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica 
S.A., de propriedade da União Federal, publicado no Diário Ofi. 
ela! da União, seção 3, páginas 5774 a 5783, do dia 4 de abril de 
1994, encaminhado ao Senado Federal pela Mensagem n• 158, de 
1994 (n" 280/94, na origem), do Presidente da República, e apre­
ciado nos tennos da Resolução no 53, de 1994. 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1994.- Senador Ronan 
Tito, Relator em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Locena) - O parecer é 
favorável, concluindo, assim, pela apresentação do Projeto de Re­
solução n• 86, de 1994, que aprova o Edital PND-A-05194 -EM­
BRAER- Alienação de Ações Ordinárias Nominativas do Capital 
Social da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A., 
de propriedade da União Federal. 

Completada a ins01.1ção da matéria. a proposição sai da Or­
dem do Dia, nos tennos do an_ 235, li, d, do Regimento Interno, a 
fim de receber emendas perante à Mesa, durante cinco sessões or­
dinárias. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humbeno Locena) - Concedo a 
palavra a V. Ex•. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - (PT-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Apenas para um esclarecimento, Sr. Presi­
dente. A votação relativa ao edital de privatização fica para outra 
sessão? É isso? 

O SR. PRESIDENTE (Humbeno Locena) - O projeto foi 
retirado e durante cinco dias vai ficar sobre a mesa para recebi­
mento de emendas, de acordo com o Regimento. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Júlio Campos. 
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT. Pronuncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Presidente, Sr'"s e Srs. Senadores, já não existe 
controvérsia quanto à conveniência de se adotar uma polftica vol­
tada para o incremento das exportações. Países que tiveram a inte~ 
ligência de estimular as suas exportações, como os "tigres 
asiáticos", conheceram níveis de crescimento que nunca antes ha­
viam registrado. Basta lembrar o exemplo da China Comunista, 
que logo compreendeu a importância do incremento do comércio 
exterior no rápido desenvolvimento da economia. registrando a 
média excepcional de 1 O% ao ano. 

Alguns dos nossos vizinhos do Cone Sul, de modo especial 
Chile e Argentina, aplicando inteligentes programas de abertura de 
suas econom.ias, tendo como suporte o mercado externo, estão co­
nhecendo fase de grande florescimento econômico. 

O melhor resultado obtido pelo Brasil em suas transações 
com o exterior foi de 34 bilhões de dólares, registrado em 1989. 
Além de manter bons resultados com produtos tradicionais, como 
minério de ferro, aço, soía e celulose, o Brasil melhorou seu de­
sempenho nas exportações de automóveis, autopeças e alimentos 
industrializados. 

Nossa participação no comércio mundial é inexpressiva, 
para não dizer ridícula De cada 100 dólares que circulam no co­
mércio internacional,. 1.1 dólar veio para o Brasil Em 1991, o nos­
so país vendeu apenas 0,9% do total das mercadorias negociadas 
entre os países do mundo. 

Um país que está mergulhado em severa recessão. corno o 
Brasil, tem no incremento das exportações o meio mais seguro de 
melhorar o desempenho de sua economia Cada 10 mil dólares ex­
tras com a venda de mercadorias significam a criação de um posto 
de trabalho no País. Graças a preconceitos amrigados, entre setores 
de nossa elite, não demos ao comércio externo a importância que a 
ele conferem países do Primeiro Mundo. 

Os especialistas indicam que, para isso, teremos que elevar 
o nível de qualidade dos nossos produtos e imprimir maior agres­
sividade às vendas. O Governo promete fazer a sua parte, reduzin· 
do a carga tributária dos produtos exportados, a fonna mais 
inteligente de incrementar as transações com o mundo externo. 

A aprovação pelo Congresso Nacional de uma legislação 
que abriu caminho para a modernização de nosso arcaico sistema 
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portuário contribuirá para sensível redução nos custos operacio­
nais de cargas e oescargas, barateando tanto os produtos exporta­
dos quanto os importados. Todos sabemos da verdadeira batalha 
que aqui se travou para assegurar esse passo indispensável no ca­
minho da moderdzação de nossa economia. vencendo poderosos 
interesses corporativos, que resistiam a perder antigos privilégios. 

Vencido e5.se obstáculo, resta que governo central e gover­
nos estaduais cheguem a um acordo para reduzir o impacto da 
carga tributária sobre os produtos brasileiros exportados. Os países 
que aprenderam 'f. conviver bem com o comércio internacional sa­
bem que não se deve exportar imposto. Até agora, no entanto, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, os governos estaduais recusam-se a 
abrir mão do ICMS cobrado sobre os artigos vendidos ao exterior. 

Os países que trãtam corn seriedade o comércio exterior 
taxa os produtos de exportação com o mesmo tributo que cobra de 
quem os consomê em seu território. Nos países europeus, os pró­
prios turistas compram produtos no comércio local e recebem de 
volta o que pagaram de impostos. O Brasil terá que adotar a mes­
ma atitude se tiver efetivo interesse em fazer com que o nosso qui­
nhão no comércio mundial corresponda às potencialidades do País. 

Outras nações, que compreenderam a importância do co­
mércio internacional, adotaram políticas consistentes e duradouras 
para alcançar a posição invejável de que desfrutam hoje em dia. A 
Coréia do Sul, que exportava merios da metade que o Brasil, até 
recentemente, consegue vendas superiores a 70 bilhões de dólares 
ao ano. A China comunista despojou-se de velhos tabus e precon­
ceitos, conseguindo um incremento anual de 12% em suas transa­
ções com o exterior. O imponante a acentuar, nesse momento, é 
que o Governo brasileiro compreendeu a importância que tem o 
comércio exterior. 

O Ministério das Relações Exteriores foi incumbido de ela~ 
borar um programa de promoção comercial, dispondo--se a ajudar 
na localização de novos nichos de mercado. O ltamaraty criou um 
comitê empresarial permanente e vai despachar missões comer­
ciais para o exterior ainda este ano. O Governo promete revitalizar 
o sistema financeiro de apoio estatal, o Programa de Financiamen­
to às Exportações, o PROEX. 

Ademais. o Governo pretende atribuir às câmaras setoriais 
metas trimestrais de exponação, procurando utilizar estímulos di­
retos a _produtos e exportadores. Há um longo caminho a percorrer, 
incluindo o estabelecimento de políticas consistentes e duradouras 
para o comércio internacional do Brasil. Basta lembrar que o Bra­
sil é considerado o maior produtor mundial de frutas- uma produ­
ção de 30 milhões de toneladas-, registando-se um desperdício de 
35% desse total. No entanto, não exportamos mais de 100 milhões 
de dólares, anualmente, quando o pequeno Chile consegue uma re­
oeita anual de 1.5 bilhão de dólares oom exportação de ftuta "in 
natura11

• 

Em suma, precisamos de competência para aumentannos 
nossa participação no comércio internacional, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, de forma a, pelos menos, dobrarmos esse percentual, 
que é atualmente de insignificante I%. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Coocedo a 

palavra ao nobre Senador Jutahy Mas:alhães. 
O SR JUTAHY MAGALHAFS (PSDB-BA. Pronuncia o 

seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, um dos 
episódios mais degradantes da história universal é, fora de dúvida, 
o surgimento do nazismo, coincidente à ascensão de Hitler ao po­
der na Alemanha. Episódio tão grave e vergastante para a espécie 
humana, não há como varrê-lo da História, a que avilta, ali perma­
necendo, sobretudo, como uma grande lição. 

O mais chocante é que as cenas de extermínio de mais de 
seis milhões de judeus ocorreram ontem, estão guardadas bem pró­
ximas, em fotos, jornais e documentários, mas, sobretudo e dolo­
rosamente, na retina de alguns poucos sobreviventes que tiveram a 
desventura de testemunhar tamanha atrocidade. 

Esse quadro brutal de violação da dignidade humana e da 
negação dos valores éticos e espirituais da espécie persiste aos 
olhos de hoje nwn clima de reprovação e estupor. Causa profooda 
perplexidade que regime tão autoritário e violador dos direitos hu­
manos mais elementares, responsável mesmo pela eclosão da Se­
gunda Grande Guerra Mundial. encontre ainda nos tempos 
modernos êmulos e defensores. 

Por que isso, senhor Presidente, senhores Senadores? Por 
que o ufanismo - para não dizer fanatismo - em ostentar uma 
suástica e urna bandeira tão estigmatizantes e tão imperiosos aos 
destinos do homem? 

Certamente não pretendo aqui me posicionar meramente 
como réprobo, embora inconformado com a eclosão de tão grave e 
ameaçadora tendência. Pretendo sim consultar as causas do fenô­
meno, que não me parece ocorrer por sedução a uma ideologia to­
talitária absolutamente perempta, mas sobretudo graças à profunda 
contradição social que marca a presente quadra. de nossa História. 

As hordas que gritam slogans e frases nazistas e sacodem 
bandeiras e suásticas rotulando-se de neonazistas não me parecem 
ser senão contingente de jovens mal informados e politicamente 
despreparados, que pretendem a todo custo chamar a atenção para 
a marginalidade que lhes foi imposta ou a que se autoconsentiram. 

É necessário, portanto, antes de proceder-se a qualquer juí­
zo condenatóriot intentar uma compreensão crítica desse agudo 
problema. Isso não poderá ser feito sem uma prospecção da anato­
mia social e dos valores sociais vigentes. 

Com efeito, há de se perguntar: o que ocorreu após a Se­
gunda Guerra com os Estados, os governos e os regimes políticos? 
A resposta não é difícil de ser encontrada até mesmo porque o Es­
tado dito moderno se contorce até hoje em ôUsca de uma feição 
mais definitiva. 

Poder-se-ia mesmo dizer que vivemos hoje a era dos neos: 
neoliberalismo. neo-intervencionismo, neo-semitismo e também, 
para desgraça nossa. neonazismo. 

Há que se perquirir, portanto, repito, sobre os fenômenos 
que marcam a história do Estado e que lhe emprestam a fisionomia 
dos dias de hoje. Estado refém das grandes crises sociais, demis­
sionário de deveres magnos, impotente para responder aos recla­
mos sucessivos e de considerável relevo quotidianamente 
acumulados pelas pressões sociais. 

É necessário, portanto, antes de repelir-se o fenômeno, des­
cer até suas origens para intentar-se, efetivamente, aquilo me pare­
ce estar em sua geratriz. 

Há necessidade de integração clara e progressiva de pes­
soas, grupos e instituições sociais. Só assim, só através da ação so­
cial do Estado em amplo programa de políticas institucionais e 
econômicas, poderemos trocar o rancor pela solidariedade social. 

lmpõe-se, portanto, desenvolver amplo programa de empre­
gos e reduzir os sistemas repressivos de regulação da vida social. 
Há que se oferecer exemplos de probidade, lisura e ética na admi~ 
Distração; manter-se programas educacionais de interesse dos jo­
vens, propiciando-lhes acesso à cultura, ao lazer, ao trabalho e aos 
chamados bens da neocivilização. 

Nesse contexto, o Estado tem de entregar a mão à palmató­
ria; há que render-se aos fatos e perceber que sua atuação não pode 
mais ser regida por métodos e princípios ultrapassados. Deve sim, 
e tem esse dever inescusável, assimilar nova filosofia de ação 
apresentando-se não como um ftm em si mesmo, mas como instru-
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menta de realização do homem e de valores eternos e inalienáveis. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 
O SR. ODACIR SOARES (PFL-RO. Pronuncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, não posso deixar 
de registrar, ainda em tempo oportuno, o recebimento da Carta 
Circular assinada pelo Presidente da Academia Brasileira de Ciên· 
cias, Sr. Eduardo Moacyr Krieger, dirigida, quero crer, a todos os 
parlamentares, e datada de 11 do corrente. 

Trata-se de um documento sóbrio, vazado em linguagem 
extremamente respeitosa, cuja leitura, no entanto, gerou;me um 
desconfortável sentimento de pejo. 

É que, apesar do tom de suma cortesia que perpassa as 32 
linhas desse documento, ele não logra atenuar a sutil reprimenda 
aplicada ao Congresso Nacional, implícita êin seu apelo final, 
mais do que respeitosa, convém assinalar, mas, também, mais do 
que justificável, verdade seja dita. 

Cito as palavras de arremate do documento em apreço: 

Receba antecipadamente nosso voto de confiança, 
na certeza de que Vossa Excelência comparecerá à ses­
são de votação do Orçamento, convocada para o dia 18 
do corrente mês assegurando a solução do grave proble­
ma acima exposto. 

Ressalte-se Sr. Presidente, que não obstante a gravidade do 
problema descrito no núcleo desse texto da Academia Brasileira 
de Ciência, seus termos introdutórios primam, iguahnente, pelo 
tom de irretocável elegância Por isso é que o cito, textualmente, 
para que Vossa Excelências também o avaliem: 

É com pesar e profunda decepção que a Acade­
mia Brasileira de Ciências dirige a Vossa Excelência o 
presente pleito, num momento em que nossas palavras 
deveriam ser, apenas, de agradecimento pelas conquistas 
obtidas no setor de ciência e tecnologia ao término da 
presente legislatura. Entre as medidas aprovadas, nos úl­
timos dois anos, que certamente contaram com o apoio 
de Vossa Excelência, encontram-se a alocação de recur­
sos oriundos da privatização e a aprovação da carreira 
técnico-científica, que ficarão como testemunho positivo 
da ação do Executivo e do Congresso Nacional. 

Feitas essas ressalvas aos cuidados mantidos pelo Presiden­
te da Academia Brasileira de Ciências, em não ferir os brios e as 
susceptibilidades do Congresso Nacional ou de seus integrantes, 
cabe, agora, ir ao âmago da questão, vale dizer, ao grave problema 
que tamanha preocupação suscitou no seio da Academia Brasileira 
de Ciências. 

Neste ponto, melhor é que eu ceda, mais uma vez, a palavra 
ao presidente da entidade, para que melhor se perceba sua visão do 
problema: 

Preocupa-nos, no entanto, a gravíssima situação a 
que estão submetidos cerca de sessenta e sete mil jovens 
brasileiros, dos quais mais de cinco mil no exterior, bol­
sistas do governo brasileiro, vocações cultivadas a partir 
de pesados investimentos do Estado e da Sociedade e es­
perança de nosso progresso como Nação. A esses jo­
vens, acenamos, agora, com a suspensão do pagamento 
de suas bolsas, com a interrupção de seus programas de 
pesquísas e, mais grave, com a descrença na seriedade 
das instituições democráticas. Some-se a isso o despres­
tígio para as instituições científicas nacionais, junto às 
suas congêneres internacionais, que poderá advir do não 

cumprimento dos compromissos assumidos pelo Brasil, 
com reflexos irremediáveis sobre nossos esforços de 
cooperação. 

O quadro que se delineia a nossa frente é som­
brio. O fato de não ter sido votado o Orçamento da 
União de 1994 inviabilizou a busca de uma solução rápi­
da, no âmbito do Executivo, para a superação do impas­
se. Ao Congresso cabe encontrar, agora, a solução legal 
para o problema sob pena que a ele seja imputada a res­
ponsabilidade de retribuir com indiferença à demonstra­
ção de maturidade democrática com que todos os 
segmentos da sociedade exerceram seu direíto de voto. 

Sr. Presidente, Sr's e s ... Senadores, diante de ponderações 
como estas, erro ainda maior cometeria o Congresso Nacional, se 
ao invés de reconhecer sua culpa e de procurar repará~la in tempo­
re oportuno. tentasse minimizá-la. e pior ainda. tentasse empurrá­
la para os ombros solitários do Executivo. 

No máximo, o que poderia intentar, mas isso em nada ate­
nuaria nossas responsabilidades, seria repartir nossa culpa com 
aquele outro Poder. 

Melhor, todavia. e mais digno - temos disso um exemplo 
recente em nossa vida pública- será abrinnos os nossos olhos aos 
graves danos que causamos ao País com o pecado de nossa omis­
são. Pecado esse magistralmente descrito pelo Pe. Antonio Vieira 
nesta passagem lapidar: 

Pelo que fizeram, se hão de condenar muitos. 
Pelo que não fizeram, todos. 
A omissão é o pecado que se faz não fazendo. 
Na verdade, deixamos de cumprir a tarefa essencial e mais 

democrática de um congresso: votar o orçamento fiscal - instru­
mento básico da participação popular na gestão dos recursos públi-
cos. 

Vem a propósito relembrar a afinnativa lapidar de Alfred 
Buebler, professor de Finanças Públicas da Pensilvânia: 

A história do orçamento é a história de séculos de lutas pelo 
controle popular do tesouro público. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, é que muitas vezes me pergun­
to se não foi um grave erro dos Constituintes de 88, terem consen­
tido na supressão do instituto do ''decurso de prazo". 

Hoje, cada vez menos, eu o percebo como um entulho auto­
ritário, ou muito menos, como a espada arbitrária de Dâmocles, 
pairando ameaçadoramente sobre as cabeças dos representantes do 
povo. 

Hoje, conigidos em seus excessos, esse instituto mais me 
pareceria o dedo do povo apontando-nos a hora certa, os limites 
razoáveis para o indeclinável cumprimento de nossos deveres par­
lamentares. 

É o que penso. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ODA­
CIR SOARES EM SEU DISCURSO: 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nada mais 
havendo a tratar a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan~ 
do para a sessão extraordinária convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l­
REQUERIMENTO N" 670, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento no 670, de 1994, 
do Senador Hydekel Freitas, solicitando, nos termos regimentais, a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo intirulado "Tu­
rismo Estados Unidos-Brasil", de autoria do Embaixador Melvyn 
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Levitsky, publicad<J no jornal O Estado de S. Paulo. 

-2-
REDAÇÃO FINAL 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N" 207, DE 1993 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela 
Comissão Diretora em seu Parecer n• 185, de 1994) da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 207, de 1993 (n' 1.830/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a importação de produtos de 
origem animal e vegetal destinados ao consumo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h7min.) 

Ata da 1348 Sessão, em 27 de outubro de 1992 
4" Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Humberto Lucena 

ÀS 18 HORAS E 8 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Airton Oliveira - Alfredo Campos -
ALuízio Bezerra- Amir Lando- Aureo Mello- Carlos De'Carli­
Carlos Patrocínio- César Dias- Cid Saboia de Carvalho- Couti~ 
nbo Jorge- Dario Pereira- Direeu Carneiro- Divaldo Suruagy -
Eduardo Suplicy - Garibaldi Alves Filho - Gilberto Miranda -
Guilherme Palmeira- Humberto Lucena- Hydekel Freitas- Jac­
ques Silva- João Calmon- João França- João Rocha- Joaquim 
Beato- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- José Eduardo- José 
Fogaça- José Paulo Bisol - José Richa- Júlio Campos- Júnia 
Marise - Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Lou­
remberg Nl.liles Rocha- Lucídio Portella- Magno Bacelar - Man· 
sueto de Lavor -Márcio Lacerda- Marco Maciel- Mário Covas 
- Maurício Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés 
Abrão - Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Nelson Wedeltin­
Ney Maranhão- Odacir Soares- Ooofre Quimm- Rachid Salda­
nha Derzi - Raimundo Lira - Reginaldo Duarte - Ronaldo Ara­
gão - Ronan Tito -Teotônio Vilela Filho - Valmir Campelo­
Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A lista de pre· 
sença acusa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. Havendo nú· 
mero regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O SR. RONAN TITO - Peço a palavra pela ordem, Sr. 

Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex• tem a 

palavra. 
O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.)- Sr. Presidente, não tenho o intuito de po· 
lemizar com a Mesa, só que o projeto que acabamos de apreciar 
na sessão anterior está aqui há três meses, noventa dias. Houve 
prazo mais do que sobejo para apresentação de emendas. Aliás, 
data venia e com o maior respeito, não cabem emendas, por­
que trata-se de um decreto legislativo - como diria Tancredo 
Neves "esdrúxulo", ele falava assim - esdrúxulo, porque na 
medida em que temos uma lei que determina um procedimento, 
um decreto legislativo não pode modificar essa lei. É só isso, 
Sr. Presidente. 

Não entendi, sinceramente, a concessão de mais cin­
co dias para a apresentação de emendas. O que se quer vo­
tar aqui é se se privatiza ou não. Aliás - outra vez com o 
maior respeito -, é impróprio porque, na verdade, já te­
mos uma lei que determina como, de que maneira e o que 

deveserfeito. 
Eu quero relembrar aos companheiros aqui do plená­

rio, nesse momento de euforia da reeleição da maioria, das 
poucas perdas, mas sentidas, que quando se privatizou a 
USIMINAS foi clamado aos quatro ventos que o Tesouro 
Nacional teria um prejuízo enorme. A USIMINAS fechou o 
seu balanço com US$274 milhões de lucro líquido- recorde 
dos recordes! E desses US$274 milhões, 53% foram para o 
Tesouro NacionaL 

Sr. Presidente, o que o Tesouro precisa, o que o País precisa 
é arrecadar tributos para atender as suas obrigações. 

Contei, ainda há poucos dias, o episódio a que assisti na 
Alemanha, agora unificada, em que o Governo alemão fez pu­
blicar o seguinte: a Alemanha não quer ser dona de nenhuma 
empresa; no entanto, não abre mão de ser sócia de todas na me­
dida em que tributa 42% do Pffi e não quer saber se a empresa 
deu lucro. 

Visitei, principalmente, a Alemanha Oriental, país já tinha 
ido à Alemanha Ocidental algumas vezes. O país comunista que 
alcançou o maior PIB, segundo a história do universo, foi a Ale­
manha Oriental. Fui lá verificar o que o país comunista mais efi­
ciente tinha feito e vi. 

Gostaria de relatar alguns episódios: na capital da antiga 
Alemanha Oriental, Berlim, estão implantando redes de esgoto, de 
água tratada, de energia elétrica, de telefones e escolas de primeiro 
grau. porque o que existia lá não servia. Ouvi de uma autoridade 
alemã que o melhor seria que as fábricas da Alemanha Oriental 
fossem dinamitadas, mas isso causaria espécie, seria uma propa­
ganda negativa e poderia parecer provocação dos vencedores. A 
Alemanha está privatizando. 

Sabem qual é o slogan da Alemanha? "Você tem um mar­
co? Nós temos uma empresa para lhe vender." O Governo não 
quer ser dono de nenhuma empresa, mas não abre mão de ser só­
cio de todas. Tributa 42% do Plli. 

No ano passado, o Governo investiu 97 bilhões de dólares 
na Alemanha Oriental para recuperá-la; dinheiro retirado da Ale­
manha Ocidental, dos conseJVadores para os progressistas. Que 
coisa extraordinária! Este ano, o PIB da Alemanha. depois de uni­
ficada, deve crescer 3%. 

Sr. Presidente, precisamos trocar a nossa terminologia, pois 
está um pouco surrada. um pouco superada. Para mim, progressis­
ta é aquele que quer melhor qualidade de vida para o povo, quer o 
melhor relacionamento entre os cidadãos, quer melhor assistência 
para o cidadão. 
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Conversando com um comunista recalcitrante, quis saber a 
opinião dele sobre a mudança. Ele disse-me que a situação havia 
piorado, mas uma coísa havia melhorado e isso compensava tudo. 
Segundo ele, os ''professores" estavam de férias. 

Sabem quem são os professores? Em cada quarteirão havia 
um indivíduo chamado "professor", que vigiava todo o quarteirão. 
Vigiava. porque agora é democracia, Sr. Presidente. Até mesmo os 
antigos comunistas e aqueles que preconizam o comunismo estão­
se sentindo aliviados dos "professores''. Em alguns quarteirões ha­
via até três "professores". Esse mesmo senhor contou um episódio 
do conflito dos "professores". São deJatores, são vigias dos cidadã-
os. 

Não sei se isso se chama progresso ou conservadorismo, 
pregamos a democracia em que o cidadão seja livre. Mais do 
que isso, prego também um Estado forte, que tenha condição de 
cumprir um mínimo da sua obrigação para com os ddadãos, tal 
como: escola de primeiro grau, água tratada, esgotamento sani­
tário, energia elétrica, estradas. Isso cria oportunidade de pleno 
emprego. 

Keynes, o grande economista inglês, disse que "de nada 
adianta preconizar qualquer tipo de economia, se não preconi­
zarmos antes o pleno emprego'' - pleno emprego, com líberda­
de, mas principalmente um Estado forte, assistindo os cidadãos 
desvalidos. 

Que nome tem isso? Progresso? Conservadorismo? Não sei. 
Só quero dizer o seguinte: as experiências de privatização que o 
Brasil teve até agora superaram todas as expectativas, porque ago­
ra estamos assistindo ao refluxo, ou seja, o dinheiro sai da empresa 
privatizada e vai para o Tesouro. Quando soubemos disso? O flu­
xo era o contrário: do Tesouro Nacional para as empresas inefi­
cientes! 

Quero uma EMBRAER eficiente, Sr. Presidente! Eficiente, 
capaz, tocando para frente essa tecnologia extraordinária que foi 
apropriada, avançando cada vez mais, recolhendo impostos, geran­
do mais emprego, muito mais empregos e conuibuindo com o Te­
souro Nacional em vez de sangrá-lo - esse Tesouro combalido, 
que na verdade não tem dinheiro para ser adimplente com as suas 
primeiras obrigações. 

A nossa experiência de privatização até agora foi mesqui­
nha, foi apenas uma amostra grátis. A Alemanha começou seu pro­
jeto de privatização há pouco tempo e já privatiwu mais de 92% 
das suas empresas. Mas deixemos de lado os alemães. Preferimos 
copiar algumas pessoas que estão na contramão da história, que se 
obstinam em ficar na contramão da história Queria voltar a preve­
nir: a história já não se escreve através dos séculos; ela hoje se es­
creve através dos segundos. Ai daqueles que se postarem na 
contramão da história! O Brasil não pode ficar na contramão da 
história. Ele está preparado para ter um grande crescimento, um 
crescimento sustentado, para perseguir uma política de pleno em­
prego. O Brasil - o que é mellior, apesar de todos os pesares - está 
caminhando na democracia representativa; mas, para que nós te­
nhamos uma verdadeira democracia, precisamos ter um governo 
forte. Um governo forte não pode ser um governo empresário, por­
que o governo empresário é governo concorrente, e cada vez que 
ele concorre, ele é fraco para tomar as decisões, porque ele pode 
tomar decisões que, muitas vezes, não estão de acordo com a con­
veniência do País. 

Nós temos de parar de proteger detenninados cidadãos para 
proteger toda a cidadania, para criar condições de todo o povo bra­
sileiro ingressar na cidadania, e não apenas os extraordinários, 
aqueles que foram abençoados pelo Olimpo e podem trabalhar 
numa estatal. Esses, verdadeiramente, têm cargo vitaJfcio, ganham 

um montão de dinheiro e contam, aqui, com Parlamentares 
para defendê-los, bem como suas corporações. Nós queremos 
gente que defenda todo o povo brasileiro, que defenda o País, 
País independente, forte, democrático, livre das teias dessas 
idéias que foram suplantadas há muito tempo. O muro de Ber­
lim, ao cair em cima dessas idéias caiu, também, em cima da 
esquerda retrógrada, que estava no divã do analista e nem viu 
desabar o muro. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Presidência 
deseja esclarecer ao nobre Senador Ronan Tito, em atenção às pa­
lavras de S. Ex•, que, lamentavelmente, o projeto ficou sobrestado 
durante cinco sessões de acordo com o harto. 235, inciso ll, do Re­
gimento httemo, o qual diz o seguinte: 

Art. 235. A apresentação de proposição será fei-
ta: 

I - ......................................................................... . 
U- perante a Mesa, no prazo de cinco sessões or­

dinárias, quando se tratar de emenda: 

O a projetos de autoria de comissão. 

Se a matéria estivesse tramitando em regime de urgência, 
como ocorre, em geral, com os pedidos de autorização de emprés­
timos, seria dispensada essa fonnalidade. Entretanto, diante da dis­
crepância em plenário, não foi aprovada a urgência. O Regimento 
Interno tem de ser cumprido. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, questiono esse 
projeto. Ele não é legítimo. É injurídico e inconstitucional. Trata­
se de um decreto legislativo que se contrapõe a uma lei do Con­
gresso NacionaL Se ele é injurídico e inconstitucional, como, 
iremos, posteriormente, dar-llie wn tratamento constitucional e ju­
rídico? Essa é a minha dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Qual projeto é 
inconstitucional? 

O SR. RONAN TITO - O projeto que, neste momeoto, 
cria obstáculos à privatização, a qual tem legislação própria, tem 
um rito próprio previsto por uma lei aprovada pelo Congresso Na­
cional. 

De repente, um decreto legislativo, do Senado FederaL. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Um projeto 

de resolução. 
Comungo do ponto de vista de V. Ex• Entretanto, a Comis­

são de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado, ouvida, opi­
nou no sentido de que o projeto deveria prosperar. 

O SR. RONAN TITO - A Comissão de Justiça opinou so­
bre esse projeto? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Não. A Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania opinou sobre o projeto 
que fez com que a aprovação ou não do edital de privatização da 
EMBRAER dependesse do Congresso Nacional. Depois, então, V. 
Ex .. fez um entendimento em plenário- eu não estava presente-, e 
essa aprovação ficou dependendo não do Congresso Nacional, 
mas sim do Senado Federal. 

Não foi isso? 
O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, foi uma concessão 

que se fez aqui para não submeter o Senado ao ridículo. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Perfeito, mas 

ocorre que a Resolução está em vigor e, estando em vigor, tem que 
ser cumprida. 

O SR. RONAN TITO- Ela não está em vigor porque nem 
sequer foi votada, Sr. Presidente. Ela está em apreciação. 

O SR. PRESIDENfE (Humberto Lucena) - Não, o Proje­
to de Resolução que mandou que o edital de privatização da EM-
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BRAER fosse sutmetido ao Senado está em vigor. Hoje, aprova­
mos o Projeto de 'Resolução apresentado por V. Ex•, que aprova o 
edital. Então, pelo Regimento, qualquer projeto de comissão, a não 
ser que haja urgêr.cia. tem que ficar durante cinco dias à espera de 
emendas. 

Há muita coisa neste Regimento que tem que ser mudada, e 
V. Ex• sabe disso. 

O SR. RONAN TITO- Agradeço a V. Ex'. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex" a 

palavra. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, agora fiquei na dúvida. 
V. Ex" declarou que a Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia Justiça foi consultada sobre o artigo 4" do projeto de resolução, 
votado aqui quando da solicitação de empréstimo para a EM­
BRAER. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Comis­
são foi consultada sobre a validade ou não do projeto de reso­
lução. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Eu fui o relator na Co­
missão de Justiça e no meu voto, mesmo pensando de forma dife­
rente quanto ao mérito, considerei que aquele harto. 4o não 
poderia ter sido votado pelo Senado Federal e que, mediante proje­
to de resolução, não poderíamos determinar wna ação da Câmara 
dos Deputados, como do próprio Executivo. O projeto de resolu­
ção deve abranger apenas as decisões do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Exatamen-
te. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃFS - Então, mesmo expon­
do, no meu parecer, que era contrário à forma como estavam que­
rendo privatizar a EMBRAER. dentro da linha de conduta da 
Contissão de Constituição, Justiça e Cidadania, fui obrigado a dar 
aquele parecer contrário à permanência do art. 4°. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luceoa) - Perfeito. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃFS- Como V. Ex' disse que 

a Comissão determinou o andamento, salvo outra resolução ... 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Contissão 

deu um pronunciamento, mas aqui em plenário houve um entendi­
mento pelo qual o Senador Ronan Tito apresentou uma emenda, 
mediante a qual essa aprovação passou a ser do Senado, e não do 
Congresso. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Então, foi apresentada 
uma emenda pelo Senador Ronan Tito? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sim, pelo Se­
nador Ronan Tito, em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lido pelo Sr. lo Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 738, DE 1994 

Requeremos urgência. nos termos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Oficio n• S/67, de 1994, através do qual o 
Banco Central do Brasil solicita autorização para que o Governo 
do Estado do Espírito Santo possa contratar operação de crédito no 
valor de sete milhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e quinze 
reais e quarenta e quatro centavos, cujos recursos serão destinados 
à aquisição de equipamentos para o Corpo de Bombeiros do Esta­
do do Espírito Santo. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1994 - Jonas Pinheiro 
-Eduardo Suplicy- Magno Bacelar- Mário Covas- José Fo­
gaça - Carlos de Carli 

REQUERIMENTO N" 739, DE 1994 

Requeremos urgência. nos termos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Oficio S n• 68, de 1994, através do qual o 
Banco Central do Brasil solicita autorização para que o Governo 
do Estado do Espírito Santo possa contratar operação de crédito no 
valor de dezesseis milhões e setecentos e onze mil reais, cujos re· 
cursos serão destinados à ampliação do sistema. de transporte e à 
estruturação da malba viária da Região Metropolitana de Vitória­
Projeto Transool li. 

Sala das Sessões 19 de outubro de 1994.- Jonas Pinheiro 
-Eduardo Suplicy- Magno Bacelar- Mário Covas- José Fo­
gnça- Carlos de Carli. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Os requeri-
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Presentes na Casa 61 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento no 
670, de 1994, de autoria do Senador Hydeke1 Freitas, 
solicitando nos termos regimentais, a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal. do artigo intitulado Turismo 
Estados Unidos-Brasil, de autoria do Embaixador Mel· 
vyn Levitsky, publicado no Jornal O Estado de S. Pau­
lo. 

Em votação o requerimento, em turno úníco. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É o seguinte o artigo cuja transcrição é solicita-
da: 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida peJa Comissão Diretora em seu Parecer n" 185, de 
1994 ), da Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei 
da Cãmara n" 207, de !993 (n" !.830/91, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a importação de produtos de 
origem animal e vegetal destinados ao consumo. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A redação final é considerada definitivamente aprovada. in­

dependentemente de votação, nos termos do art 324 do Regimen­
to Interno. 

A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final da Emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n" 21J7, de 1993 (n" 1.830, de 1991, na 
Casa de origem), dispõe sobre a importação de produ­
tos de origem animal e vegetal destinados ao consumo. 

Emenda n" 1 
(Corresponde à Emenda n" 1 - CAS) 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 4°, renumerando-se 
o arual e os subseqüêntes: 

"Art 4° Esta Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo no prazo de noventa dias contados de sua pu­
blicação." 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotada a 
matéria da pauta. 

Passa-se à apreciação do Requerimento no 739, de Urgên­
cia, lido no Expediente, para o OfícioS no 68/94. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da sessão subseqüente, nos termos do art. 345, 
ll, do Regimento Interno. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex• tem a 
palavra, pela ordem. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, eu gostaria de saber para 
que empréstimo foi aprovado o requerimento de urgência. para 
onde e qual a razão. Pois infelizmente o som do microfone do Sr. 
1., Secretário não está audível para nós. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
vai ler para V. Ex" a ementa do projeto que teve seu requerimento 
de urgência aprovado: 

Autorização para que o Governo do Estado do 
Espírito Santo possa contratar operação de crédito no 

valor de 16 milhões e 711 mil reais, cujos recursos serão 
destinados à ampliação do Sistema de Transportes e Es­
truturação da Malha Viária da região metropolitana de 
Vitória- Projeto Transcol li. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se ago­
ra, à apreciação do Requerimento de Urgência no 738, para o Off­
cio n" S-67. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da segunda Sessão Ordinária subseqüente, nos 
termos do harto. 345, II, do Regimento Interno. 

A Presidência vai ler, para esclarecimento do Plenário, a 
ementa do projeto que teve o seu requerimento de urgência apro­
vado. 

Autorização para que o Governo do Espíriw San­
to possa contratar operação de crédito no valor de 7 mi-
1hões e 810 mil715 Reais e 44 centavos, cujos recursos t 
serão destinados à aquisição de equipamenws para o 
Corpo de Bombeiros do Estado do Espúito Santo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às l8h30min, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l­

REQUERIMENTO N"697, DE !994 

Votação, em turno único, do Requerimento no 697, de 1994, 
do Senador Jutahy Magalhães, solicitando, nos tennos do art. 172, 
inciso I, do Regimenw Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado na 142, de 1993, de sua autoria, que 
acrescenta parágrafo ao art. 259 da Lei no 8.069. de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuw da Criança e do Adolescente, e 
dá outras providências. 

-2-
REDAÇÃO FINAL 

EMENDA DO SENADO 
AO PROJETO DE 

LEI DA CÂMARA N" !80, DE !993 

Discussão, em turno único, redação final (oferecida pela 
Comissão Diretora em seu Parecer no 183, de 1994) da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Cãmara n" !80, de !993 (n" !.89819!, 
na Casa de origem), que dá nova redação ao art. SO da Lei na 
6.179, de li de dezembro de 1974, a qual "institui amparo previ­
denciário para maiores de setenta anos de idade e para inválidos, e 
dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h28min.) 

Ata da 1358 Sessão, em 19 de outubro de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Humberto Lucena 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Airton Oliveira ~ Alfredo Campos - ; 
Aluízio Bezerra- Amir Lando- Aureo Mello- Carlos De 'CarJi- ~ 

"· 
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Carlos Patrocínio - César Dias-Cid Sabóia de Carvalho - Couti­
nho Jorge- Dario Pereira- Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy -
Eduardo Suplicy - Garibaldi Alves Filho - Gilberto Miranda -
Guilhenne Palmeira- Humberto Lucena- Hydekel Freitas- Jac­
ques Silva- João Calmon- João França- João Rocha- Joaquim 
Beato -Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho -José Eduardo - José 
Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa- Júlio Campos- Júnia 
Marise - Jutahy Magalhães -Lavoisier Maia - Levy Dias - Lou­
remberg Nunes Rocha- Lucídio Portella- Magno Bacelar- Man­
sueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas 
- Maurício Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés 
Abrão - Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Nelson Wedekin -
Ney Maranhão - Odacir Soares -Onofre Quinan - Rachid Salda­
nha Derzi -Raimundo Lira- Reginaldo Duarte- Ronaldo Aragão 
-Ronan Tito- Teotônio Vilela Filho- Valmir Campelo- Wilson 
Manins. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Solicito aos Srs. Senadores que permaneçam em plenário e 

aos que estão fora do recinto que se dirijam ao mesmo, para que 
possamos apreciar as lmlicações de autoridades. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. I o Se~ 
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N" 740, DE 1994 

Requeremos, nos termos do art. 336, b, do Regimento Inter­
no do Senado Federal, urgência para o Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 58, de 1994 (PDC 320, de 1993, na Casa de origem), que 
"aprova o texto do acordo celebrado entre o governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai para a 
construção de uma segunda ponte internacional sobre o Rio Para­
ná, finnado em Foz do Iguaçu, em 26 de setembro de 1992, e da 
Nota Brasileíra no 32, de 8 de fevereiro de 1993, que constituem 
modificação do art. m l.A do referido acordo." 

Sala das Sessões 19 de outubro de 1994.- Affonso Camar­
go, Mauro Benevídes- Marco Maciel, Jonas Pinheiro. 

REQUERIMENTO N" 741, DE 1994 

Requeíro. nos termos do artigo 336, alínea b, combinado 
-,.com o artigo 338, inciso Il, do Regimento desta Ca.o;;a, urgência 

para o OfícioS n• 69, de 1994 (Of. PRESl- n" 94/2986, de 6 de 
setembro na origem), do Sr. Presidente do Banco Central do Bra­
sil, encaminhando ao Senado Federal solicitação da Prefeitura Mu­
nicipal de São Paulo, relativa ao pedido de alteração do percentual 
de rolagem de sua dívida mobiliária vencível no segundo semestre 
de 1994, autorizado pela Resolução no 47/94, do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1994.- Gilberto Miran­
da, Moisés Abrão, lrapuan Costa Júnior, Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Esses requerí­
mentos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do disposto 
no art. 340,lnciso li, do Regimento Interno. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre~ 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 742, DE 1994 

Requeiro nos termos do§ lo do art. 13 do Regimento Inter­
no desta Casa, sejam considerados como licença autorizada os dias 
4, 5, 6, 7, 10, 11, 13 e 14 de outubro de 1994, por encontrar-me 
acompanhando a apuração das eleições no Estado da Parruba. 

" 

Brasília, 19 de outubro de 1994. - Senador Humberto Luw 
cena. 

O SR. PRESIDENTE (Humecto Lucema) -Fica concedi­
da a licença solicitada 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 743, DE 1994 

Requeiro, nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno 
do Senado Federal seja considerada como licença autorizada a mi­
nha ausência aos trabalhos da Casa nos dia..;; 4, 5, 6, 7, 10, 14 e 17 
de outubro de 1994, período em que estive cumprindo compromis­
sos politicos-partidários no meu Estado do Mato Grosso do Sul. 

Sa1a das Sessões, 19 de outubro de 1994. -Senador Rachid 
Saldanha Derzl. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Fica concedi-
da a licença solicitada. 

Esgotado o tempo destinado ao Expedíente. 
Presentes na Casa 61 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento no 
697, de 1994, do Senador Jutahy Magalhães, solicitan­
do, nos termos do art. 172, inciso 1, do Regimento lnter­
no, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do 
Senado no 142, de 1993, de sua autoria, que acrescenta 
parágrafos ao art. 259 da Lei n• 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Ado­
Ie:scente, e dá outras providências. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado no 142, de 1993, será incluído 

em Ordem do Dia oportunamente. 

são. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão Diretora em seu Parecer n" 183, de 
1994) da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câma­
ran• 180,de 1993 (n" L898/9l,naCasadeorigem), que 
dá nova redação ao art. 5o da Lei no 6.179, de 11 de de­
zembro de 1974, a qual "institui amparo previdenciário 
para maiores de setenta anos de idade e para inválidos, e 
dá outra"i providências". 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

Encerrada a discussão, a redação final é considerada 
aprovada, independentemente de votação, nos termos do art. 324 
do Regimento Interno. 

A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação rmal da Emenda do Senado ao Proje­
to de Lei da Câmara n• 180, de 1993 (n" 1.898, de 
1991, na Casa de origem), dá nova redação ao art. so 
da Lei no 6.179, de 11 de dezembro de 1974, a qual 
''institui amaparo previdenciário para maiores seten­
ta anos de idade e para inválidos, e dá outras provi-
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dência:;. 

Emeudan°l 
(Corresponde à Emenda n• 1-CAS) 

Acrescenta-se ao artigo 1 o o seguinte parágrafo único: 

''Art 1° ........................................... .. 
Parágrafo único. O falso declarante será enqua­

dtado na lei penal brasileira, em face da qual responderá 
em juízo pelo delito cometido. 

O SR. PRESIDENTE (Humbeno Lucena) - Esgotada a 
matéria da Ordem do Dia. 

Passa-se, agora, à apreciação do Requerimento no 741, de 
Urgência ,lido no Expediente para o Ofício n_o 69/94. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria figurará na Ordem do 

Dia da segunda Sessão Ordinária subseqüente. 
O SR. PRESIDENTE {Humbeno Lucena)- Passa-se à vo­

tação do Requerimento n• 740, de Urgência, lido no Expeiliente 
para o Projeto de Decreto Legislativo n• 58194. 

Em votaÇão o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados.(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da segunda Sessão Ordínária subseqüente. 

Trata-se de matéria relacionada com o empréstimo de São 
Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18h38min, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-
REQUERlMENTO N" 673. DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 673, de 1994, 
do Senador Mauro Benevides, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei da Câmara n• 90, de 1994, que cria o Sistema Edu­
cacional Desportivo Brasileiro, integrado ao Sistema Brasileiro do 
Desporto, cujo prazo na Comissão de Educação já se acha esgota· 
do. 

-2-
REQUERIMENTO N" 695, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 695, de 1994, 
do Senador Jutaby Magalbães, solicitando, nos termos do arl 172, 
inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei da Câmara n• 39, de 1993 (n• 1.809/89, na Casa de 
origem), que altera a redação do parágrafo único do art. 354 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h35min.) 

Ata da 1363 Sessão, em 19 de outubro de 1994 
4" Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Humberto Lucena 

ÀS 18 HORAS E 38 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Airton Oliveira - Alfredo Campos -
Aluízio Bezena- Amir Lando- Aureo Mello- Carlos De'Carli­
Carlos Patrocfuio - César Dias - Cid Saboia de Carvalho - Couti­
nho Jorge- Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy -
Eduardo Suplicy - Garibaldi Alves Filho - Gilbeno Miranda -
Guilherme Palmeira- Humberto Lucena- Hydekel Freitas- Jac­
ques Silva- João Calmon -João França- João Rocha- Joaquim 
Beato- Jonas Pinbeiro- Josapbat Marinbo- José Eduardo- José 
Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa - Júlio Campos - Júnia 
Marise - Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Lou­
remberg Nunes Rocha- Lucídio Portella- Magno Bacelar- Man­
sueto de Lavor - Mareio Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas 
- Maurício Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés 
Abrão- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Nelson Wedekin- Ney 
Maranbão - Odacir Soares - Onofre Quinan - Rachid Saldanha 
Derzi - Raimundo Lira - Reginaldo Duarte - Ronaldo Aragão -
Ronan Tito- Ruy Bacelar- Teotonio Vilela Filho- Valmir Cam­
pelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humecto Lucerna)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

tário. 

Sob a proteção de Deus, íniciaroos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa. requerimento que será lido peJo Sr. 1 o Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 744, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos tennos do art. 336, aHnea b, do 

Regimento Interno, para o Projeto de Resolução n• 86, de 1994 
que aprova o Edital n• PND- A-05/94- EMBRAER 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1994. - All"onso Ca· 
margo - Meira Filho- Ney Maranhão, Gilberto Miranda. 

O SR. PRESIDENTE (Humecto Lucerna) - Esse requeri-
mento será votado após a Ordem do Dia. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Presentes na Casa 61 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento no 
673, de 1994, do nobre Senador Mauro Benevides, soli­
citando, nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento 
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Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei 
da Câmara n° 90/94, que cria o Sistema Educacional 
Desportivo Brasileiro integrado ao Sistema Brasileiro de 
Desponos, cujo prazo na Comissão de Educação já se 
acha esgotado. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei da Câmara n• 90194 serã incluído em Or­

dem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Humecto Lucema) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento no 
695194, do Senador Jutahy Magalhães, solicitando nos 
tennos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a in­
clusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei da Câmara n• 
39193, que altera a redação do parágrafo único do art. 
354, da CLT. 

Em votação o requerimento em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei da Câmara n• 39193 serã incluído em Or­

dem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Humecto Lucema) - Passa-se, 

agora, à apreciação do Requerimento D
0 744/94, de urgência, lido 

no Expedieote, para o Projeto de Resolução n• 86194. 
Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. 
O SR. PRESIDENTE (Humecto Lucema) - A Presidência 

convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18h40min, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l­

MENSAGEM N" 279, DE 1994 
Esoolba de Autoridade 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do art. 281 do 
Regúnento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 205, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. sobre a Mensagem no 279, de 

1994 (n" 650194, na origem), de 15 do corrente, pela qual o Senbor 
Presidente da República submete à aprovação do Senado Federal o 
nome do Abnirante-de-Esquadra Carlos Eduardo Cézar de Andra­
de, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, 
na vaga reservada a Oficial-General da Marinba, da ativa e do pos­
to mais elevado, decorrente da aposentadoria compulsória do Mi­
nistro Raphael de Azevedo Branco. 

-2-
MENSAGEM N • 280, DE 1994 

Escolha de Autoridade 
(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do art. 281 do 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer no 206, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre a Mensagem n° 280, de 
1994 (n" 649194, na origem), de 15 do corrente, pela qual o Senbor 
Presidente da República submete à aprovação do Senado Federal o 
nome do Doutor Vicente Leal de Araújo, Juiz do Tribunal Regio­
nal Federal da t• Região, com sede em Brasflia- DF, para exercer 
o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, na vaga reser­
vada a Juízes dos Tribunais Regionais Federais, decorrente da apo­
sentadoria do Ministro José Cândido de Carvallio Filho. 

-3-
MENSAGEM N" 258, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 258, de 
1994 (n° 5301'94, na origem), de 12 de julho do corrente ano, pela 
qual o Senbor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senbor Asdrubal Pinto de Ulysséa, Ministro 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata. para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à República da Ucrânia. 

-4-
MENSAGEM N" 263, DE 1994 

Esoolba de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem D0 263, de 
1994 (n• 550194, na origem), de 15 de julbo do corrente ano, pela 
qual o Senbor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Ítalo Zappa, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Socialista do Vietname. 

O SR. PRESIDENTE (Humecto Lucema)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h38min.) 

Ata da 137a Sessão, em 19 de outubro de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Humberto Lucena 

ÀS 18 HORAS E 40 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Caroargo - Airton Oliveira - Alfredo Campos -
Aluízio Bezerra- Arrtir Lando- Aureo Meiio- Carlos De'Carli­
Carlos Patrocínio - César Dias - Cid Sabóia de Carvalho - Couti­
nho Jorge- Dario Pereira- Dirceu Carneiro- Divaldo Suruagy-

EdUMdo Suplicy - Garibaldi Alves Filho - Gilberto Miraoda -
Guilherme Palmeira- Humberto Lucena - Hydekel Freitas- Jac­
ques Silva- João Calmon -João França- João Rocha- Joaquim 
Bearo - Jonas Pinbeiro - Josapbat Marinho - José Eduardo - José 
Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa - Júlio Campos - Júnia 
Marise- Jutahy Magalliães- Lavoisier Maia- Levy Dias- Lou-
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remberg Nunes Rocha- Lucídio Portella- Mllgno Bacelar- Man­
sueto de Lavor --Márcio Lacerda -Marco Maciel- Mário Covas 
-Mauro Benevides- Meira Filho- Moisés Abrão- Nabor Júnior 
-Nelson Carneiro- Nelson Wedekin- Ney Maranhão- Odacir 
Soares - Onofre Quinan - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo 
Lira -Ronaldo Aragão- Reginaldo Duarte- Ronan Tito- Teotô­
nio Vilela Filho - Valmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Não hã expediente a ser lido. 
Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 
Solicito, ainda, aos Srs. Senadores que estão em outros re-

cintos desta Casa, inclusive em seus gabinetes, que venham ao 
plenário~ a fim de apreciarmos indicações de autoridades com pa­
receresjá emitidos pelas Comissões Competentes. 

Item 1: 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

MENSAGEM N" 279. DE 1994 
Escolha de autJJridade 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
do art. 281 do Regimento Interno.) 
Discussão, em turno único, do Parecer no 205, da 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. sobre a 
Mensagem n• 279, de 1994 (n" 650/94, na origem). de 
15 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à aprovação do Senado Federal o nome do 
Almirante-de-Esquadra CARLOS EDUARDO CÉZAR 
DE ANDRADE, para exercer o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal Militar, na vaga reservada a Oficial­
General da Marinha, da ativa e do posto mais elevado, 
decorrente da aposentadoria compulsória do Ministro 
Raphael de Azevedo Branco. 

Em discussão o parecer, ero turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a dis­

cussão. 

Encerrada a discussão, passa-se à ~otação da indicação do 
nome do Almirante de Esquadra Carlos Eduardo Cézar de Andra· 
de para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar. 

A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem os seus lu­
gares. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 

(Procede-se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lncena) - Passa-se ao 
resultado. 

Votaram Sim 37 Srs. Senadores; e Não 03. 
Não houve abstenção. 
Total: 40 votos. 
Não houve quorum. 
Há algum Sr. Senador cujo nome não consta no painel? 
O SR. AFFONSO CAMARGO- Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 

V.Ex• 
O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR-PR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, V. Ex• tem prazo regi­
mental para convocar os Senadores. Não houve a convocação regi-

mental. 
Os Senadores têm de dez a quinze minutos para chegar ao 

plenário para votar. 
O SR. PRESIDENTE (Hnroberto Lucena) -Há algum dos 

Srs. Senadores que estão presentes no Plenário cujo nome não 
conste do painel? (Pausa) 

Peço aos Srs. Senadores que pennmeçam em plenário. 
A Presidência verifica que o seu voto não consta do painel. 

De fonna que vai ser repetida a votação. 
Peço aos Srs, Senadores que ocupem. seus lugares. (Pausa) 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Airton Oliveira - Alfredo Campos -
Carlos Patrocínio - César Dias - Cid Carva1ho - Coutinho Jorge -
Dario Pereira- Dirceu Carneiro- Divaldo Suruagy- Eduardo Su­
plicy - Gilberto Miranda - Humberto Lucena - Jacques Silva -
João Calmon- João França- João Rocha- Joaquim BeatJJ- Jo­
nas Pinheiro- Josaphat Marinho- José Fogaça- José Richa- Jú­
lio Campos - Jutaby Magalhães - Lavoisier Maia - Levy Dias -
Lnuremberg Rocha - Lucídio Portella - Magno Bacelar - Man­
sueto de Lavor- Marcos Maciel- Mauro Benevides- Meira FÜh{) 
- Moises Abrão - Nabor Júnior - Nelson Wedekin - Ney Mara­
nhão- Paulo Bisol- Reginaldo Duarte- Ronaldo Aragão- Ro­
nan Tito- Saldanha Derzi- Teotonio Vilela- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram Sim 
41 Srs. Senadores e Não 2. 

Houve uma abstenção. 
Total: 44 votos. 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Solicito a pre­

sença em plenário, porque ainda há mais três indicações. 
Item2: 

MENSAGEM N" 280. DE 1994 
Escolha de autoridade 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 281 do Regimento In temo) 

Discussão, em turno único, do Parecer no 206 da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem n() 280. de 
1994 (n"649194. na origem) de 15 do corrente, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Senado Federal o 
nome do Dr. VICENTE LEAL DE ARAÚJO, Juiz do Tribunal 
Regional Federal da Primeira Região, com sede em Brasília- DF, 
para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, 
na vaga reservada a Juízes dos Tribunais Regionais Federais de­
corrente da aposentadoria do Ministro José Cândido de Carvalho 
Filho. 

res. 
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem seus luga-

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Airton Oliveira - Alfredo Campos -
Carlos Patrocínio- César Dias- Cid Carvalho - Coutinho Jorge ~ 
Dario Pereira- Dirceu Carneiro- Di~aldo Suruagy- Eduardo Su­
plicy - Gilberto Miranda - Humbert!J Lucena - Jacques Silva -
João Calmon - João França - João Rocha - Joaquim BeatJJ - Jo­
nas Pinheiro- Josaphat Marinho- José Fogaça- José Richa- Jú­
lio Campos - Jutahy Magalhães - Lavoísíer Maia - Levy Días -
Louremberg Rocha - Lucídío Portella - Magno Bacelar - Márcio 
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Lacerda - Marco Maciel - Mauro Benevides - Meira Filho- Moi­
sés Abrão- Nabor Júnior- Nelson Wedekin- Ney Maranbão­
Paulo Bisol- Reginaldo Duarte- Ronaldo Aragão- Ronan Tito­
Saldanha Derzi -Teotônio Vilela- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Humecto Lucema)- Votaram Sim 
39 Srn. Senadores; e Não 05. 

Não houve abstenção. 
Total: 44 votos. 
Aprovada a indicação. 
O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peçn a pa­

lavra prua um esclarecimento. 
O SR. PRESIDENTE (Hurnecto Lucema) - V. Ex" tem a 

palavra. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Para um esclareci­

mento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. com respeito ao 
Projeto de Resolução referente à privatização da EMBRAER, foi 
aprovado o requerimento de urgência; portanto, na segunda sessão 
ordinária subseqüente poderá estar na Ordem do Dia, na pauta de 
votação, ou seja, na próxima sexta-feira. Para que todos os Srs. Se~ 
nadares estejam conscientes do momento da vocação, eu gostaria 
de indagar a V. Ex_ll se realmente a votação dar·se-á na terça-feira 
ou se fica a critério da Presidência. Como normalmente não se 
vota matéria na segunda e na sexta-feira, embora já tenham ocorri­
do votações extraordinárias em tais sessões, eu gostaria que fosse 
confinnada essa data, para que todos os Senadores que tiverem in­
teresse no assunto tenham oportunidade de estar presente no dia da 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luoema) -Nobre Sena­
dor Eduardo Suplicy, diz o art. 168 do Regimento Interno: 

Art. 168. SaJvo em casos especiais, assim considerados pela 
Presidência, não constarão, das Ordens do Dia das sessões ordiná­
rias das segundas e sextas-feiras, matérias em votação. 

Sendo assim, dever-se-á verificar a votação na sessão ordi­
nária da próxima terça-feira. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Hurnecto Lucema) - Passa-se os 
itens. 

-3-

Discussão em turno único, do Parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores e de Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 258194 
(n" 530/94, na origem), de 12 de julho do corrente ano, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado 
Federal a escolha do Senhor Asdrobal Pinto de U!ysséa, Ministro 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a fim­
ção de Embaixador do Brasil junto à República da Ucrânia. 

-4-

Discussão, em tomo único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional sobre a Mensagem D0 

263194 (n" 550/94, na origem), de 15 de julho do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da ReP.úbllca submete à delibera­
ção do Senado a escolha do Senhor Italo Zappa, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República Socialista 
do Vietnam. 

O SR. PRESIDENTE (flumberto Lucema) - As matérias 
constantes dos Itens 3 e 4 da Ordem do Dia da presente sessão, 
nos termos do parágrafo único do art. 383 do Regimento Interno, 
deverão ser apreciadas em sessão secreta 

Solicito aos Srs. funcioná.rios as providências necessárias, a 
fim de que seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão transforma-se em secreta às 18h54min. 
e volta a ser pública às 1 9k) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucema) - A Presidên­
cia, antes de encerrar os trabalhos, convoca sessão extraordinária 
do Senado para amanhã às I Ih, para a votação de matéria de rele­
vância 

O SR. MAGNO BACELAR- Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucema) - Tem a pala­
vra V. Ex•. 

O SR. MAGNO BACELAR- Sr. Presidente, sou o Rela­
tor do PL no 16, da Câmara dos Deputados, que exige quonun 
qualificado. Gostaria de apelar a V. Ex• para que o inclua na ses­
são de amanhã, tendo em vista que hoje não existe quorum e que 
há um requerimento do nobre Senador Suplicy para que s<tia vota­
do com quorum qualiftcado. Não sendo possível a sua votação 
hoje, reitero o apelo a V. Ex• para que o inclua na Ordem do Dia 
de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucema) - V. Ex' será 
atendido. Amanhã será incluído em pauta novamente o projeto re­
lacionado à sessão ordinária. 

O SR. MAGNO BACELAR - Sr. Presidente, tendo em 
vista que não tem havido quorwn nas sessões ordinárias e que a 
matéria está. .. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucema)- Então será 
incJuído na sessão extraordinária o projeto relacionado com os car­
tórios. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucema) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os rraballios, designan­
do para a sessão extraordinária das llh, anterionnente convocada, 
a seguinte 

ORDEMOODIA 
-1-

PROJETODE LEI DA CÂMARA N" 16, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos tennos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 
16, de 1994 (n" 2.248/91, na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais 
e de registro, tendo 

Pareceres 
-sob n•l32, de 1994, da Comissão de ConstitUição, Justi­

ça e Cidadania, favorável ao Projeto com Emendas n..s 1 e 2 -
CCJ, de redação, que apresenta; 

- de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Jnsliça e Cidadania, pela re­
jeição das emendas noS 3 a 26, de Plenário. 

-2-
REDAÇÃO FINAL 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA N" 62, DE 1990 

Discurso, em turno único, da Redação Final das Emendas 
do Senado (oferecida pela Comissão Diretora em seu Parecer no 
172, de 1994) ao Projeto de Lei da Câmara n• 62, de 1990 (n" 
3.516/89, na Casa de origem}, que define crime organizado e dis­
põe sobre meios especiais de investigação e prova nos inquéritos e 
processos que sobre ele versem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucema)- Está encerra­
da a sessão. 

( Levanta·se a sessão às 19hl min.) 
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ATO DO DIRETOR-GERAL N"127, DE 1994 integrar grupo de trabalho instituído por meio do Ato do Diretor­

O Diretor -Geral do Senado Federal, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 283 do Regulamento Administrati­
vo, e tendo em vista o disposto no Processo no 013.307/94-0, re­
solve designar Ricardo Macedo, matrícula n• 1690-CEGRAF para 

Geral ntt 107, de 1994, em substituição ao servidor Raimundo Pau­
lo G. dos Santos, matrícula n° 3425. 

Senado Federal, 19 de outubro de 1994.- Manoel VUela 
de Magalhães, Diretor-Geral. 
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